
o Rio Iguaçu não
pode morrer. Ajude

a mantê-lo vivo

Comissão Especial
mapeia as obras

inacabadas no Paraná
Na presenç" das mais

destacadas autoridades do

Estado do Paraná. o

Conselheiro Rafael latauro

assumiu a presidência do

TC e manifestou vontade

de rransformá-lo em

exemplo e modelo para o

País

Curilib•. no137. janeiro/março. 2001

Em Londrina, mais de 1600

pessoas que participaram do

Seminário sobre Lei de

Responsabilidade Fiscal se

conscientizaram de que será

preciso administrar cOm

realidade e que despesa não

autorizada pelo orçamento é

crime e a sociedade está vigilante

latauro assume
a presidência do

Tribunal de Contas

Lei Fiscal de
código de co
administrad

TribRiiii~l de Contas
do Estado do Paraná

Tribunal de Contas do Estado do Paraná

l

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



Revista do
Tribunal de Contas

do Estado do Paraná

Curitiba, nO 137, janeiro/março, 2001

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



Solicira-se permuta.

Pide-se canje.

Man Biner um Ausrausch.

Exchange is solicired.

On demande l'échange.

Si richiede lo scambio.

Nota: é permirida a reprodução, desde que cirada a fome. Os conceitos emiridos em

trabalhos assinados são de imeira responsabilidade de seus autores.

FICHA CATALOGRÃFICA

ELABORADA PELA BIBLIOTECA DO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Revisra do Tribunal de Conras - Esrado do Paraná.-N. 1 (1970-).

Curitiba: Tribunal de Comas do Esrado do Paraná, 1970-

TíruJo Antigo: Decisões do Tribunal Pleno e do Conselho Superior (1970-73)

Periodicidade Irregular (1970-91)

Quadrimestral (1992-93)

Trimestral (1994-)

ISSN 0101 -7160
1. Tribunal de Comas - Paraná - Periódicos. 2. Paraná. Tribunal de

Comas - Periódicos. 1. Tribunal de Comas do Esrado do Paraná.

CDU 336.126.55(816.2)(05)

ISSN 0101 - 7160

4·Revlslo do Tribunal de Contos do Estado do Paranô

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Corpo Deliberativo
Conselheiros

Rafael latauro
Presidente

Henrique
Naigeboren
Vice-Presidente

Nestor Baptista
Corregedor
Geral

Guielse
Crisóstomo do
Silvo
Conselheiro

Artagão de
Maltos Leão
Conselheiro

Heinz Georg
Herwig
Conselheiro

Fernando
Augusto Mello
Guimarães
Procurador
Geral

Corpo Especial

Auditores

Roberto Macedo Guimarães

Marins Alves de Camargo Neto

Caio Mareio Nogueira Soares

Jaime Tadeu Lechinski

Procuradoria do
Estado junto ao
Tribunal de Contas

Procuradores

Angelo Cassio Costaldello

Célio Rosana Moro Kansou

Elizo Ano Zenedin Kondo
Langner

Elizeu de Moraes Corrêa

Gabriel Guy Léger

Katia Regina Puchaski

Laérzio Chiesorin Júnior

Valéria Borba

: Zenir Furtado Krachinski

Reyisto do Tribunol de Contos do Estado do POfonÓ-)

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



Corpo Instrutivo

Diretorio-Gerol
Jussoro Borba Gusso

Diretoria de Gabinete do
Presidência
Paulo José Rocha

Assessoria do Presidência
Gil Rüppel

Diretoria de Administroção do
Material e Patrimônio
José Alberto Reimonn

Diretorio de Assuntos Técnicos e
Jurídicos
Carlos Eduardo de Mouro

Diretoria de Contabilidade e
Finanças
Célio Cristina Arruda

Diretoria de Contos Municipais
Mauritânia Bogus Pereira

Diretoria de Expediente, Arquivo e
Protocolo
José Siebert

Diretoria de Processamento de
Dados
Talianna Cruz Bove

Diretoria de Recursos Humanos
Mady Cristine Leschkau de Lemos
Morchini

Diretoria Revisoro de Contos
Djalma Riesemberg k

Diretoria de Tomado de Contos
Elys Dallavalli Wistuba

Inspetoria Geral de Controle
Solange Sa Fortes Ferreiro Isfer

2" Inspetoria de Controle Externo
Agileu Carlos BiNencourt

3° Inspetoria de Controle Externo
José Rubens Calarelli

4° Inspetoria de Controle Externo
Angelo José Bizineli

5° Inspetoria de Controle Externo
Mário de Jesus Simioni

6° Inspetoria de Controle Externo
Desirée do Rocio Vidol Fregonese

Coordenadoria de Apoio
Administrativo
José Roberto Alves Pereira

Coordenadoria de Apoio Técnico
Paulo Francisco Borsori

Coordenadoria de Auditoria de
Operoções de Crédito Internacionais
Alcides Jung Arco Verde

Coordenadoria de Comunicação e
Reloçães Públicos
Nilson Pohl

Coordenadoria de Ementário e
Jurisprudência
Pedro Ribeiro

I
I Assessoria de Planejamento
I Osni Carlos Fonini Silvo

II Conselho Superior
I Morcela do Silvo Bento

I Corregedoria-Geral
I EHone Mario Distéfono Ribeiro

Revista do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná

Coordenação Gerol
Pedro Ribeiro

Redação
Pedro Ribeiro
Caroline Gosporin Lichtensztejn

Ementas· Supervisão
Lígia Mario Houer Rüppel

Ementas
Arthur Luiz Hotum Neto
Christiane de Albuquerque
Maranhão Reicher
Gustavo Forio Rossi
Roberto Carlos Bossoni Mouro

Revisõo
Arthur Luiz Hotum Neto
Coroline Gasparin Lichtensztejn
Christione de Albuquerque
Maronhão Reichert
Dorolice Xavier
Gustavo Fario Rossi
Lígia Mario Houer Rüppel
Mario Augusto Camargo de
Oliveira Franco
Roberto Carlos Bossoni Mouro

Normalização BibHográfico
Maury Cequinel Jr. - CRB 9/896
Alice Sorio Garcia - CRB 9/977

Assessoria de Imprensa
Nilson Pohl
Publicação Oficial do Tribunal de
Conlos do Estado do Paraná
(Coordenadoria de Ementário e
Jurisprudência)
Proço Nosso Senhoro de Salete 
Centro Cívico
80530-910 - Curitiba - Paraná
Fax (04 1) 350- 1605/ 350- 1665
Telex (41) 30_224
Endereço no Internet: www.tce.p<gov.br
E-mail: tcpr@pr.gov.br
Tiragem: 1.500 exemplares
Distribuição: Gratuito
Edição gráfico: Leandro Toques
Impressão: Gráfico Capital

(i·Re .... isto do Tr bunol de Contos do Estodo do Paranó

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



Sumário

Edirorial 9

Rafael latauro assume presidência do TC 10

Lei de Responsabilidade Fiscal 16

Gestão fiscal responsável 21

Recursos públicos 23

Cursos e seminários 30

Orientações 31

Obras inacabadas 32

QuaJidade reconhecida 35

Biblioteca do TC 37

Corregedoria 39

Rio Iguaçu 42

Emenda constitucional nO 25/2000 e LRF 47

Ementas 51

Revisto do Tr bunol de Contos do Estado do POfonó-7

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



Plano de Ação
de 100 Dias
de Gestão e a nova revIsta

O
compromisso do Tribunal de

Con [aS do Para.ná é com a verdade

orçamentária. Esre mesmo

compromisso é pautado na transparência das

finanças públicas, no rigor da fiscalização e

na punição aos maus administradores que

assaltam os cofre.s públicos em desrespeito

ao contribuinre. Este é o nOrte que o

presidente, Conselheiro Rafael larauro,

escolheu para a consrrução de uma casa forre,

respeitada e reconhecida. Sua determinação

está desenhada em um bem montado e

esrrururado Plano de Ação para os Primeiros

100 Dias de Gestão de 2001 que prega,

acima de rudo, o respeito à cidadania e aos

paranaenses.

A instiruiçao responsável pelo conrrole

da gestâo pública vem desenvolve,ndo suas

atividades. nesse início de milênio, com

suporte em ações planejadas, canalizando o

esforço institucional no avanço desua missão

controladora !lO âmbico do Podet PúbLico.

Para mostrar que o Tribunal de Contas do

Paraná esrá em perfeita sintonia com os

anseios da sociedade, o presidente Rafael

larauro iniciou sua gestão tomando posições

firmes, principalmenre no cumprimenro da

nova Lei de Responsabilidade Fiscal, onde

afirma que "não haverá rrégua", enquanco

não houver responsabilidade.

O Plano de Ação se matcria.liza em rrês

direuizes: I) combate ao mau uso do dinheiro

pÍlblico, com a introdução de uma nova ordem

fiscalizadora. assentada nUill aparato normativo

objetivo, eficiente, célete. simplific'ldo e de

resultados; 2) valorização do servidot, com

fonalecimcnto do corpo lécnico do Tribunal e

definição de critérios objetivos para a avaliação

do dcsenvolvimcllw de suas atribuições; 3)

implalllaçáo de sistema de fiscalização que se

aproxime do controle social e da participação

efetiva do cidadáo. como fonte de informações.

Revista - A Revista do Tribunal de Comas

do Paraná está de visual novo. Com lima linha

edirorial pautada em matérias jornalfsticas e

técnicas de interesse da sociedade paranaense,

uaz, neSta edição, a pos e do novo presidente;

cobertura completa sobre o seminário que

avaliou e discutiu a Lei de Responsabilidade

Fiscal, realizado com a presença de rrutis de I.600

pessoas em Londrina; o trabalho desenvolvido

pela Comissão Especial que fiscaliza obras

inacabadas: artigo especial sobre a Corregedoria;

attigo assinado pela Diretora de Contas

Municipais, Mauritânia Bogus Pereira, sobre

questões ponruais do subsídio dos vereadores à

luz da emenda constiTUcional nO 25/2000 e Lei

de Responsabilidade Fiscal; e matéria especial

sobre história, importância, vida e morre do

nosso Rio Iguaçu.

Boa leitura.

Rev sto do Tribunal de Conla,; do Eslado do Porol'1ó-9
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Rafael latamo assume Presidência do Te

Tribunal de Contas
será retrato e exemplo
da moralidade no País

· .garantiu, ao assunUf o cargo na presença

das mais expressivas autoridades paranaenses.

Rafael !arauro rem um forre aliado nessa

sua nova função: a Lei de Responsabilidade

Fiscal. E. foi justamente com base nesta ri

gorosa lei que narreou seu discurso. afir

mando que trata-se de um legítimo instru

mento de Juta no combate ao m~lU uso do

dinheiro público, já que se consritui num

verdadeiro código de condura para o sanea

menro e equilíbrio da gesrão pública. 1sro

se traduz em transformações e mudanças,

especialmente aquelas que se operam no seio

da sociedade. larauro não quer esm.f sozi

nho nesra missão. Ele quer o desperrar do

sentimento cívico que existe em cada um,

para que, junros, seja possível exercer os d.i

feiros de cidadania e sobera.nia.

O rom rigoroso do discurso do novo pre

sidenre do Tribunal de Conras do Paraná

acabou rendo ecos na platéia, onde centenas

de pessoas assistiam à posse. Na maioria,

políricos que esrão experimentando, pela

primeira vez, o exercício de um cargo públi

co de prefeiro e sentindo, na pele, a herança

de uma gestão mau administrada, resuJran

do em autêntica massa falida e momentos

de desespero, com obras inacabadas, falra de

recursos para pagamento de fornecedores c

ra que, no exercício

da democracia e da

cidadania, eXige

transparência, auste

ridade e principal

mente responsabjJj

dade na gesrão do

erário público. Den

[[O deste contexto,

promete rigor na di

fiei I missão de exigir

a máxima de respei

to ao con[[ibuinre e

fazer com que o Tribunal de Comas do

Paraná seja o retrato e o espelho da

moralidade no Brasil. "No exerdcio da mi

nha atividade, conheço cada palmo de chão

desre meu Estado. E renham a cerreza que

esrarei em cada município e em cada cidade

para fiscali7.ar O uso do dinheiro público",

Rafaellatauro:
"estarei em
cada municipio
e em cada
cidade para
fjscalizar o uso
do dinheiro
públieo"

O
advogado, economisra, admi

nisuador de empresas e jornalis

ra profissional, Rafael larauro, é

o novo presidenre do Tribunal de Conras do

Paraná. Ele assume a responsabilidade em
... ...,~~.,..-..,., um ambiente onde o

adminisrrador públi

co é o principal alvo

da sociedade brasilei-
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Conselheiro
Quielse
Crisóslomo da
Silva,
governador
Jaime Lemer,
presidente
Rafael latauro e
Sidney Zappa,
ex-presidente
do Tribunal de
Justiça

"Não

abdico,

todavia, de

fazer com

que os

servidores

concorram

nos mesmos

patamares

com o setor

privado. "
Rafael latauro,
Presidente do
Tribunal de Contas

até mesmo de servidores.

Não é isso que latauro quer. Se depen

der de seu (rabalho, seu esrorço e principal

mente sua vontade de reaJiz.1ção, a admjnis

tração pública no Paraná prestará, na ponta

do lápis. todas as conras à sociedade. "Que

ro um Tribunal de Contas que se aproxime

do conrrole social e integre o cidadão no

âmbito da fiscalização, como ronce de inror

mações. pois embora promova auditOrias e

análises das cont3.5, não é onipresente e com

o poder de tomar conhecimenro de todas as

disfunçõe que ocorrem na rnáquina gover

namentaJ. geralmente gigantcsc.a. abrangente

e diversificada".

Como prova de sua intransigência no

mau uso do dinheiro público. o pri,meiro ato

do novo ptesidenre do Tribunal de Contas

do Paraná roi a nomeação de uma

comis áo especial de auditoria

para levantar o númeto de obras

inacabadas em tOdo o Estado. "O

Tribunal de Contas não manda

rá recado. Apurará fatoS e respon-

Corai deu um show
e personalidades da
vida politica, pública

empresarial e da
sociedade civil

lotaram o auditório
para assistir a posse

sabilizará os maus gestores do dinheiro pú

blico. pois o Estado contemporâneo é incom

patÍvel com as rorças malévolas da

irresponsabilidade. do avanço deslavado ao

erário, de irregularidades e ofensas ao prin

cípio da legalidade".

latauro disse que vai procurar valorizar

ainda mais o servidor e que pretende fortale

cer o corpo técnico para enfrentar os desafi

os impostos pela nova realidade. 'ão abdi

co, todavia, de fazer com que os servidores

concorram nos mesmos paramares com o

setor privado. Isso implica maior rransparên

cia e crirérios objetivos para a avaJiação do

desenvolvimenro de suas atribuições. Não os

decepcionarei», garantiu o presidenre.

Bas[ante concorrida, a solenidade de posse

também reconduziu os conselheiros

Henrique Naigeboren e Nestor Bap[ista aos

cargos de vice-presidente e corregedor geral.

respectivamente. Participaram o governador

Jaime Lerner, a vice-governadora Emíla

Be!inatti, o prefeiro de Curitiba Cassio

Taniguchi, o presidenre da Assembléia

Legislativa, deputado Caito Quintana, o pro

curador geral da Justiça. Marco Antonio

Teixeira, os ex.governadores Paulo Pimemel

e EmjHo Gomes. além de secretários de Es

tado. deputados rederais e estaduais. prerei

[OS e vereadores de rodo o Paraná, empresá-

Revista do Trlbunol de Contos do Estado do Poronó-II
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Governador
Jaime Lerner,
conselheiro e
presidente,
Rafaellatauro e
deputado Caito
Quintana

r.ios e jornalístas.

Os novos dirigenres foram saudados pe

los membros dos corpos deliberativo, espe

cial e instrutivo da casa, que desejaram uma

gestão profícua e rera para esses conselhei

ros. "É o nosso presente. feito com as IUt3S.

percalços e vitórias, alegrias e uisrczas, lições

e ensinamentos, exemplos de vida e de

profissionalismo daqueles que perrencem a

esta Cone de Contas. que está a jusri.6car a

certeza de nosso fmuro que. apesa.r dos ine

vícáveis obstáculos e desafios, se apresenta

prom.issor", declarou o procurador-geral jun

ro ao Tribunal de Conras do Paraná,

Fernando Augusro Mello Guimarães, em

nome dos procuradores.

"Tenho cerreza que esta Corre, sempre

e cada vez mais comprometida com a ver

dade e a responsabilidade das contas, rran

siracá pelos caminhos da modernidade e

será fiel ao compromisso constitucional de

preservar a moralidade e a salvaguarda da

escorreita aplicação dos recursos públicos",

disse o audiror Marins Alves de Camargo.

"Nesta casa de contas, os diletos pares que

a ladeiam já deram mostras inequívocas de

valor, do profundo conhecimento das li

des públicas, que com toda a certeza darão

a sustentação devida e suplicada pelo povo

do Paraná", falou, pelo corpo deliberativo,

o conselheiro Artagão de Mattos Leão.

Ao passar o cargo de presidente, o con

selheiro Quielse Crisósromo da Silva disse

que "deixa a cadeira de presidente com a

contagiante alegria de ter realizado a ad

ministração à a.ltura do presrígio e tra.di

ção desra instituição. Entrego o cargo ao

conselheiro Rafael latauro, que, mercê de

sua reconhecida capacidade e experiência,

saberá conduzir este Tribunal ao seu desri

no hisrórico de ser o grande audiror da ação

estatal",

o pronunciamento do Conselheiro Rafael latauro

Companheiros de rrabalho, Meus amigos, Senhoras e Senhores

Assumo. mais uma vez, profundamente emocionado, o cargo de Presidente do

Tribunal de Contas do Paraná, com o mesmo entusiasmo de 34 anos anás, quando

iniciei minha carreira com a missão de defender a moralidade administrativa.

De trabalhar pela exatidão d'lS conras públicas, numa longa jornada que, para

mim, está apenas começando, principalmente quando anrevejo o ciclo de

mudanças que ca_racreriza o novo milênio.

Para executar projeto assentado numa agenda que tem por fundamento a

verdade orçamentária, racionalidade administrativa e que permita ao Tribunal

revelar a verdadeira face do Poder Público.

Sei que não é possível acabar com a corrupção no Brasil, mesmo porque se

trara de problema universal. Os escândalos, que já afasearam um Presidente da
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"É necessário

despertar o

sentimento
, .

ClVlCO que

existe em

cadA um,

para que,

juntos, seja

possível

exerceras

direitos de

cidadania e

soberania. "
Ralael lalauro.
Presidente do
Tribunal de Contas

República, cassaram parlamentares e expressivo número de Chefes do Execurivos,

têm que acabar.

Estou impregnado da cerreza de que não há mais espaço para improvisações,

incompetência, ausência de planejamento. abusos de autoridade. incúria na

condução da administração.

E é nesse sentido que me considero intransigente e aré rebelde. Mas rebelde com

Jusra causa.

Afirmo, categoricamente, que o Tribunal de Contas cumprirá sim sua missão

com coragem. determinação e eficiência. como convém a um órgão cUjas

arribuições são definidas pela Consriruição

Nesse senrido, a Lei de Responsabilidade Fiscal é o melhor insrrumenro nessa

luta de combare ao mau uso do dinheiro público, Ja que se consrirui num

verdadeiro código de condura para o saneamenro e equilíbrio da gesrão.

Chego novamente à presidência desta Casa com ânimo, entusiasmo, confiança.

vonrade e esperança. Vonrade de acerrar e forralecer os rrabalhos desra instituição.

Confiança na aplicação correta do dinheiro público e esperança pelas

transformações e mudanças, especialmenre aquelas que se operam no seio da

comunidade.

Muito se fala em responsabilidade, em érica. Essa responsabilidade não pode

rer mão única, não pode ser apenas dos órgãos fiscalizadores, do Ministério

Público e da Justiça. Tem que ser de todos. Tem que contar, cada vez mais, com

a participação da sociedade.

É necessário despertar o sentimento cívico que eXiste em cada um, para que.

juntos. seja possível exercer as direitos de cidadania e soberania.

10 por isso que defendo uma nova ordem fiscalizadora, assentada num aparato

normativo objetivo, eficiente, célere, simplificado e de resultados. Menos papel,

burocrac.ia, demora. trânsito processual e mais qualidade.

Proponho sistemática de controle transparente, que revele o interior da

administração e permita projerar quadro analítico completo para o Legislarivo e

estratos sociais.

É preciso romper, definitivamente, com o conservadorismo e implantar ação

de controle que abranja a eficiência. eficácia e não se restrinja apenas ao clássico

método de analisar papéis e autorizações, circunscrevendo-se a aspectos

meramente documentários, formais e de resultado duvidoso.

Não há mais espaço para a superada figura do controle subseqüente, traduzido

na verificação depois da consumação dos faros. Esse modelo não arende mais aos

interesses da auditoria, compromete sua eficácia e se contrapõe aos princípios de

modernidade.

No exercício da minha arividade, conheço cada palmo de chão deste meu

Estado. E, tenham a cerreza, esrarei em cada Município, em cada cidade, para

fiscalizar o uso do dinheiro público.

Trabalharei por um sistema de auditoria que revele, por completo, as entranhas
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"Vou

procurar

valorizar,

ainda mais,

o servidor:

Pretendo

fortalecer o

corpo

técnico para

enfrentar os

desafios

impostos

pela nova

realidade. "
Ralaellatauro,
PresIdente do

Tribunal de Contas

do Poder Público, a qualídade e consequencia de seus serviços, os cuStoS da

administração. combata vigorosamenre as iniqüidades e promova a visibilidade,

apanágio do administrador subordinado à norma legal.

Quero um Tribunal de Contas que se aproxime do comrole social e integre o

cidadão no ãmbito da fiscalização. como fonte de informaçóes. pois embora

promova audirorias e analise contas. não é onipresente e com O poder de romar

conhecimento de todas as disfunções que ocorrem na máquina governamenral,

geralmente gigantesca, abrangente e diversificada.

Dentro dessa nova sistemática, esta arte estará ao lado do núcleo social,

vigilante comra os dilapidadores do dinheiro público.

Estou convicto que es e é o órgáo fiscalizador que a sociedade paranaense

quer e eXige.

Aos novos prefeitos que acabam do as umlr a função, afirmo que o momentO

não é de desespero, mas de séria e profunda reflexão sobre os novos

encaminhamentos da administração pública.

Os políticos que alimentaram sonhos nos palanques e fizeram promessas

inexeqüívei • deveriam conhecer - e tiveram tempo para IS o - a herança que

iriam receber.

Agora. só resta arregaçar as mangas, Ir à luta, enquadrar a realidade do seus

orçamentos. mudar a mentalidade c trabalhar, pois o Tribunal do COlltas vai

cumprir sua mIssão.

Afirmo que O teste já foi realizado e a Lei do ResponsabilidaJe Fiscal. na

prática, funcionou. Basta ver o impacro que provocou na persistente e negativa

cultura do gastar mais do que se arrecada e na espúria aceitação de que o resouro

não tem limites.

Por isso, organizar grupos de pressão para violar ou amenizar o texto da lei é,

na minha opinião. suscitar dúvidas e trabalhar contra a democracia.

t. hora do as administradores públicos se conscientizarem de que o aumenro

da capacidade do investimenro não está vinculado ao rolar de novas dívidas. O

que aumenta a capacidade de investimento é o rigoroso cumprimenro da mera de

controle dos gastOs públicos.

É preciso realizar uma gestão fiscal responsável, subordinada a um código de

candura que tenha por escopo o orçamenro.

Nada mais pode ficar desconhecido na administração p(lblica. o avanço

democrático exige clareza, verdade. decisões políticas que estejam ao alcance dos

olhos do cidadão.

Estejam cerco: o Tribunal de Contas vai ser intransigente e não mandará

recado. Apurará fatos e responsabilizará os maus gestores do dinheiro público,

pois o Estado contemporàneo é incompatível com as forças malévolas da

discricionariedade irresponsável. do avanço deslavado ao erário, de irregularidades

e ofensas ao pri.ncípio da legalidade.

Com os Poderes do Estado e Ministério Público, aqui representados por suas
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"Os que

fàzem algo

útil, não se

incomodam

de serem

tratados

como

inúteis. Jd
os inúteis se

julgam

muito

zmportantes

e escondem

toda sua

incompetência

atrds da

autoridade. "
Rafael lataura,
Presidenre do
Tribunal de Contas

mais altas autoridades, manterei relação adrninisrrariva Intensa e harmoniosa,

sempre na defesa da moralidade.

Com O Leglslarivo, em especiaL em decorrência do controle externo, quero

integração mais ampla para a construção de mecanismos que ampliem a atividade

de acompanhamento do Poder Público.

Senhoras e Senhores

Vou procurar valorizar, ainda mais, o servidor. Pretendo fortalecer o corpo

récnico para enfrentar os desafios impostos pela nova realidade.

Não abdico. todavia, de fazer com que os servidores concorram nos mesmos

pacamares com o secor privado. Isso implica maior rransparência e critérios

objetivos para a avaliação do desenvolvimento de suas atribuições. Não os

decepcionarei.

Muito me honra a presença de dois eminentes Conselheiros. como

companheiros de administração: Henrique Naigeboren. Vice-Presidenre e Nestor

Baptista. Corregedor-Geral. Homens públicos responsáveis. experientes e de

grande dedicação às causas do Tribunal.

Não dispenso. também, a colaboração, ensinamento e apoio dos Conselheiros

Artagão de Mattos Leão e Heinz Georg Herwig. pelo manifesto conhecimento de

questões pública,.

Ao meu companheiro e Presidente, Quiel,e Crisóstomo da Silva. a admiração

pela digna condução deSte Tribunal. Cumpriu seu dever com dignidade e

devotamento e, por isso mesmo, espero receber sua contribuição.

A mesma colaboração quero tcr dos Auditores e Procuradores desta Cone.

que sempre emprestaram o brilho de sua competência para o aperfeiçoamenro

dos serviços do Tribunal.

A minha família. em especial à minha mulher. filhas, genros, netas e netos,

que sempre me apoiou. o meu agradecimento. panicularmente pela compreensão

da ausência.

Senhore,

"'Os que fazem algo úri 1, não se incomodam de serem tratados como inúteis.

Já os inúteis se julgam muiro importantes e escondem toda sua incompetência

atrás da autoridade."

A ética, a honradez e 3 dignidade são construções morais com base em valores

conquisrados no convívio social. A panir desses princípios. pessoais e individuais.

vou conduzir o Tribunal de Conta, do Paraná para que seja o espelho da

moralidade no Brasil.

Acredito firmemenre na democracia, na Justiça e na capacidade de corrigir sem

transigir, de dialogar sem se subordinar. de tcr presenre que os homens estabelecem

relações entre si por um imperativo de fraternidade e não de oportunismo.

Sinto-me maduro e preparado para. com a ajuda de Deus. participar

decisivamente da construção de um Paraná sempre fone e reconhecido.

R e v s t o d o T r i b uno I d e C o n los d o E s t o d o d o P o r C1 n Ó - 15

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



Seminário

Lei de
Responsabilidade
Fiscal

Presidente do Tribunal de
Contas, Rafael latauro abre

encontro e chama atenção à
responsabilidade fiscal

Mais de 1.600 pessoas participaram do I Seminário
sobre Lei de Responsabilidade Fiscal que colocou em
discussão a nova administração pública no País

Prefeitos) vereadores e técnicos de

dezenas de municípios paniciparam,

em fevereiro. em Londrina. do I

Seminário sobre Lei de Responsabilidade

Fiscal, promovido pelo Tribunal de Contas

do Paraná, Na abertura do encontro, que

reuniu mais de 1.600 pessoas, o presidente

do TC, Rafael latauro, explicou que a nova

legislação repreSen[3 um rompimento com

o passado e é um novO código de conduta

para 05 administradores públicos.

A Posição de latauro foi compartilhada
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Prefeitos.
vereadores e
técnicos em
administração
pública lotaram
o auditório do
Cine Ouro
Verde. em
Londrina

pelo prefeiro de Londrina. Nedson

Michelerri. ao lamemar que "a érica só agora

passe a ser uma obrigação na vida dos

adminisrradores públicos em função da

vigência da lei".

Na primeira palesrra. a economisra Selene

Nunes, do MiniSlério do Planejamento,

Orçamento e Gestão, uma das autoras da

lei e responsável pela sua negociação junco

ao Congresso acionai, deixou claro que não

há nenhuma possibilidade de alreração do

tcx[O. "A parrir de agora nao se faz mais

nenhuma despesa não aurorizada pelo

orçamenco, isso é crime incurso na lei fiscal",

alerrou.

Qualquer renrativa de mudança na lei foi

repudiada pelo presidente Iamuro que foi o

primeiro a se manife.srar contra a proposta

da Associação dos Tribunais de Contas do

Brasil, que pretende mudar o limite

orçamentário para as corres. ]arauTo fez um

apelo aos prefeitos: "Não percam tempo e

não gastem dinheiro indo a Brasília para

pedir mudanças. Não sirvam de laranjas. de

estepes para dois ou três que querem aparecer

na mídia. A lei é boa, é necessária e é

irreversível. Ela representa o fim da

picaretagem na adminisrraçã.o pública, uma

mudança drástica na gestão do dinheiro

público que passa a rer forre controle da

sociedade".

No emender do presideme do TC. os

prefeitos empossados este ano tem uma

conrcibu.ição histórica a dar nas suas gesrões

sobre a égide da LRF. "Será preciso

administrar com a realidade. O orçamento

não pode ser mais demagógico. ficrfcio.

perdulário. Só se pode gastar o que se

arrecada. Será preciso reaprender a lição da

dona de casa, que conrrola com rigidez. o

orçamento doméstico para que o dinheiro

não falre no final do mês".
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Receita certa para
administrar o
dinheiro público

O
economista Amir Anwnio Khair,

susrenrou que as paJavras gestão,

planejame'Ho e competência,

devem nortear, a partir de agora, a gestão

do dinheiro público. Ex-secretário das

Finanças de São Paulo e um dos co-aurores

da nOva legislação. Kha.ir disse que a. lei é

polêmica, promove um corre profundo nas

Amir Khair: gestão.
planejamento e
competência

finanças públicas, mas também vai auxiliar

os prefeiros a promover o desenvolvimento

econômico e social ao prevenir fiSCOS e

corrigir desvios.

Khair apresenwu dados que mostram que

ao longo dos últimos dez a.nos os municípios

eHão recuperando gradualmente suas

arrecadações. face à pressão social. Entre

1988 e 1998 os municípios tiveram um

incremento de I 1,50/0 nas suas receitas.

enquanro os Estados registraram 5% e a

União 4%. Mesmo assim, disse que a

questão do desajuste fiscal será solucionada

com uma queda acentuada dos juros.

Segundo ele. os municípios são

responsáveis. também, pela menor parcela.

da. dívida. líquida. consolidada do País.•

Nossa dívida hoje corresponde a 49% do

PIB. Deste toral, 30% é da União, 17% dos

Esrados e apenas 2% dos municípios. Apesar

de. serem os entes que sofrem a maior pressão,

os municípios são os que detém menor

responsabilidade pela dívida". explicou.

Controle social

O maior beneficio da nova lei, .credira o

procurador-geral junro ao TC/PR. Fernando

AugustO Mello Guimarães. é o resgate do

controle social, melhor meio de evitar o

desperdlcio do dinheiro público. De acordo

com ele. a lei dispõe de rrês form.s de

controle: externo (pelo TC e o Ministério

Público), legislarivo (Câmaras e Assembléia
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Participação

"Embora não seja sua atribuição, o TC

continuará rrabalhando em conjunto com

Prefeituras e Câmaras Municipais para garantir

que a nova legislação seja plenamente

compreendida e que os municípios possam ter,

a partir dela. gestões profissionais e

competentes". disse o presidente do TC, Rafãel

larauro. no encerramento do Seminário.

O eventO de Londrina, o maior já

realizado pelo Tribunal em toda sua hiStória,

em número de participantes, contou

também com a presença dos conselheiros

Henrique Naigeboren, Nestor Baptista,

Quielse Crisósromo da Silva e Heinz

Herwig, além de procuradores e técnicos

do Te.

o conhecimento por parte dos

administradores públicos, da punição penal

às transgressões à Lei de Responsabilidade

Fiscal para garantir o cu_mprimenro efetivo

das regras por ela ditadas", ressaltou.

Para a diretora de contas munkipais do TC/

PR, Mauritânia Bogus Pereira, a lei converge

cambém. em relação às comunas paranaenses

ao esrudo do direim financeiro. adminisrrativo,

constitucional e à contabilidade pública.

Concretizam. desta forma, a possib~jdade de

os Tribunais de Contas exercerem a fiscalização

contábil, financeira. patrimonial e operacional

dos municípios, seus poderes Executivo e

Legislativo e) inclusive. a Administração Direta.

Autárquica, Fundacional e demais empresas

controladoras e eStatais dependentes. "O

simples exame de papéis nega a eficácia da LRF

e a real averiguação dos atos dos gestores

municipais. De [31 modo, a lei rerira a

fiscalização operaeional do plano da abstração

para torná-Ia concrera sob o POntO de visra dos

relatórios da execução orçamentária e de gestão

fiscal". enfatizou.

FISCAL

Legislariva) e o social exercido por emidades.

como associações de moradores. sindicatos

e organizações não governamentais. ('A

população terá que ampliar seu conceiro de

cidadania e vencer a aparia, fruto da falta de

crença nas insriruições e da falta de

consciência de seus direiros". disse.

Durante sua palestra, a assessora jurídica

Simone Manassés Valaski. lembrou que a lei

trouxe novas obrigações e regras à gestáo dos

recursos públicos. sendo que o descum

primento das mesmas acarremrá punições

fiscais e penais. Citou como resrrições fiscais

a suspensão das transfe.rências voluntárias.

execucando-se as destinadas à saúde,

educação e assistência social e a suspensão

da comraração de operações de crédito e

obrenção de garanrias. Já as punições penais,

variam de acordo com o ripa de transgressão

à LRF referindo-se a perda de direitos

políricos. privação da liberdade ou mulra.

de responsabilidade pessoal. como expressa

a lei. "Diante deste quadro. é fundamema]

;0:

refeitura ~ ,
Procurador 'Jí!rsidade Estad

Fernando
Guimarães:
resgate do

controle
social

R e v i s t o d o T r i b uno I d e C o n I a s d o E s I a d o d o P o r O n 6 . 19

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



"O simples exame de papéis nega a eficácia

da LRF e a real averiguação dos atos dos

gestores municipais. De tal modo, a lei

retira a fiscalização operacional do plano

da abstração para torná-la concreta sob o

ponto de vista dos relatórios da execução

orçamentdria e de gestão fiscal':

Mauritânia Bogus Pereira,
dIretora de canlas municipais do TClPR

'/1 partir de agora não sefaz

mais nenhuma despesa não

autorizada pelo orçamento. Isso

é crime incurso na lei fiscal'

S81ene Nunes.
economlS1a do Minislério

do Planejamento,
Orçamento e Gestão

"É fUndamentai o conhecimento por

parte dos administradores públicos,

da punição penal às transgressões à

Lei de Responsabilidade Fiscal para

garantir o cumprimento efttivo das

regras por ela ditadas"

Simone Manassés Valaski,
assessora jurfdlca
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Artigo

Gestão Fiscal
Responsável

Rafael larauro

Conselheiro-Presidenre do TC/PR

A
dministração pública, no Brasil.

está passando por um período de

ompimenro com os padrões

nadicionais de funcionamento, baseados

na improvisação e no flagrante descom

passo entre receiras e despesas. Desde a

década de 30, busca-se a implanração de

modelo capaz de aperfeiçoar a estrurura

funcional do Poder Público, melhorar a

qualidade dos servIço e satisfazer

adequadamente as demandas da cole

tividade.

Mesmo com o arsenal de normas

legais e técnicas que disciplinam a

matéria, editadas nos últimos tempos, o

que se viu foi uma escalada de desacerros

sucessivos, que levaram o setor público

para a crise de identidade. revelando

também a eficácia duvidosa dos ins

numento jurídicos existentes.

O resultado aí está: déficirs elevados.

obras inacabadas, descontinuidade ad

ministrativa, c!ientelismo. dívidas

corrupção, irresponsabilidade decisória

e descrédito perante a opinião pública.

No Paraná, mais de 80% dos

munIcípios encerraram o exercício de

2000 com déficit orçamentatlO e

financeiro. A quase totalidade dos

fundos de Previdência. que somam mais

de 250 unidades. está desestruturada.

sem cálculo atuarial. recolhimentos não

efetuados e, o que é preocupante, com

recursos emprestados ao Executivo. É

difícil afirmar, porém, que em alguns

casos os atuais prefeitos iniciaram seu

período administrativo como verdadeiros

sindicos da massa falida.

O advenlO da Lei de Responsa

bilidade Fiscal (LRF) representa o mais

avançado passo do País na direção da boa

administração pública, liberta das

mazelas consagradas ao longo do rempo.

Estabelecendo normas rígidas. mas

revestidas de justiça e elevado sentido

modernizante. implanta efetivo regime

de austeridade e obriga a que os

governantes trabalhem sobre o peso, por

inteiro. da gestão fiscal responsável e de

código de conduta capaz de provocar o

saneamento e equilíbrio das contas

públicas.

Na verdade, a LRF ataca frontalmente

o velho e enraizado estigma brasileiro de

que o cofre público é um buraco sem

fundo e que o contribuinte sempre paga

a conta. Agora não. Antes de se efetivar

o gasto, há a necessidade da indicação
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. .
se eXigente e carrega consigo um

fenômeno impostergável: o exercício da

cidadania. Quer resultados. Não

verificados na área municipal. de

conhecimento público. revelam a

necessidade de mudanças. Afinal, o

contribuinte mantém uma escrutura

consegue maIs conviver com a

irresponsabilidade e a incompetência.

Exige transparência, saber o que está

acontecendo e por quê.

Nesse contexto reformiSta. o

Tribunal de Contas (TC) também

deverá alterar seus procedimentos de

análise das contas públicas, reduzindo

papéis, forma-lidades, documentos,

passos buro-cráficos.

da origem dos recursos financeiros que

váo cobri-los. Com isso. eliminam-se

sonhos, devaneios, contas para o sucessor

pagar e permite, ao fornecedor. a certeza

do recebimento pelo bem fornecido ou

serviço prestado.

Ao prescrever normas de finanças

governamentais. responsabilidade na

gestão, ação planejada e transparência,

a lei veio resgatar a dignidade de se

praticar adminisuação equilibrada.

Diferentemente dos dispositivos legais

anteriores, a lei alcança todos os poderes,

o Ministério Público, o Tribunal de

Contas e não apenas o Executivo.

Democraticamente, ninguém ficou de

fora.

Com a Lei Fiscal, o Brasil está diante

da possibilidade concreta de implantar

um modelo de administração pública

que represente a verdade orçamentária.

a correta gestão dos recursos. Não há

mais lugar pata improvisação. O País

mudou. A sociedade evoluiu, tornou-

para. em seu nome, acompanhar o

funcionamento dos órgãos públicos e,

o mínimo que exige dela, é eficiência e

eficácia de suas operações. t preciso

mais auditoria. conrrole preventivo e no

momento em que o fato ocorrer. A

verificação das presrações de contas tem

que ser mais ágil. para que o admi

nistrador possa, a tempo, adotar ações

corretivas. E isto vai ser feito. sob pena

de a instituição ver suas incumbências

contestadas.

Aos prefeitos, proponho que

defendam e respeitem a Lei de Respon

sabilidade Fiscal e posicionem-se contra

tentativas precipitadas de sua alteração.

Combatam o despetdício, não se

aventurem em obras desnecessárias.

definam o que podem fazer e eliminem

o que representa o supérfluo. Gastem

somenre o que for arrecadado e adotem

os benefícios da austeridade.

Em qualquer administração é preciso

exorcizar a burocracia. a incomperência.

a inconseqüência. a aventura e o mau

uso do dinheiro público. t. necessário

trabalhar dentro de princípios éticos

inarredáveis, pois é na vida pública que

a dignidade de uma pessoa é testada ao

limite.

O Btasil está comprometido com a

exatidão. Os brasileiros em geral,

romam consciência da ve.rdade e a Lei

de Res-ponsabilidade será uma espada

sobre a cabeça dos administradores

públicos. Deveras. representa a

esperança de austeridade, seriedade,

crença no fururo e nas reais

possibilidades de se fazer uma boa

ge.Sl:ão. Este. é o caminho a percorrer.

Longe disso, não se chegará a lugar

algum.

aconteCimentosrecentesOs

dignidade

de uma

limite"

a

UÉ

, .
etzcos

inarredáveis,

necessário

trabalhar

dentro de

pessoa é

testada ao

pública que

princípios

pois é na

vida
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Recursos públicos

Cofre Público
Ao falar para os participantes do II Congresso Nacional de
Administradores Públicos, o presidente do Tribunal de Contas

disse que a LRF implanta um regime de austeridade que obriga a
uma conduta de saneamento e equilíbrio das contas públicas

Itaura: lei é
revestida de
justiça

brasileiro não consegue mais
... .

permmr e mUlro l1lenos conviver

com a irresponsabilidade c a

incompetência na adminisrração pública. Há

uma cOllsciência geral que deposira confiança

na austeridade e seriedade, principalmente

qua.ndo se trara

da gestão do

dinheiro do

contribuinte. A

sociedade, mais

mad LI Ta. aposta

M Lei de Res

ponsabilidade

Fiscal que a<aca

frontalmenre o

velho e enraiza

do estigma bra

sileiro de que o

cofre público é

unl buraco sem

fundo e que o

conrribuinre

sem pre paga a

conr3. Engano.

Agora. <tn res de se efetivar o gasro. há a

necessidade da indicação da origem dos

recursos financeiros que vão cobrí-Ios. Com

isso, eliminam-se sonhos, devaneios e conras

para o sucessor pagar.

Este novo perfil do cidadão brasileiro.

vigilante das ações de governos. foi colocado

pelo presidente do Tribunal de Contas do

Paraná, conselheiro Rafael latauro, aos

participantes do 11 Congresso Nacional de

Adminisuadorcs Municipais c no I Encontro

de Capacitação de Gestores Públicos

Municipais, realizados em março, em

Curitiba. Ao falar sobre "Gestão dos

Recursos Públicos", o represclHalHc máximo

da corce paranaensc disse considerar que o

principal instrumenro de combate à má

gestão dos recursos públicos é, sem dúvida1

a Lei de Responsabilidade Fiscal. Com

normas rlgidas. a LRF é revestida de justiça

e implanta um regime de austeridade que

obriga os governantes a trabalharem sobre O

peso da gestão fiscal responsável e de código

de conduta capaz de promover o saneamento

e equilíbrio das COntas públicas.

laraura exibiu documentos onde

mostram que mais de 80% dos municípios

paranaenses encerraram o exercício de 2000

com déficit orçamentário e financeiro. A

maioria dos mais de 250 Fundos Municipais

de Previdência exisrcn tes no Paraná está

desesrrururada, sem cálculo atuarial,

recolhimentos não efetuados e pOSSUI

recursos emprestados ao Executivo. Embora

não tenha afirmado categoricamente, o
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"Todas as

atividades

estatais se

presidente do TC paranaense entende que,

em muitOs casos, os atuais prefeitos iniciaram

seu período administrativo como

"verdadeiros síndicos de massa falida".

Como proposta aos prefeitOs, Iarauro

pediu para que defendam e respeitem a Lei

de Responsabilidade Fiscal e que se

posicionem contra tentativas precipitadas

para sua alteração. "Combatam o

desperdício, definam o que podem fazer e

eliminem o supérfluo. Tenho convicção de

que o planejamento é o grande suporte para

essa idéia renovadora. Há que se projetar o

desenvolvimento de forma séria. Coerente,

com política de gastOs vinculada ao perfil

da receita, adm.itindo-se o dispêndio

somente quando O fluxo de caixa permitir.

Enfim, não gastar um centaVO além do

a.rrecadado" .

Na íntegra, o pronunciamento do

presidente do Tribunal de Contas do

Paraná, conselheiro Rafael latauro:

acham

vinculadas

as um teor

ético e,

nesse

sentido, se

pode falar

de uma

ética

política

com raízes

na Lei

Maior. "

Constitui l para mim, motivo de satisfação panicipar de tão magna iniciativa, especialmente

após o advento da Lei da Responsabilidade Fiscal, instrumentO jurídico e técnico que muda

radicalmente a estrutura da adminisnação pública.

O honroso convite que me foi dirigido pelo Instituto Brasileiro de AdminiStração

Municipal, para falar sobre "GESTÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS", representa rarefa

desafiadora e incomum, em face do momenro de grandes modificações que estáo ocorrendo

no Poder Público.

A área governamemal brasileira é, historicamente, problemática, dado seu caráter carroriaI,

elevado número de órgáos, excesso de servidores, custos elevados e papelórios, que

caracterizam flagrante negação dos elementos básicos de condução de órgãos governamentais.

Os projetos intentados para atacar as disfunções não tiveram a virrude de alterar a rea.lidade

dos fatos. Nesse prisma, coloque-se a Reforma Administrariva Federal de 1967, que implantou

os princípios do planejamento, organização, delegação de competência, programação

financeira de desembolso e controle.

Na década de 80, chegou-se mesmo à criação do Ministério da Desburocrarização, que

alcançou alguns resultados expressivos. A idéia, contudo, foi sepultada pelo próprio Governo,

a quem faltou vontade e decisão para continuidade de sua filosofia.

O adventO da Constiruição Federal de 1988 trouxe amplo revisitamento de cenas

ortodoxias consagradas no rempo e no espaço e aponrou, com clareza, princípios que

constiruem o pontO central da condução do admijl1srrador.

Assim, a moralidade, legalidade, publicidade, impessoalidade, coferiram sentido ético

predominante, definindo seqüência operacional ao tempo em que deu, ao cidadão, a certeza

de que a condução da atividade pública possui freios bem definidos que indicam o que é

moral, imoral, possível, honesro. desonesro.

O Diploma Político do País teve a grande virtude de promover o rompimento com certOs

procedimentos e princípios condenáveis, etapa perversa do quadro político dominante, para

indicar O caminho do Direito, do império da lei, de uma nova ordem democrática, de mudança

radical nas relações dos indivíduos dentro da sociedade e desta com o Esrado.

H-Revisto do Tribunol de Contos do ESlodo do Poronó
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"O resultado

aí está:

deficits

elevados,

obras

inacabadas,

descontinu-

idade

administrativa,

clientelismo,

dívidas,

corrupção,

irresponsa

bilidade

A Constituição consagrou, de forma incolltestável. o Estado Democrático de Direito,

como faror inarredáve.1 da garanria da legirimidade. Como salienta Diogo de Figueiredo

Moreira Nero l
,

"finalmente, a sujeição do Estado à moral, a mais ambiciosa e demandante das conquistas

éticasJ está apenas começando, incorporando-se lentamente à ordem jurídica como um

sistema de licitude e possibilitando. onde o Estado Democrático de Diteito já se está

sedimentando. o advento do Estado de Justiça."

De aurro lado. ao contemplar as sanções para a improbidade adminisuariva, o texto

constitucional caracterizou, de forma explícita. o elevado sentido ético e moral que deve

presidir O exercício da função pública.

Na interpretação de Maurício Anrônio Ribeiro Lopes'.

"a administração está obrigada numa ética de duplo sentido - a ética da administração

e a ética na administração dos negócios públicos. A ética da administração é garantida na

observância do interesse coletivo. A ética na administração consubstancia·se na proteção

do indivíduo contra a própria administração."

Seabra Fagundes' ensina que

utodas as atividades estatais se acham vinculadas a um teor ético e, nesse sentido, se

pode falar de uma ética política com raízes na Lei Maior.»

E arremata:

"Sob o prisma prático, ou seja, o do funcionamento das instituições polfticas no dia a

dia da vida. o aspecto ético da atividade do poder público avulta de importância.

principalmente no que concerne à atividade administrativa."

Na afirmação do administrarivisr3 americano Peter Drucker. não há países ncos ou

pobres, mas sim países bem e mal administrados. O caso brasileiro se insere no contexto da

má performance de gestão. resulrado da desconrinuidade e de decisões afastadas da realidade.

Ignora-se a prática da reoria dos "3 Es". segundo a qual a administração pública deve

atuar com economicidade, eficiência e efecividade. idendficando baixos CUStoS, produtividade

e resultados reais.

A conseqüência é o desmoronamentO da estrutura organizacional, o inchaço da máquina
decisória e governamental e o aumento desmedido dos custos de manutenção.

descrédito O excesso de gastos é uma realidade incontestável. que atinge os três níveis de Governo e

desagrega rocalmente as programações financeira e orçamentária. Tem traduzido, na pr~[ica,

público" obras desnecessárias, fruro de políticas desastradas. ideologicamente falsas, sem base de

sustentação. SUC3tCamenro de bens públicos e inexistência de controle.

O resulrado aí está: deficits elevados. obras inacabadas. descontinuidade administrativa,

c1ienre1ismo. dívidas. corrupção, irresponsabilidade decisória e descrédito público.

No Paraná. mais de 800/0 dos Municípios encerraram o exercício de 2000 com deficit

orçamentário e financeiro. A quase [Otalidade dos Fundos de Previdência. que somam mais

de 250 unidades. está desestruturada, sem cálculo atuarial. recolhimenros não efetuados e. o

que é preocupante, com recursos emprestados ao ExecUlivo.

~ difícil afirmar. porém, em alguns casos, os atuais Prefeitos iniciaram seu período

administrativo como verdadeiros slndicos de massa falida.
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''Na

verdade, a

LRF ataca

frontalmente

o velho e

enraizado

estigma

brasileiro

de que o

cofre

público é

um buraco

semfundo e

que o

contribuinte

sempre

paga a

conta"

o advenro da Lei de Responsabilidade Fiscal representa o mais avançado passo na direção

da boa administração pública, liberta das mazelas consagradas ao longo do tempo.

Estabelecendo normas rlgidas, mas revestidas de justiça e elevado senrido modernizanre,

implanta efetivo regime de austeridade e obriga a que os governanres trabalhem sobre o

peso, por inteiro, da gestão fiscal responsável e de código de conduta capaz de provocar o

saneamenro e equilíbrio das con taS públicas.

Na verdade, a LRF ataca frontalmente o velho e enraizado estigma brasileiro de que o

cofre público é um buraco sem fundo e que O contribuinte sempre paga a conta.

Agora não. Antes de se efetivar o gasto, há a necessidade da indicação da origem dos

recursos financeiros que vão cobrí-los. Com isso, eliminam-se sonhos. devaneios,

COntas para o sucessor pagar e permite,ao fornecedor, a certeza do recebimento pelo

bem fornecido ou serviço prestado.

Ao prescrever normas de finanças governamentais, responsabilidade na gestão.

ação planejada e transparência, a Lei veio resgatar a dignidade de se praticar

administração equilibrada. Como afirma o Minisrro do Planejamento, Orçamento e

Gestão, Marrus Tavares. "ela transforma todos os governantes, nas três esferas de

Poder, em autoridades fiscais plenamente responsáveis por seus aros"

Diferentemente dos dispositivos legais anteriores, alcança todos os Poderes, o

Ministério Público, o Tribunal de Contas e não apenas o Executivo.

Democradcamenre. ninguém ficou de fora. Estabelece, também, de forma oportuna,

sanções para os administradores que se afastem dos princípios e limitações impostos

peta gestão fiscal responsável. No entanto, não cria a síndrome da punição, mas

revela, de forma bem clara, a necessidade de mudança no traro das quesrões de ordem

pública.

Com a Lei de Responsabilidade Fiscal, o Brasil está diante da possibilidade concreta

de implantar modelo de administração que represente a verdade orçamentária, a correta

gestão dos recursos e a transparência das informações

N°esse contexto, os orçamentos da administração pública assumem invulgar

representatividade. já que deixam de ser peças abstratas para se rornarem verdadeiros

instrumentos do planejamento. Abandonam, em definitivo, as nefastas figuras da

subestimação e superestimação e permitem que o gestor seja avaliado não pelo montante

dos gastos realizados - geralmente sem compatibilização financeira - mas pelos

programas exeqüíveis, anunciadores do desenvolvimenro e de acordo com a capacidade

de pagamento. É, em síntese, a cultura da responsabilidade fiscal.

O processo de elaboração orçamentátia, sabidamente, sempre foi marcado pelo

inconseqüente procedimento de se fixar primeiro as despesas c, depois, ajustar as

receitas. Agregado a isso. some-se a estruturação de projeros de execução duvidosa, de

elevados custos e sem fonte reconhecida de recursos para a sua cobertura.

Na ausência de decisão política e administrativa para o equilíbrio orçamentárioo.

apelava-se para a realização indiscriminada de Operações de Crédito Por Antecipação

da Receita e outras de Longo Prazo, ampliando-se perigosamente o estoque da dívida

pública e O volume do deficit. Era a materialização do caos. a irresponsabilidade fiscal.
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"O

controle, de

fato,está

estruturado

em três

vetores: o

interno, o

externo e o

sociaL. "

Além disso, insrirucionalizava-se a conhecida figura dos Resros a Pagar, exemplo

mais palpável dos abusos da discricionariedade adminisu3riv3) dos flagrantes

prejuízos ao fornecedor de bens e serviços e ao próprio sistema de preços de mercado,

via de regra alterado para mais em decorrência da instabilidade de pagamento.

No plano municipal verifica-se que só recentemente o orçamento passou a ser

visro como insrrumento do planejamento. Aré entáo se constituía num quadro de

representação gráfica. pobre de informações e sem representar os interesses do cidadão.

Essa era de incerreza e de devaneios esrá sepulrada. A inrerligação e o senrido de

complemcllraríedade entre Orçamento Anual, a Lei de Dircnizcs Orçamentárias e o

Plano Plurianual, consriruirão o fundamenro para a definição de programas de

investimentos, custeios, cumprimentos de metas e origem do financiamenw. ,É a

gesrão fiscal responsável, democrárica, parricipariva e dirigida aos inreresses do

cidadão.

A receira e a despesa caminham juntas, tendo presentes freios e contrapesos em

face das condngências sócio-econômicas. São interdependentes. mas somente é

possível gasrar se houver disponibilidade financeira.

O Orçamenro adquire carárer imposirivo e deve ser execurado na plenirude de

seus números e das políticas e dirc(fizes governamentais.

As despesas assumem caráter de legalidade e a administração das receitas não

admire mais palernalismos e prevalência polfrica.

A execução de programas, por seu turno, notadamente os decorrentes de Convênios

com outras esfercas de Governo, sempre experimentaram disfunções generalizadas,

especialmente no campo do objeto. O recurso era para investimento, mas acabava

direcionado para custeio, geralmente folha de pagamento. A movimentação bancária

exigia conta espe.cial, porém, o montante financeiro transitava pelo movimento

normal do órgão governamental. O resultado não poderia ser diferente: prejuízo ao

programa, sanções ao responsável, interrupção nas transferências.

De ourro lado, figura imporranre do novo modelo de adminisrração pública é a

do insriruro do Conrrole, arividade que faz parre do próprio sisrema democrárico e,

quanto mais intensa, revela o grau de amadurecimento político do País.

a expressão de Hely Lopes Meirelles, "conrrole, em rema de adminisrração, é a

faculdade de vigilância, orienração e correção que um Poder, órgão ou auroridade

exerce sobre a conduta funcional de outro"

O controle, de fato,esrá estruturado em três vetores: o IIHerDO, o externo e o

social.

O Controle Interno da administração, inicialmente incorporado ao direito

financeiro arravés da Lei Federal nO 4320/64 e elevado a nível consrirucional pela

Carta de 1967, configura-se, fundamclHalmente, no denominado auto-conrrole,

aquele realizado pelo órgão sobre suas próprias arividades.

Vale destacar que, no Brasil, o controle interno) em sentido geral, nunca funcionou

a contento, :1ré porque a administração pública sempre rejeitou a idéia de acompanhar

seus próprios atos.
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"No trabalho

de auditoria

do dinheiro

público, a

Corte já viu

de tudo:

excessos,

promoção

pessoal,

dilapidação

do

patrimônio,

incapacidade

administrativa,

- "corrupçao

Em face disso, a história está repleta de casos comprometedores, em que os sistemas

administrativo, financeiro. orçamentário e patrimonial, revelaram disfunções gricanrcs, levando

muitas unidades administrativas a siruaçõcs constrangedoras e pouco recomendáveis.

Com a Lei de Responsabilidade Fiscal, no entanto. o controle interno ressurge com

outrO enfoque. colocado como de implantação obtigatória. em decottência da necessidade

de acompanhamenms financeiros e logísticos, constituindo-se numa revolucionária exigência

legal.

A esrrururaçâo de efetivo sistema de controle interno enseja, ao administrador,

especialmente o de nível municipal, segurança no processo decisório, acompanhamento

das atividades butocráticas e análise de custos.

O Controle Externo, por sua vez, representa fam da maior significação na ad.ministração

pública. pelo alcance de suas finalidades. É bipartido em po\f[ico e técnico. O primeiro é

exercido direramenre pelo Legislarivo, quando delibera sobre orçamenro, crédiros, recursos

humanos. política de salátios e julga o administradot. Por sinal. o controle parlamentat

vem se consriruindo num marco transcendental para o processo democrático. O Brasil é

exemplo da assertiva, quando o Congresso afastou da vida pública personagens conhecidos

do cenário polírico nacional.

O lado técnico do conttOle externo é desenvolvido pelo Ttibunal de Contas. teptesentado

pela fiscalização comábil, financeira. orçamentátia, operacional e patrimonial dos ótgãos

e entidades da administração.

A Corte, deveras, é instituição que cumpte televame papel na ptesetvação da moralidade

pública e se constitui no braço forte da sociedade no conrrole das ações governamentais. A

Lei de Responsabilidade Fiscal confetiu às Instituições de Contas importame missão pata a

salvaguatda do equilíbtio da gestão, num reconhecimento expresso do efetivo ttabalho de

conttole da aplicação dos recutsos públicos.

No ttabalho de auditOria do dinheitO público. a Corte já viu de tudo: excessos. promoção

pessoal. dilapidação do patrimônio, incapacidade administrativa) corrupção. Mas encontrou,

também. administtadores comptOmetidos com a vetdade e visão esttatégica das necessidades

da comunidade.

Diante desse contexto teformista. o Tribunal de Contas necessita, igualmente. redesenhat

sua estrurura fiscalizadora. Deverá alterar seus procedimentos de análise das contas públicas,

teduzindo papéis. formalidades, documentos. passos butOcráticos.

O Tribunal precisa realizar mais auditoria, fazer controle preventivo e no momenco em

que o fato ocorrer. A verificação das prestações de contas tem que ser mais ágil) para que o

adminisrrador possa, a tempo, adotar ações corretivas.

Entendo que. em benefício da segurança das ações administrativas. há que se definit

programa de mais estreitO relacionamenro enrre os sistemas de controle eXTerno e interno, a

fim de assegurar eficienre e eficaz fiscalização dos atos de ad.ministração. Portanto, a

implantação de canajs de comunicação entre ambos os núcleos, ensejaria à manutenção de

fluxo tápido e inintertUptO de infotmações. viabiljzando o acompanhamento concomitante

e atualizado das contas.

No âmbitO municipal. as Câmatas de Vereadores podem continua< emptestando grande
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"Tenho

convicção de

que o

planejamento

é ogrande

suporte para

essa idéia

renovadora"

serviço ao País, esrrururando setor capaz de eferivar, com propriedade e subsrância, a sua

importanre função fiscalizadora. Conhecendo de perto as ações do Executivo e a finalidade

de suas decisões, deve acompanhar e denunciar, ao Tribunal de Contas, irregularidades e

ilegalidades lesivas ao patrimônio públ.ico, aCllando de forma supletiva no combate aos

excessos comeddos pelo adminisuador.

Por isso, defendo ampla articulação das Câmaras Municipais com o Tribunal de Conras,

como forma de pavimentar caminho uniforme de atuação, revestido de elevado sentido de

trabalho conjunto.

Outro capítulo de destaque é o do Conrrole Social. Apoiado no instituto da transparência,

é forte componente da LRF e impliea na efetiva participação dos segmentos da sociedade no

acompanhamento da legitimidade da execução orçamentária e fiscal. Oenrro de amplitude

indiscutível, m,ateriaJiza o acesso público. inclusive por meio eletrônico, a rodas as ações que

implicam no fornecimenro de serviços à comunidade. Insere, também, a participação popular

no processo de elaboração orçamentária e democratiza o planejamento.

A elaboração e publicação de Relatórios e Anexos, e a realização de audiências públicas

para a análise e discussão do cumprimenro de metas, constituem grandes e radicais inovaçóes,

ensejando a que o contribuinre exerça avaliação crftica acerca da capacidade do administrador.

Nessa linha, os agentes públicos municipais devem formar cruzada reformista, com base

em princípios éticos e morais. com força para i.mplanrar quadro de administração municipal

que resgate a dignidade da atividade pública.

Aos Prefeitos Municipais, em especial, proponho que defendam e respeitem a Lei de

Responsabilidade Fiscal e se posicionem contra tentativas precipitadas de sua alteração. Combatam

o desperdicio, definam o que podem fazer e eliminem o surpérfluo.

Tenho convicção de que o planejamento é o grande suporre para essa idéia renovadora. Há

que se projetar o desenvolvimento de forma séria, coerente, com política de gasros vinculada ao

perfil da receita, admitindo-se o dispêndio somente quando o fluxo de caixa permitir. Enfim, não

gastar um centavo além do arrecadado.

O País mudou. A sociedade evoluiu, tornou-se exigente e carrega consigo fenômeno

impostergável: o exercício da cidadania. Quer resultados. Não consegue mais conviver com a

irresponsabilidade e a incompecênda. Exjge rransparência, saber o que está acontecendo e porque,

pois está impregnada da esperança de austeridade, seriedade, crença no futuro e nas reais

possibilidades de que o adminisuador público tenha como apanágio o comprometimento com a

gestão de resultados.

Definitivamente, não há ma.is espaço para improvisaçóes ,imediatismos e faJta de escrúpulo

cívico dos dirigentes. É preciso exorcizar a burocracia, a incompetência. a aventura e o mau uso

do dinheito público.

Acima de tudo, é importante ter presenre a lição de Mahatma Gandh.i: "Todos devemos ser a

mudança que desejamos ver no mundano

t DIOGO DE FIGUEIREDO MOREIRA NETO. PolítiCl da Adminislr:llçJo ~ Prindpio da Moralidade
2 MAURfClO ANTONIO RIBEIRO LOPES. ~tica c Adminisrração Pública.
3 SEABRA FAGUNDES. DE TribunaiE de Comas C:lI Mornlidadt' AdminiSl'rativ...
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Cursos e seminários

Fundação leva conhecimento
sobre administração pública

. , .
aos munlclploS paranaenses

A realização de seminários, simpósios e cursos fazem da
Feamp o elo de ligação e interação entre técnicos do

Tribunal de Comas e administradores públicos do Paraná

Par trás dos seminários, cursos e

palestras do Tribunal de Contas

do Paraná, está a Fundação Escola de

Administração Pública Municipal do Paraná,

uma insricuição sem fins lucrarivos, criada

para formar, capacitar e aperfeiçoar o potencial

profissional dos servidores públicos

municipais. O objetivo é assessorar os

municípios. através de pesquisas realizadas nas

próprias localidades, buscando o

COI1 hecimento da vocaçáo, perfil e

desemprenho regional de cada unidade

municipal~ para que sejam desenvolvidos

instrumentos institucionais respeitando-se as

especificidades locais.

A Feamp se propõe a realizar cursos

normais, de curta duração, sobre pres-tação

de contas~ balanços financeiros, orçamento

(e1aboraçáo e execuçáo), concurso público,

administração tributária, administração de

recursos humanos e fiscalizaçáo administrativa

fmanceira. Realiza também cursos ce-gulares.

de média duração, de conta-bilidade pública,

gestão administrativa municipaJ, organização

pol ícico-ad miniStr3riva mli nicipal.

instrumentos do planejamento municipal e

microin-formárica.

No primeiro semestre deste ano, a Feamp

mantém uma agenda de cursos sobre a Lei de

Responsabilidade Fiscal. além de seminários e

simpósios sobre relatórios e anexos da lei. E abril

haverá seminário voltado para a área estadual e

em maio cursos espedflcos de prestaçáo de

contas com enfoque nas obras. Em junho estão

programados cursos sobre licitação> recursos

humanos, contabilidade pública e orçamento e

em agostO há uma proposta para um encontro

de Tribunais de Conras de língua portuguesa e

espanhola.

Um dos seminários de maior destaque

realizado pelo Tribunal de Contas foi o de

Londrina, sobre a Lei de Responsabilidade

Fiscal. Segundo a coordenadora da Feamp.

Cleonice de Lima, mais de 1.600 pessoas

assistiram as palestras e se illtcragiram com os

técnicos do Te nas discussões sobre a nova

LRF. O sucesso do encontro "nos fez acreditar

que estamos no caminho cerro, dentro do nosso

objetivo principal que é o de levar

conhecimentos aos rnunicípios", observa a

coordenadora, lembrando da im-portãncia e

do papel desenvolvido por todos aqueles que

estão por trás da organização de seminários,

simpósios, cursos e palestras.
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Orientações

Lei fiscal é
discutida nos

•• ImunlclplOS
A intenção dos cursos promovidos pelo Tribunal de Contas

é complementar as informações que foram repassadas aos
municípios durante o seminário de Londrina

D
ando continuidade à polírica de

auxiliar o administrador público

nas adaprações às mudanças

exigidas pela LRF, o Tribunal de Conras do

Paraná programou seis seminários sobre o

preenchimento de relatórios e formulários

exigidos pela nova lei.

Coordenados pela FEAM P (Fundação

escola de Adminimação Pública Municipal

do Paraná) os eventOS têm orientações

práticas e abordam remas como análise de

documenros de instrução para pedido de

certidão liberaróría e análise do calendário

das obrigações exigidas, dando ênfase ao

preenchimento de relatórios e demons

trativos gerenciais.

"O objetivo destes encontros, que. cobrem

rodo O esrado aré o final de março, é

complementar as informações que foram

repassadas aos municípios durante o

encontro realizado em Londrina", destaca o

presidenre do TC/PR, conselheiro Rafael

lar3uro.

Realizados nas cidades de Cuririba,

Cornélio Procópio, Paranava!, Campo

Mourão, Cascavel e Paro Branco, os evenros

Os encontros reúnem
prefeitos, secretários e
contadores municipais de
todo o Estado
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Obras inacabadas do
Fórum de Curitiba é um
bom exemplo do mau uso
do dinheiro público

Dinheiro no lixo

Obras inacabadas
Tribunal de Conras está fazendo um mapearnenro das obras inacabadas

em rodo o Estado. Trara-se de lima verdadeira mararona de

rastreamenro que resultará em um complero diagnóstico da situação

H
á menos de 100 me<ros do

prédio do Tribunal de Conras

do Paraná, a visão do

esquelero do Fórum de Curitiba é o

retrato nu e cru do desperdício do

dinheiro público. Uma afronta náo s6

aos membros da cone, mas à toda a

sociedade paranaense. O descaso com o

dinheiro do contribuinte está à nossa

frente, escan-carado para o mundo. Esre

é apenas um exemplo.

A Comissão Especial de Auditoria de

Obras Inacabadas, criada pelo presidente

do Tribunal de Contas, Rafael latauro,

e presidida pelo engenheiro Pedro Paulo

Piovesan de Farias, já contabiliza peno

de 800 obras inacabadas no Esrado. Esce

número pode passar de 1.000, prevê

Farias que, junramenrc com sua equipe,

está percorrendo todo o Paraná. numa

verdadeira maratona de rasneamento.

O trabalho da Comissão Especial está

voltado a um completo levantamento para

identificar as obras inacabadas, sejam elas

realizadas com recursos municipais,

estaduais ou federais. Os récn icas. com

apoio da Coordenadoria Técnica,

mapeiam o Estado. localizam as obras, os

motivos das paralisações. as encidades

responsáveis e os eventuais prejuízos.
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Farias explica que "esse diagnóstico,

além de servir de base para análise das

conras de prefei(Uras e órgãos estaduais,

poderá conrribuir com a adminisrração

municipal ou estadual, no sentido de

encontrar formas para que essas obras

sejam concluídas'. Segundo ele, a

intenção inicial "não é procurar por

irregularidades visando puniçóes e sim

fazer um diagnóstico da situação, pois

Este é o retrato hoje do
Centro de Comércio e
Indústria da cidade de
Marretas, localizada no litoral
do Estado e distante cerca de
70 quilõmetros de Curitiba. As-:-:_-....
obras estão paralisadas desde
abril de 2000 por falta de
recursos

as obras podem estar paralisadas por

vários motivos e não necessariamente por

fraudes" .

Na primeira etapa, que compreende

o primeiro semestre desre ano, a equipe

do Tribunal de Contas visitará 110

municípios, depois de ter encaminhado

às prefeinlras e secrerarias de estado,

correspondências solicitando informa

ções sobre obras. Na segunda etapa, que

Os empresários de Morretes
sempre apostaram em um

centro de comércio e
indústria para movimentar a

produção local,
principalmente do setor

agricola. O que conseguiram.
até agora, foram apenas

esqueletos
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Ainda em Morretes, as
obras de ampliação do
Colégio professor Arlindo
de Castro estão
paralisadas desde 1993

além de compreender os demais

municípios, a Comissão Especial fará

uma amostragem do universo auditado

para uma audiroria específica. A parrir

daí, será apresenrado um relarório ao

presideme do TC, Conselheiro Rafael

Iatauro, que dará conrinuidade ao

processo.

Entre as obras inacabadas, Farias

revela que existem desde a simples

perfuração de um poço artesiano,

construção de escolas, posros de saúde,

creches, edifícios públicos de grande

porte, pontes e rodovias. A equipe do

Tribunal de Contas conta também com

a colaboração dos conselhos regionais

de engenharia e associações de

engenheiros locais que prestam

informações provenientes da comu

nidade.

No interior do Estado,
técnicos do Tribunal de

Contas se depararam
com obras de artes

inacabadas, como esta
ponte que aos poucos vai

se desintegrando.
Ponte sobre o Rio da Paz,

em Lindoeste

3,q·Revisto do Tribunol de Contos do Estado do Paranó
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Qualidade reconhecida

o Processo de Manutenção da
Certificação 150-9001/94 do
Tribunal de Contas - CAOCI

Maria Inês Cetvenka de Fteitas

Técnica de Controle Econômico

Osni Carlos Fanini Silva

Assessor de Planejamento

Entrega da certificação ISO-9001 a
Conselheiros, diretores e técnicos

• do Tribunal de Contas

orientações, recomendações e

diretrizes no uso e escolha das

normas e verifícar diferenças e

inter-relações enrre os principais

conceiros da qualidade. Utilizada

como gula para a seleção e uso das

demais normas da série.

Especificamente, a ISO 900 I,

alcançada pelo Tribunal de Contas

paranaensc, refere-se à norma que

descreve um modelo para sisremas

de garantia da qualidade atuando

em ptojetos/desenvolvimento.

produção J inscaJação e assisrência

técnica, sendo a mais abrangente

nas rel:Jçõe~ contrarualS,

desrinando-se a empresas que

produzem Itens especiais.

A especificação 94

representa o padtão de

tefetência adotado para a

aludida cerrifieação, uma

de

serPataná, ao

Corre

Ttibunal de Contas do

Estado doo a primeira

Contas Estadual do País a lograt a

cerrificação 150-9001/94', viu-se

comprometida em manrcr ral

acrediração, usualmente válida pelos

3 (três) anos subseqüentes à data da

diplomação.

A Série 9000 diz tespeito à norma

responsável para estabelecer
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vez. que segue normatiz.ação

estabelecida naquele ano. Todavia,

o Tribunal de Contas da Paraná deve

adaptar-se á versão 2000 da ISO,

considerada menos burocrática 

com menor formalidade - e voltada

á geStão de processos (macro

fluxos).

A indicaçáo para certificação c a

promoção das auditorias de

manutenção foram contratadas.

mediante procedimento licit3tório. à

empresa BVQI do Brasil Certificadora

Ltda, à qual coube audirar a fase de

preparação e recomendar a cerrificação

150-900 I, com acreditação na União

Européia e nos EUA.

A Certificação ISO 9001194 foi

alcançada, em 24 de agosto de 2000.

junro à certificadora UKAS - United

Kingdom Accrediution Service, filiada

á NACB -National Accteditation of

Certification Bodies (Inglaterra) - e,

em 04 de setembro de 2000, junto á

RAB - Registrar Accreditation Board

(Estados Unidos da América do Norte).

Buscou-se a acrediração internacional

em função do trabalho desenvolvido

pela CAOCI' atender programas co-

fi l1anciados por organismos

internacionais de fomento, como o

BIRD e a BID (daí a necessidade de

reconhecimento nos EUA) e o K[\'(I, da

Alemanha (razão do reconhecimento

pela comunidade européia).

Paralelamente, o processo de

manutenção da certificação 150

900 I, além de se adequar ao novo

modelo, deve sofrer 6 (seis) audirorias

semestrais de manutenção. por parre

da empresa auditora', visando a

manutenção do sistcma e [ocalizando

3 (três) anos de acompanhamenro.

Assim, na eventualidade do processo

de certificação não ser mancido, por

deficiência no cumprimento das

exigências elencadas pelas normas, o

órgão cerrificado pode perder, anres

do term,Q do coner3tO, a sua condição

de acreditado.

O processo de cerrificação,

iniciado no segundo semestre de

1999. continua, descarte, no inicio

do milênio, com 3 Quinta erapa4,

compreendida pela FASE DE

MANUTE çÃO e tepresentada pela

realização das mencionadas

audirorias de manutenção, sendo que

a primeira delas já ocorrerá no

próximo mês de abril.

I ISO -Int~rnarional Organiulion for SI.andardiution I Organiza~2o lnt~rn:lcion:tl para Norm:t!izap,o - aABNT repr~nta

:I ISO no Brasil.
2 CAGCI . Coordenadoria de Audiroria de Ope.raç6cs de Cré.dito ilHe.rnacionais.
3 BVQI. Bureau Verims QualilY Ime.rn:njollal.
4 Vide maléri.:a TRIBUNAL DE CO TAS DO PARANÁ RECEBE CERTIFICAÇÃO ISO 9001. Re\'isra do Te. n.136
OUllDl:'l 2000.
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Biblioteca do
Tribunal de Contas
do Paraná: 45 anos
de funcionamento

Para todos

Biblioteca do Te
atende a comunidade paranaense

Peno de 600 pessoas - estudantes, advogados, técnicos 
fazem consultas mensalmente à Biblioteca do Tribunal
de Contas que possui um acervo de 3000 títulos, 149

títulos de periódicos e um total de 12 mil volumes

Com acervo amaI de, aproximada

mente. 3000 dmlos de livros.

149 rírulos de periódicos e 12.000

volumes. a biblioreca do Tribunal de Comas

do Paraná abriu suas porras em 1955. na

sede antiga da Cone. Especializada em

direito administrativo. constirucional e áreas

corrdatas. rem um grande movimento de

empréstimos e responde, constantemente, à

consulras sobre legislação. dourrina e

jurisprudência, localizando informações em

base de dados internas e externas e, algumas

vezes, em i.nsriruições públicas e privadas.

"A biblioreca arende. mensalmenre. cerca

de 500 consulras. que abrangem assunros

como legislação municipal. esradual e federal;

direito adminisuarivo, constitucional,

financeiro, público e privado; controle
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externo; licitação; além de julgados de outros

tribunais". destaca Maury Antonio Cequinel

Junior. um dos bibliotecários da Corte.

Com um fluxo médio de 600 pessoas ao

mês, a biblioteca do TC/PR também é aberta

ao público externo. que forma 20% dos

usuários, entre representantes de prefeiruras.

órgão, públicos. acadêmicos e profissionais

de várias áreas. O restante das solicitações

são feitas por funcionários da Casa.

Preocupada em agilizar o acesso à

informação e facilitar as consultas para todos

esses usuários. a biblioteca rem

informatizado várias de suas atividades.

Atualmente, já disponibiliza na Inrerne, a

legislação do TC/PR e. em rede interna da

Corre, publjca as novas aqu.isições do acervo,

base com legislação municipal, provimentos

do TC/PR e boletim informativo contendo

sumários dos periódicos. legislação atual e

informações sobre curSoS. Um sistema de

código de barras nos livros e periódicos. para

padronizar os empréstimos, proporcionando

ganho de tempo e maior conrrole da

movimentação do acervo. também esrá sendo

implantado.

Além disso, a biblioteca, em parceria com

a Diretoria de Recursos Humanos, eHá

compilando base de dados relativa 11

legislação de RH pertinente ao TC/PR para,

fururamente, disponibilizá-Ia no Correio

Eletrônico (Lolus Nous) dos funcionários da

Casa. agilizando as pesquisas neste tema.

Considerada modelo entre as cortes de

contas. a biblioteca do Tribunal de Contas

do Paraná tem como meta principal

organizar e faci.Urar o acesso

aos livros e às rodas as

informações requisitadas

"Procuramos nos adequar às

necessidades de nossos

usuários", enfariza Cequine1

Junior.

Na Biblioteca. uma
equipe treinada
atende o publico
interno e externo

Serviço:
BibliotCGl do TribunaJ de Comas do Paraná

Praça Nossa Senhora Salccc s/n - 4° andar - prédio anexo

Cenrro Cívico - CuriribalPR

Arendimenm: segunda a scx[a, das 8 às 18:45 horas

Telefones par. con,uh.: 350-1669 e 350-1665 (relef.x)
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Corregedoria

Saiba o que é,
como funciona e
como recebe denúncias

Conselheiro
Nestor
Baptista

Sobre as arribuições da

Corregedoria há duas siruações

distintas:

Anres da Constituição de 88

cabiam eferivamenre ao gabinete da

Corregedoria Geral atribuições de

__.. mero assessoramento ao

Corregedor, além de

cuidar do trâmite dos

processos disciplinares.

Depois da Carra Federal,

panorama mudou

completamente, pois ela

conferiu a qualquer

cidadão a possibilidade de

denunciar irregularidades

nos poderes públicos e

que, de acordo com o

Provimenro OI/91-TC,

são de responsabilidade da

Corregedoria. Isso trouxe

à Unidade um exagerado

acúmulo de trabalho, porque - ao

cuidar do trâmite (coisa que nenhuma

ourra unidade da Casa, a não ser a DG

faz) o GCG teve incluído, emre as suas

tarefas, as seguintes, sem prejuízo da

finalidade originária que é a de

assessorar o Corregedor: -receber e

emitir cargas de processos; -juízo de

admissibilidade de Denúncias, sob

orientação do Corregedor; -minuta,

digiração, expedição e controle de

prazos de ofícios; -junradas de

documentOs, ARs, inclusive (que têm

de ser reiterados quando assinados por

terceiros); -anexações e desanexações;

-pesquisa para instruir autos de

prestações de contas; -emissão de

informações; -despachos inrerlo

cutórios (ou não)após deliberação do

Corregedor a partir da análise

individual de cada autO de processo,

visando cuidar do "impulso oficial"

das denúncias; -lançamento de

cerridõcs para ordenamento de

cadernos processuais; -reordenação de

cadernos processuais (em caso de

anexações e ou junradas); -expedição,

controle de publicação e de prazos de

editais para intimação de panes; 

inrimação pessoal de au[Oridades de

primeiro escalão (somenre na Capital)

quando as cártulas de ARs re[Ornam

assinadas por terceiros e ou quando se

uara de assunto urgentej -atendimento

ao público interno e externo; 

acompanhamento e orientação de

partes em vista de autos na Unidade;

-orientação telefônica sobre como

denunciar; -alimentação Constante de

dados no sisrema informatizado nas

respectivas células de cada auro de

processo; -minuta de Votos, sob

orientação do Corregedor; -digiração

e distribuição prévia desses voros; -
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controle da pauta. -acompanhamento

das sessões Plenárias; -providenciar

ciência (por ofício) às parres, após

julgada cada denúncia; -controle de

prazos de recursos; -juízo de

admissibilidade de recursos; -fiscalizar

o cumprimento das decisõesl

Resoluções em denúncias;

encaminhamenro das decisões do Te

para execução, em caso de des

cumprimento, além de promover

diligências semanais junto às varas do

rrabalho visando obrer informações em

denúncias oriundas da justiça do

rrabalho.

2 - Com é composta a Correge

doria?

Além do corregedor, é inregrada por

um grupo de 14 funcionários,

coordenados por Eliane Maria

Distéfano Ribeiro, assessora jurídica

responsável pela Chefia de Gabinere.

Atuam ainda no setor Antonio Carlos

Maciel Xavier Vianna e Cristina Teresa

Iwersen, assessores jurídicos; Cleusa

Mara Vendramim Marchaukoski e

Regina Cristina Srrojsa Bostelmann,

chefes de serviço; Camila Oviedo

Birtencourr, Kelli Cristina de Freiras

e Zaine Denise Britres Maksymowicz,

funcionárias, estagiários e guardas

mirins.

3 - Quanras denúncias foram feiras

em 2000?

Foram 40 I novas denúncias que,

com as já existentes. chegam a mais

de 2.000. Só as denÍlncias do ano

passado represenram 33,43 novas

denúncias/mês; 1,51 novas denúncias/

dia ou 0,18 novas denúncias/hora.

4 - Qual o assunro da maioria das

denúncias?

A maioria diz respeito a Irre

gularidade trabalhista praIicada por

agentes públicos, na contratação de

funcionários. na maioria das vezes,

sem reste selerivo ou concurso público.

S - Quanras denúncias foram

procedenres em 2000?

Foram consideradas procedentes

116, das 159 apreciadas, uma vez que

das 165 submerida ao Plenário, 6

estavam com pedido de vistas, no

encerramento do exercício.

6 - O que a Corregedoria faz

quando uma denúncia é procedente?

Tão logo o ptocesso retorna da

Diretoria Geral expedem-se ofícios

para ciência de Resolução, onde consca

expressamente que o prazo para

recurso contar-se-á da publicação da

Resolução em Diário Oficial, de

acordo com a legislação do TC, além

do cálculo, rigorosamente atualizado

pela Diretoria de Tomada de Conras e

- mal ~ a informação de que no

próprio inreresse do denunciado O o

recolhimenro deve ser comprovado no

TC, com a guia (G R) na sua forma

original, ou por forocópia auten.ricada

em tabelionato, bem como o alerra de

que o não recolhimenro ensejará

execução.

Em seguida, controla-se o prazo de

30 (trinra) dias. fixado pela Resolução.

Aguarda-se ainda assim, mais uma

semana, por cautela, e após, na

ausência do recolhimenro, o processo

é encaminhado para execução. Ao

condenado só resta uma al[erna[iva:

pagar, ou oferecer bens à penhora de

forma que, se não fizer, ser-Ihe-ão

penhorados pela justiça tanros bens

quanr.os basrem para assegurar a
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execução.Se houver apuração de outrOS

ilícitos cuja competência para apreciar

é do TC. a própria Resolução.

orientada pelo vOtO escrito do

Corregedor já dá o caminho a ser

seguido, como o encaminhamento ao

Ministério Público para denúncia. por

exemplo.

7 - Como se faz uma denúncia?

Basta indicar o fato. a data

aproximada de ocorrência, o órgão em

que aconteceu e as provas (se houver)

ou, pelo menos, indicias de prova e o

nome da autoridade responsável pela

sua pratica Precisa ser por escrito.

Não se aceitam denúncias verbais,

embora elas sejam responsáveis por

aproximadamente 30% do movimento

da Cotregedoria. ocasião em que todos

são orientados por assessores Jurídicos,

individual e reservadamente sobre

como proceder.

8 - Comentário do Corregedor

Geral.

O papel da Corregedoria Geral se

antecipa aos novos princípios da Lei

de Responsabilidade Fiscal. que

privilegia o controle social dos gastos

públicos. Na verdade. na medida em

que recebe denúncias. investiga e

propõe punições ao plenário. a

Corregedoria garante espaço para a

manifestação popular no controle do

correto emprego dos recursos oriundos

dos tributos. O rexto da LRF veio. em

nosso entendimento, ratificar a

importância de um trabalho que o TC

já realizava desde a edição do último

texto constitucional.

9 - Outras informações inte

ressantes.

Numa unidade com tanto trabalho.

pode-se dizer que acontece "de rudo".

Existem vários casos "curiosos". Cita

se alguns deles:

9.1 - Um determinado município

recebeu verba do Estado para construir

um mini-posto de saúde. Prestou

contas, e teve a sua prcscação

aprovada. Alguns meses depois. foi

protocolada uma denúncia. alegando
. .. .

que a construção ineXistia - e Juntava

forografias do terreno. onde se

observava a construção parcial de

apenas um muro (aliás. seml

destruída) um monre de areia e um

cavalo paStando. Juntava também

cópia de um laudo de conclusão da

obra - assinado pelo engenheiro

responsável. Em diligência interna

junro à Diretoria de Contas

Municipais. chegamos à conclusão de

que a documentação oferecida ao TC.

para análise. havia sido forjada. E

em auditoria realizada por técnicos da

Casa - constatamos que realmente, a

obra inexiStia. O TC atuou. e

responsabilizou o ordenador da

despesa, como deveria [ef sido feito.

9.2 - Um caso de "reconvenção

meio às avessas"; Como é comum, no

início de novas gescões, muitas

denúncias surgem. Nessa linha. cena

vez., houve uma denúncia (e depois

houveram muitas mais, de outros

órgãos) sobre recebimento indevido de

verba por agentes políticos. Apurou

se, e, efetivamente o denunciante

linha razão. Ocorre porém que ele 

denunciante - também era um dos

beneficiados por esse recebimenro

irregular de verba na gestão

denunciada e também reve de devolver

dinheiro ao, cofres pllblicos.
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Rio Iguaçu

Sua história, importância,
vida e morte

Em algumas regiões deste Paraná, o Rio Iguaçu segue
ileso seu rumo. Em outras, no entanto, é castigado pela

açáo do homem que, aos poucos, o leva à morte

Thais Faccio

O
Rio Iguaçu. principal fonte de

abasrecimento de água e

energia elétrica da população

paranaense, continua ameaçado pelo

homem e poucas ações preventivas têm sido

feitas para evitar sua morte. Sua nascente

manancial da Setra do Mar - é bela mas.

um pouco abaixo, próximo a Curitiba. a

urbanização [Ornou conta de suas margens,

depositando lixo em seu leito. Alguns

quilômetros adiame, o complexo industrial

da Região Merropolirana está sendo

impiedoso com o derramamento de 61eo e

efluenres e, no seu trajeto, em direção à sua

foz. a agricultura e seus defensivos agrícolas

o estão matando aos poucos.
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Pouco adianta impor multas às empresas

que assassio.am nosso rio. Elas são pagas 

ou não - e isso dificilmente recupera os

danos causados. O que é preciso são ações

efetivas do governo e da sociedade como um

todo na prevenção de acidentes e

principalmente na preservação do meio

ambiente. Cientistas e ambienralisras de

todo o mundo vem avisando que falrará

água no Planera em breve e o próprio

governo federal admite serem necessários.

hoje. investimentos superiores a R$ 45

bilhões para garanrir água tratada e serviços

de esgoto a todos os brasileiros.

Sáo muitas as razôes - e até emoções 

para que os paranaenses se unam em rorno

do Rio Iguaçu. São suas águas que maram a

sede de milhões de paranaenses. t. a energia,

gerada por suas águas que movem indústrias

e iluminam nossas casas. Os peixes que o

habitam alimenram grande números de

farnJlias e sua fauna e Aora são indispensáveis

para a sobrevjvência humana. Sair. portamo.

em sua luta, é um dever de (Odos nós.

Nosso Rio

Fortíssimo demento de integração

,erritorial e humana do Estado, o Rio

Iguaçu. palavra que vem do tupi-guarani

e signifJca "Água Grande". nasce na região

de Curitiba, na divisa com Pinhais c São

José dos Pinhais e deságua na cidade de

FOI do Iguaçu. Seu principal aAuen,e é o

rio Negro. é também, um dos principais

aAuentes do Rio Paraná falendo parte. por

isso. da Bacia do Prata.

São 1.060 km de extensão e suas

nascentes se enContram no morro

Redondo da Serra Araçatuba, na Serra do

Mar e sua foz no Rio Paraná. Formados

pelos rios Atuba e Iraí, o Iguaçu é um rio

de várzea em seu primeiro crecho. Depois

de receber os aAuenres Jordão e Chopim.

torna-se caudaloso, correndo em vale

profundo •. com grande potencial à

construção de hidrelétricas. Cinco

hidrelétricas estão instaladas ao longo do

rio: Salto Santiago, Salto Osório, Salto

Caxias, Segredo e Foz do Areia, com uma

capacidade conjunta de geração de 6.5

miJ MW, o equivalenre a

aproximadamente 15% da população

brasi.leira de energia, ou metade da Usina

de Itaipú.

Através da bacia do Iguaçu penetraram

no Estado, as primeiras expedições (século

XVl) c':"11andadas por Aleixo Garcia, que

chegou ao pé dos Andes. Porém, a mais

importante delas, ,m 1542, foi a do

espanhol Alvar Nunel Cabeza de Vaca que.

panindo de Sanr.a Catarina com destino a

Assunção, seguiu o caminho de Peaberu.

Seus homens foram os primeiros a avistar as

Catatatas do 19uaçu. Já a primeira inclusão

documentada do homem branco no vale do

Iguaçu teve início em 1531, com Francisco

de Chaves e Pero Lobo. a mando de Martin

Afonso de SOU7.a, em busca de prata.

Acolhedor

O tropeirismo, importante ciclo

econômico do Paraná, contribuiu na origem

de várias cidades localiladas no vale do

Iguaçu. Os tropeiros, que transportavam

gado entre Rio Grande do Sul e São Paulo,

pelo caminho do Viamão. alojavam-se perto

dos ponros rasos do rio, que serviam de

currais e pouso às tropas. A partir de 1850,

o Paraná passou a acolher inúmeros

imigrantes europeus, que ocuparam

primeiramente o liroral e depois fixaram

se enuc outros poncos, nas proximidades

da bacia do Rio Iguaçu. com significativa

ocupação eslava.
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Cidades como Porto Amazonas, Rio

Negro, São Mateus do Sul e União da Vitória

se desenvolveram graças ao beneficiamento

e ao comércio da erva-mate, que nos séculos

XVI e XV11 era usada como moeda de troca.

Curitiba também se beneficiou do produto

e criou uma elite soc.ial cunhando-se a

expressão "bacóes do mate'. Os ervareiros)

com seus vapores, foram os pioneiros da

navegação na bacia do Iguaçu, sendo que

em 1883. o vapor "Cruzeiro",foi o primeiro

a singrar as mesmas águas. O Rio Iguaçu

ainda é navegável num ttecho de 239 km

entre Porto Amazonas e União da Vitória.

Antes, o transporte do mate era feito em

barcaças. Com a expansão da erva-mate

provocou-se a consuução da estrada de ferro

Paranaguá - Curitiba. que acabou

contribuindo para a exploração da madeira.

Em 1910. a empresa americana Brazil

Railway Company assumiu a construção da

estrada de ferro São Paulo - Rio Grande e

recebeu autorização para colonizar e usar a

madeira de uma longa faixa de terras ao

longo dos trilhos. Mais tarde foi criada a

maior madeireira já existente na América

Latina, a Southern Brazil Lumber

Development and Colonization Company.

Conflitos

Fatos históricos também aconteceram, em

parte, ao longo das águas da bacia do Iguaçu,

como o Comestado - questão de fronteiras

entre Santa Cararina e Paraná - e a aviação

militat no episódio, em 1915, com vôos

tealizados pelo tenente Ricatdo Kirk e pelo

aviador Ernesto Datiolli. por ordem do

general-comandame das tropas fede tais

Setembrino de Carvalho. No dia em que

participaria do primeiro ataque a um reduto

tebelado, o tenente Kirk caiu com seu

aeroplano Morane-Saulnier sobre a estrada

União da Vitória - Palmas. junto às margens

do Rio Jangada.

Com cerca de 80% de sua bacia

hidrográfica nO Estado do Paraná. o

isolamento provocado pelo surgimento das

quedas das Cataratas do Iguaçu. há

Cenário
triste de um
rio que
acumula
toneladas de
lixo que o
impede de
seguir seu
caminho
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Exploração

Devido a estas caraterísticas, suas

exploradas para a extração de areia e seu

curso utilizado para a construção de

grandes barragens. Seu ecossistema

também é riquíssimo. Estima-se que

cerca de 45% do toral de an,malS

vcrtehrados do Paraná sCJam

aproximadamente 22 milhões de anos, foi

responsável por uma fauna de peixes com

elevado grau de endemismo ( processo de

isolamento responsável pelo aparecimemD de

uma fauna única e peculiar de uma região).

Um esrudo inédiro realizado no Paraná pelos

pesquisadores WilJiam Severi e adelinyr

Azevedo de Moura Cordeiro, publicado no

"Catálogo de Peixes da Bacia do Iguaçu',

revela que há pelo menos 33 espécies de peixes

exclusivas no rio.

Caraterizado por corredeiras e saltos

alternados por meandros com curvatura

amplas e várz.ea extensa, o 19uaçu

constitui-se num rio geologicamente

anrigo. É no percurso rejuvenescido e não

compensado do Rio Iguaçu, que inicia-se

com o término do grande vale de ruptura

antecedenre na Serra da Boa Esperança,

que se encontram as inümeras pequenas

corredeiras, saltos e cachoeiras. Merecem

citações os Salros Setc Ilhas, Santiago,

Grande (oeste de União da Vitória),

Sampaio, Osório, Saltinho, Caxias,

Faradai 1 Irene, a cachoeira Caiacanga

(acima de Porro Amazonas), a corredeira

Leon e a grande catarata do Rio Iguaçu,

no salro Santa Maria. As Cataratas do

Iguaçu, são o mais importante ponto

rurísrico do Paraná e um dos maiores do

País, scndo que o lado brasileiro oferece

aos turistas a mais bela e completa vista.

cabecei ras foram Intensamente

encontrados na Ooresta ombrófila por

onde passa o fiO.

É também, pelas águas do Rio

Iguaçu e de seus afluenres, que mais

dc 1,5 milhões de pessoas, cm 59

municípios do ESlado são abastccidas

diariamente com água tratada.

Cinqüenta por centO de Cuririba e

parte da Região Metropolitana são

atendidas arravés da Estação de

Captação do Iguaçu, localizada na BR

- 277. Lá, e na Estação Traramenro

Iguaçu, cerca de 3.300 lirros de água

por segundo são captados e tratados

pela Sanepar.

Apesar de ser um dos mais

importantes rios brasileiros, ~1 principal

fonre de abastecimento de água do

Paraná e uma das maiores fonres de

energia elétrica para o País, o equilíbrio

narura! das cabeceiras do Iguaçu

enconrra~se ameaçado. Entre 05

problema que afligem a preservação de

suas águas. estão a contaminação de

mananciais por defensivos agrícolas, o

assoreamenro junro ~s captações, o

despejo de lixo, esgoto doméstico e

e.fluenres industriais, principa.1mente da

Cidade Industrial de Curitiba e do

municípjo de Araucária.

Além de toda essa carga diária de

detritos, o rio conta ainda com desasues

ecológicos. como o derramamento de mais

de 4,5 milhões de lirros de óleo, vazados

da Refinatia Gerulio Vargas (Repar), cm

Araucária. Todos este farores associados à

expressiva connjbujção humana,

dificultam os padrões de porabiJidade das

águas, abalam a fauna e a flora da região,

prejudicam a população ribeirinha e aos

poucos matam a "Agua Grande" do

Paraná.
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Im
•

A água,

a saúde e a

sede mundial
'.

A previsão, com base em estudos da Organização das

NaçãesUnidas, é a de que faltará água para a humanidade.

Está pintando uma sede mundial e conflitos em fronteiras

Para cada mil
I~ros de água
ulilizada pelo
homem,
resuttam 10 mil
lilros de água
poluída,
segundo dados
da ONU

Uma torneira
golejando pode
desperdiçar 45
litros por dia, ou
1380 litros por
mês

O homem pode
passar 28 dias
sem comer, mas
apenas Irês dias
sem água

No Brasil mais
de 90% dos
esgolos
domésticos e
70% dos
esgotos
industriais não
tratados são
lançados nos
corpos de água

Homens, mulheres e crianças

andando quilômetros por dia

em busca de um balde de água

para matar a sede, sáo cenas comuns aos

nossos olhos nos dias de hoje no Nordesre do

País. Na outra ponta do mapa. são comuns

rambém os desperdícios da água e a ação

do homem poluindo as reservas aqüiferas

em alucinanre ritmo que assusta o planeta.

Em Cuririba e Região Metropolirana, os

rios que ainda respiram estão morrendo e a

poluição se alastra como pesre. O Rio

Iguaçu, lamentavelmente. também agoniza.

Pesquisa nos mostra que a quanridade

de água disponível no planeta é estimada

em 1,35 bilhão de quilômerros cúbicos,

sendo que 79% estão nos oceanos c mares

- água salgada - • 2% nas geleiras e apenas

I% está disponível para o consumo. O

Brasil, privilegiado pela natureza, conta

com 11,6% de roda a água doce disponível

para o consumo.

A exploração desenfreada de rios e

camadas freáticas, a poluição, o

desperdício, além do crescimento

demográfico e a urbanização descon

rrohida. são sinais que podem à escassez

da água. Está pintando uma "gigantesca

sede mundial". Documento da Orga

nização Mundial da Saúde mostra que a

água é a primeira causa da mortalidade e

de enfermidade no mundo. Três milhões

de menores de menos de cinco anos

morrem anualmente por falta de água

potável, diz a pesquisa.

Para cobrir as necessidades de 8

bilhões de habitantes em 2025 e melhorar

as condiçóes social e sanitária, seria

necessário investir US$ 180 bilhões

anuais. Hoje essa soma equivale a US$

70 bilhões. A ONU alerra que a escassez

poderá gerar confrontos aberros e a

dispur3 envolverá rios fronteiriços e

lençóis freáticos comuns. A escassez de

água poderá atingir dois rerços da

população mundial em 2050.

Por todos estes e OUtrOS morivos, é que

devemos nos conscientizar sobre a

importância c necessidade de se preserv3.r

nossos rios. Em especial, o nosso velho e

guerreiro Iguaçu que, embora camba

leando, desliza desenhando o mapa

paranaense, ora saciando a sede. ora

marando a fome e ora gerando riquezas.
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Questões pontuais sobre o

subsídio dos vereadores à luz da
emenda constitucional nO 25/2000

e Lei de Responsabilidade Fiscal*

N
a esteira da redução dos CUstOS públicos - carreada pelos clamores sociais e exigências

internacionais - o ordenameum jurídico pátrio. no que se refere às despesas cOm O

Poder Legislativo Municipal, foi acrescido, recentemente. de dois imporrantes diplomas

legais: uma emenda constitucional e uma lei complementar.

A primeira. a Emenda Constitucional nO 25. de 14 de fevereiro de 2000. estabeleceu como parâmetro

para o total da despesn do Poder legislativo Mu,liapnl, inclusive os subsídios e exciusive os gastOS com

inativos, percenNais popu.lacionais, relativos ao somatório da receita rriburária e das transferências

previstas no parágrafo 5° do an. 153 e nos arts. 158 e 159. efetivamente realizados no exercício anterior

(CF. art. 29A. acrescido pela Emenda Constitucional nO 25/2000).

Entende-se como o somatório referido no artigo 29A da Constituição Federal, a receita tributária

(impostos e taxas). acrescida das transferências constitucionais (FPM e cota-pane do ICMS). mais

percentual de participação do IPYA. mais Imposto de Renda Retido na Fonte - sobte rendimentos

pagos pelo município. suas autarquias e fundaçães. mais lmposto sobre a Propriedade Territorial Rural

e. ainda. quando houver. O Imposto sobre Operações Financeiras sobre o ouro.

Já em relação ao subsídio, ficou consignado, no inciso VI do artigo 29 da Constituição Federal

(com redação dada pelo art. 1° da Emenda Constitucional nO 25/2000) que "será fixado pelas respectivas

Câmaras Municipais em cada legislatura para a subseqüente, observado o que dispõe esta Constituição,

observados os critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica e os seguintes limites máximos:"

a) em Municípios de até dez mil habitantes, o subsídio máximo dos vereadores corresponderá a

vinte por centO do subsídio dos deputados Estaduais;"(AC)

b) em Municípios de dez mil e um a cinqüenta mil habitantes, Osubsídio máximo dos vereadores

corresponderá a trinra por cento do subsídio dos deputados Estaduais;"(AC)

c) em Municípios de cinqüenta e um mil a cem mil habitames. o subsídio máximo dos vereadores

corresponderá a quarenta por cento do subsídio dos deputados Estaduais;"(AC)

d) em Municípios de cem mil e wn a trezentos mil habitantes, o subsídio máximo dos vereadores

corresponderá a cinqüenta por centO do subsídio dos depurados Estaduais;"(AC)

e) em Municípios de trf:"lentOS mil e um a quinhentos mil habitames, o subsídio máximo dos

vereadores cortesponderá a sessenta por cento do subsídio dos deputados Esmduais;"(AC)

f) em Municípios de mais de quinhemos mil, o subsídio máximo dos vereadotes corresponderá a

setenta e cinco por cento do subsídio dos deputados Estaduais;"(AC)

Assim. a fixação do valor do estipêndio dos vereadores deverá respeitar: a) os limites de percentuais
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relativos ao subsídio dos Deputados Esraduais (CF, art. 29, V) e; b) o roral da despesa com a remuneração

dos Vereadores não poderá uJtrapassar o monrante de 5% da receira do município (CF, art. 29. VIl).

Demais disso, incluído o gasto com o subsídio de seus vereadores, a Câmara Municipal não podeci

despender mais de 70% de sua receita com foU,. de pagamento (CF, art. 29-A. § l°).

Areme-se, aind.•• que, a referida Emenda, com a nova redação dada ao inciso VI do arrigo 29.

suprimiu a exigência aré então ali descrita de ser a parcela de remuneração de seus membros, fixada

através de lei de in.iciativa da Câmara. Rerornaria assim, como no regramemo constirucional anterior,

a possibilidade de tal ser fixada por ato imerno do Legislativo Municipal.

Prevalece. cambém, a dererminação constirucional da fixação do subsídio em parcela única (CF.

arr. 39. par. 4°, com redação dada pela EC 19/98).

Além destas modificações, a Lei de Responsabilidade Fiscal - Lei Complementar nO 10 I. de

04.05.2000, ao definir os limites de despesa total com pessoal, esrabeleceu como parâmetro global de

tais gastos para os Municípios, o correspondente a 60% da receita COtrente Uquida. Desres, OPoder

Legislativo podem despender com tal finalidade até 6%.

Atente-se. ainda, para o disposto no artigo 71 da Lei Complementar JO1/00 assim descrito:

"ressalvada a hipórese de revisão geral de índices (CF. art. 37. X), derermina, aré o rérmino do rerceiro

exercício financeiro seguintea entrada em vigor da LRF, a despesa total com pessoal do PoderLegislativo

nã.o poderá ulrrapassar, em percentual da receita corrente líquida, a despesa verificada no exercício

imediatamenre anterior, acrescida de até ID%, se esta for inferior ao I.im.ire definido no arr. 20".

lsm considerado, o que. aparentemente, parece gerar incompatibilidade corre a Emenda

Constirucional nO 25/2000 ea Lei de Responsabilidade Fiscal, éafasrado pela diversidade de parâmerros

utilizados para umas e outras limjtações, senão vejamos.

'11 LRF limita despeSllS com pmoal, onde se incluem os gastos com ativos e iT/lltillOs. jd a EC 25 limita

as despesas em gemi excluídos os gasws com os inativos. Nesse conceito se incluem. por um ladol despesas que

mo são de pmoal como, por exemplo, inoestimelltos e despesas de custeio. De outro lado. são excluídos os

gastos com inativos, um importante item de pessoal Além disso, a EC 25 f4mblm limita os subsídios dos

vereadom O que constitui aperur.r uma parula das despesas de pessoal, pois não estão incluídos os assessores e

demais fimciontlrios. ..,

Não foi omra a conclusão do grupo de estudos desre Tribunal que, ao elaboras guia de orientação

denominado "Aspectos Gerais da Lei de Responsabilidade Fiscal" ponruou Oseguinte: "deverã.o ser

analisados todos os limites para despesa e subsídio previstos na Consciruiçã.o. incluindo o dispostO na

E.C. 25, e Lei de Responsabilidade Fiscal, prevalecendo sempre o menor,'"

Não sáo es{3S, todavia. as únicas considerações possíveis sobre a Emenda Consrirucional nO 251
2000.

É que na domrina há quem emenda que estando aEmenda Constitucional nO 25/2000 desprovida

de eficácia até lo de janeiro de 2001. por força expressa de seu artigo 30 que dererminou sua entrada

em vigência naquela dara, fá anterioridade. bem como as suas escalas populacionais. e respectivos

Índices remuneratórios. de caráter limitativo. terlío aplicabilidade somente no exercício de 2004. 4110

qlUl precede a legislatura subsequetlte, este sim já sob a pletur regência tÚt Emenda 25, '.

Dianre de tal assertiva. perquire-se:

1) Devetá ser observado o princípio da anrerioridade na fixação do subsídio para os vereadores da
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próxima legislatura. considerando que a EC 25/2000 só entrará em vigor em .]0/01/2000?

2) Deverão ser observados os limitadores na Emenda estabelecidos em relação à F",ação do subsídio

e rotal da despesa do Poder Legislativo para a próxima legislatura. 200 112004?

Como regra, as normas devem ser inrerprecacias em consonância com o princípio da unidade da
Constituição e à luz da razoabilidade. buscando-se, assim. a plena eficácia.

Não é razoável supor que o atual constituime tenha editado uma norma constitucional que passaria

a reger situações someme para a segunda legislatura dos colegiados legislativos municipais. após sua

vigência.

Observe-se que, se a imenÇ<10 fosse a de estabelecer regras para regular conduras somente no ano de

2004. sentido algum reria a Ul1COtÚI ~expressameme consignada no artigo 30 da Emenda 2512000.

ÉjnquescionãveJ que o consriruinte derjvado, como o fez o constituinte originário, em vários dispositivos

do Aro das Disposições Consritucionais Transirórias. poderia ter consignado expressameme que os

dispositivos da Emenda someme alcançariam a legislatura a se iniciar em 2005.

Afigura-se consemânoo comos principios informadores da restruturação do Estado que ao estabelecer

rallapso temporal para a vigência da EC 25 prerendeu o legislador consritucional apenas impedir que

as relações em curso sofressem um vácuo legislativo. porquanto a norma legal vigeme sujeirar-se-ia a

revogação. Com efeito. as leis que inobservassem os limites ora flXados estariam revogadas c. ainda,

estariam os aruais ocupanres do Legislativo impedidos de fixar a remuneração para os últimos meses do

mandato.

Ademais, caso os vereadores da próxima legislatura venham a fIXar seus próprios subsídios ral ato

estará eivado de inconsritucionalidade, Face à vigência. desde )0 de janeiro de 2001, do princípio da

anterioridade. Ressalte-se que interpre-tação diversa negari.a a pr6pria vigência da Emenda

Constitucional.

Ao conrrário. se IOrem observadas desde já as condições esrabelecidas na EC 25/2000 seus ditames

serão mareria1menre comparfveis com o rex[Q consdmcionat sem a ocorrência de qualquer conflito,

portanto. 1sm quer dizer que o consdtu.i.llte ao edirar a Emenda já buscou um efciw concrerizador dos

comandos nela inseridos.

Assim. ao que parece, o legislador constitucional buscou esrabilizar O ordenamemo vigeme e as

relações jurídicas consolidadas ao novo regramemo estabelecido pela EC 25. cuja valoração reside na

imediata redução das despesas. em geral, com a função legislativa.

Adificuldade está em aceirar - que o binômio vigência e eficácia pos.<a sofrer inversão à medida em

que "A eficácia pode ser retroariva. embora desrinada à vigência para o futuro. mas pode produzir efeito

no passado. Sua vigência é para o futuro. mas sua eficácia pode ser para o futuro ou para o passado."'

Trara-se, em verdade, de norma constitucional de conteúdo programático ff que conrêm, além de

ptincípios esquemáticos para a aruação legislativa futura, também princípios gerais informadores de

roda a ordem jurídica. Donde flui que elas. consubsranciarldo um compromisso entre forças políticas

contrárias, cstáo na base mesma do regime po/lrico.S

Demais disso. continua José Afonso da Silva... A caracrerização das normas programáticas como

princípios gerais informadores do regime polírico e de sua ordem jurídica dá-lhes importância

fundamental. como orientação axiológica para acompreensão do sisrema jurldico nacional. O significado

disso consubsrancia-se no reconhecimento de que têm elas uma eficácia interprettttivfl que ultrapassa,
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nesse pomo, a Outras do sistema constitucionaJ ou legal I porquanm apomarn os fins sociais e as

exigências do bem comum, que constituem verores da aplicação da lei." 6

Assim, excedem razões para afitmar que a anterioridade e demais conseqüentes da EC 25 devemo

ser observados na fIxação dos subsídios dos vereadores para a legislatura de 200112004.

Não é ourra, inclusive, a orientação constanre de documemo expedido pela União dos Vereadores

do Brasil:

''A Emenda 25/2000 entrará em vigor no dia \0 de janeiro de 2001, porém algumas providências

já deverão ser romadas no decorrer deste ano visando a melhor adaptação das Câmaras à Norma

Constitucional:

AGunara deverá aprovar na LDO lIei de Direrrizes Orçamentárias) medidas que visem adequar

as propostas da Câmara à realidade dos limites impostos pelos incisos I, lI, l[] e IV do arr. 29-A, que

são os seguimes:

"I - oito por cento para os municípios com população até cem m.il habiranres;

11 - ."
7 Quamo aos subsídios dos Vereadores, a Emenda estabelece que os mesmos deverão ser fL'Gldos

nesra legislatura para vigorar na próxima, devendo-se respeitar os [rês parâmetros constitucionais:

a) O valor dos subsídios somados às despesas com funcionários niio poderá ulrrapassar a 70% da

receita da Câmara;

b) O valor rotal dos subsídios dos vereadores niio poderá ultrapassar Olimite de 5% da receita do

município (art. 29, VII)

c) Afll<.1çãO deverá respeitar os limites de percentuais relativos ao subsídio dos Deputados Estaduais

estabelecidos no inciso IV do art.29, conforme exposto em quadro abaixo:

POPULAçÃO PERCENTUAL
Aré 10.000 habitantes 20%

De \0.00\ a 50.000 30%

De 50.00 I a 100.000 40%

De 100.001 a 300.000 50%

De 300.00 I a 500.000 600/0

Acima de 500.000 75% "1

Considerando, ainda. que "As nonntlS constitucionais são preceitos de controle de poder. constüuindo

diretivas ao órgíio competente para, 110 aplicá-Im, crÚlr outras normas que com eM sejam compatlveis."K

parece restar claro. ellful1~ que o novo tcxro consurucional [em como desrinaL.í.rio o legislador (vereadores

da legislatura 1997/2000), a quem a Constituição Federal atribuiu competência normativa para regular

as relações jU-fídicas <I serem iniciadas na legisla[Ura de 2001 a 2004, inclusive em [ermos pecuniários.

•Mauritânia l3ob'US Pc:rcira- Din."'t:OfiltkConClS Municipais
Aopiniãod:t:luLOrn nâo n:Actr:. neo..~riamet1le, :I p:$çio xIoL'Kb portsrcTribunal.
1.www.planej:unenro.gov.br/.Dtl\.idOl$ll\aisrreqi.ienressobn:õl lri<!e ~ilid:llk Fisc~.

2TRlIlUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO I>AI~\NA. A.Jx= G<.m Sobre, Lci <k R.spo,.,,],iIXhclc ,""U2ooo,n<22,
.3 PANCHIN, Rcgin.'l1do.Anteriorid:n: 11.1 ~lÇio deSubsídios Municipais.. Gama do f\::7\u.14J09/2000.
4 DlNIZ. Mam Hdo= NORMA CONSITTUCIONAL ESEUS EFErroS. F.d, Sar.Wa. z, ed ,ru,~ .• pA9. 1992.
5SILVA Ja;<AIO",o d", APUCABIUJ)ADE DAS NORMAS CONSITTUClONAI5. ~alhciros, I'J'J'J. p, 156,
60hãt.,p.157.
7.UVR- União dos: VmaIores do Brasil. Emenda Ü;lIl.'ItilUÓOnal 25/2000.
8DINIZ.M;uia HC'!ma.. ob.ciL, p.2.
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CARGO EM COMISSÃO

I. EXONERAÇÁO - 2. DIREITOS E GARANTIAS - 3. FÉRIAS.

: Conselheiro Henrique Naigeboren

: 362.642/00-Te.

Relator

Protocolo

Orjgem

Imeressado

Decisão

: Munidpio de anta Mariana

: Prefeito Municipal

: Resolução 1.265/0 l-Te. (Unânime)
Consulta. Ocupante de cacgo em comissão tem direito a
receber férias, proporcionaI ou integralmente. conforme o
caso, ao momento de sua exoneração ou demissão.

O Tribunal de Comas, nos termos do voto do Relaror, Conselheiro HENRIQUE NAlGEBOREN,
responde à Consulra, de acordo com os Pareceres nOs 8.704/00 e 1.529/01, respectivamente da Diretoria de
Assumos Técnicos e Jurídicos e da Procuradoria do Esrado junto a esta Cone.

Parcicipar.un do julgamenro os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, QUIELSE CRISÓSTOMO DA
SILVA, ARTAGÃO DE MArraS LEÃO, HENRIQUE NAlGEBOREN e HEINZ GEORG HERWIG.

Foi presente o Procurador-Geral junto a eSte Tribunal. FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES.

Sala das Sessões, em 13 de fevereiro de 200 I.

RAFAEL IATAURO

Presidente

Diretoria de Assumas Técnicos e jurídicos

Parecer nO 8.704/00

O Prefeito Municipal de Santa Mariana, consulm esta Cone, quanto aos dirciros e garanriasdos servidores
detentores de cargo em comissão, quando da exoneração.

O artigo 31 da Lei nO 5.615, de 11.08.67 assim dispõe:

"Are 31. O Tribunal resolverá sobre as consultas que lhe forem soliciradas pel:l Administração Pública.
por imermedio dos Chefes dos Poderes Públicos, Secretários de Esrado, Adminisrradorcs de emidades
autárquicas, órgãos autônomos ligados à admininração direra ou indircra do Estado, acerca de dúvidas
suscitadas na execução das disposições legais concernentes ao orçamento, à contabilidade ou às finanças
públicas".

Resoh'ida a questão inicial da legiLimidade da parte para formular Consult<l 3. esta Casa, na medida em
que seu subscritor é parte legítima para o fim pretendido. e a matéria embora estranha ao disposto no art. 3 J

da Lei nO 5.615/67, padeci, não obstante, ser enfrentada por este Colegiado, na medida em que implica
realização de despesa sobre a qual incide a fisca1i7.ação dcstt Tribunal. conforme previsto consritucionalmenre.

Da consulta, evidencia-se basicamente a dúvida quanto ao direito assegurado aos servidores detentores
exclusivos de cargo em comissão, quando da exoneração, no tocante as férias que deixaram de gozar.

Primeiramente, vale tecer alguns comentários, acerca do provimento. exoneração, direitos e garanLias
aos detentores de cargo em comissão.

Face a transitoriedade do cargo em comissão, na medida que tanto a sua nomeação quamo a sua
exoneração, podem ser feitas a qualquer tempo, sem justificativa pelo Administrador, da morivação do
provimenro e respeaivo desligamemo juntO ao órgão público. fuce a dispcll$3 da aprovação em concurso
público, conforme o disposto no are 37, 11 da Constirujçáo Federal.

No emamo, com o advento da Reforma Administrar.iva, Emenda Constirucional nO 19. onde alterou o
inciso V do 3rt. 37 da Constituição Federal. ficou estabelecido que as atribuições dos cargos em comissão
são exclusivas de direção, chefia e assessoramento, O que faz evitar a criação desmedida de cargos em
comissão, e burla ao concurso público, para provimento efetivo.

Os princípios da Administração pública são aplicáveis aos cargos em comissão, diFerindo apenas do

Revisto do Tribunal de Conlas do ESlodo do ParonÓ·5.l
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)4·Rey

cargo efetivo a forma de provimenro e exoneração, onde os direitos e deveres dos exercentes de cargos em
comissão decorrem direramenre da Constituição, conform.e comenrários da Ilustre Professora Lucia Valle
FIGUEIREDO, Curso de Direito Administrativo, 4. ed., p.546;

Com relação aos direiros. os que ocupam cargos em comissão são tão funcionários quanto os efetivos. A
única diferença é precariedade da pem1anência no cargo. Porém~ têm direito às férias, aos adicionais por
tempo de sen~ço e às licenças. Naruralmenrc, não à licença de dois anos para trarar de interesses pessoais,
porque esra não prescinde da estabilidade, e efetividade, da qual não gozam os ocupante dos cargos em
comissão.

..-jamais poderá gozar de Licença para rrarar de assunro de inreresse pessoal, mas tem direito ao 13°
salário e, até mesmo, à aposentadoria, se pennanecer no cargo pelo tempo suficience.

Assim, conforme disposro no art. 39. § 3° da C.E, que também devem ser aplicados aos detentores de
cargo em comissão, ficam assegur3dos alguns dos direitos concedidos aos trabalhadores em geral. entre os
quais o direiro ao décimo terceiro salário e ao terço de férias, podendo inclusive, no ClSO do faro do funcionário
ficar ocupando cargo em comissâo até que implemcnre tempo de aposenradoria, em virtude da efctiva
contribuição previdenciária junto ao Regime Geral de Previdência Social. conforme disposto no § 13 do ano
40 da Consciruição Federal, o mesmo poderá se aposentar pelo art. 202 da c.F..

Esta Casa, firmou o seguinre cntendimemo, acerca dos djreitos e garanrias aos servidores detentores de

cargo em com 15530:

"Protocolo nO 473473/96 - TC

Resolução nO 721 1/97 de 19.06.97

Consulta. Servidor Público detentor de cargo em comissão tem direito às garantias constitucionais
previstas no art. 39, § 2° da CF/88, tais como 13° SaJário, férias, anOtação em caneira de trabalho e ainda
conrribuição à Previdência".

Especificamente no caso da concessão de férias, entendo que quando satisfeitos os requisitos para a
concessão das férias as mesmas devcrão ser deferidas, todavia, deixando de goz.i-Ias, as mesmas devem ser
indenizadas quando do rompimento do vínculo, ~ razâo de um doze avos por mês trnbalhado.

Ncste sentido. esta Corre de Contas, respondeu consulta similar, formulada pela Cânutnl Municipal de
Marinhos. abaixo reproduzida sua ementa:

"Relator: Conselheiro João Fc'der

Protocolo nO 32638/95 - TC

Resolução nO 6614/96 de I 1.06.96

Consulta. Exoneraç1o de servidor ocupante de cargo em comiSS§o. O servidor tem direito a receber as
verbas relativas a décimo terceiro salário e férias proporcionais, não tendo direito a mais nenhuma verba,
considerando a natureza do cargo exercido".

Diante do exPOSto, sugiro a resposta da presente consulta nos termos aqui aduzidos.

10 o Parecer.

DATJ, em 6 de dezembro de 2000.

MARlLEY V1LLEN CECCARELLI

Assessora Jurídica

Procuradoria

Parecer nO 1.529/01

Trata-se de consulta formulada pelo Prefeir.o Municipal de Santa Mariana, desejando sa~r o que devem
receber os servidores comissionados que foram exonerados sem g07..ar férias.

A Diretoria de Assumas Técnicos e Jurídicos respondeu, após digressões sobre a nature'"La dos cargos
comissionados, e citando doutrina naciona.! e decisóes desra Cone, que "quando satisfeitos os requisitos
para a concessão das férias as mesmas dt"Verão ser deferidas, todavia, deixando de gozá-Ias. as mesmas devem
ser indeni7..adas quando do rompimento do v!nculo, à razão de um doze avos por mês traba.!,hado",

slo do Tribunal de Contos do Estado do Poronó
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Preliminarmente, opina-se pelo conhecimento da consulra, por tratar de matéria em tesc, denuo das
competências consultivas dcsta Corte. e o questionamemo formulado por pessoa legítima.

No mérím, concorda-se com o posicionamento do Corpo Técnico, como já expoSto no Parecer 11969/
96 deste Ministério Público de Comas, ciente de que o regime jurfdico local é o estatutário, conforme
esripula a Lei Complememar Municipal 01/93.

Isto posto, opina este M-inistério Público junt'O ao Tribunal de Contas pelo conhecimento desta consulta,
e no mérito pela resposta de que o ocupante de cargo em comissão [em direito a receber férias, proporcional
ou integralmente, conforme o caso, ao mOmento de sua exoneração ou demissão.

Procuradoria, em 19 de janeiro de 2001.

LAERZlO CHlESORIN JUNIOR

Procurador

Procuradoria

Parecer nO J 1.969/96

(exarado no prorocolo nO 32.638/95)

Quesciona o Presidence da Câmara Municipal de Matinhos a em: Tribunal de Contas sobre "corno
proceder freme ao pedido rec!am:l[ório de não recebimento de verbas rescisórias, tais como: férias.. 3\'iso
prévio. etc..., no mamemo da exoneração compulsória de assessor comissionado") e na qual. em preliminar,
cantO a Dircroria de COntas Munjcipais quanto esta Procuradoria opinaram pelo não conhecimento, por
tratar-se de caso concreto.

Pela Resolução 2.089/96, por VOto do Conselheiro João Féder, a preliminar foi superada, e determinado
o rcrorno do processo à Diretoria de Conras Municipais e a este Ministério Público Especial para a emissão
de parecer sobre o mérito da consulca.

Aquela Diretoria. pela Informação 739/96, afirma que salvo disposição expressa do Estatu(o dos Servidores
MUlücipais, não caberá ao detentor de cargo em comissão, direiro algum em decorrência da exoneração, e
se sujeito ao regime da CLT, a ele serão devidos os direitos constanres deste diploma.

A análise da Lei Orgânica Municipal~ no entanro~ que em seu arrigo 122 prevê a instituição de regime
jurídico. de natureza estacurária, que está aruaJmeme em vigor. elimina a segunda opção colocada pela
Diretoria Municipal.

De quaJquer maneira, tem-se de observar que o ocupante de cargo em comissão é servidor, sujeito
portanto às regras do Capíruio VII do Título III da Constituição Federal, e especialmente as da Seção 11,
que no parágrafo l° do artigo 39 estende aos servidores em geral alguns direitos rrabalhistas contidos no
artigo 7° da mesma Constituição, entre os quais o 13° salário e as férias.

Veja-se 3 respeito o que diz. a Prof. Lucia Valle Figueiredo em seu Curso de Direito Adminis[r.J.tivo,
Malheiros, p. 376:

"'Com rdação 30S direitos, os que ocupam cargos em comissão são tão funcjon~ljos quanto os eferivos.
A única diferença é a precariedade da pennanéncia no cargo. Porém, (êm direito às férias. aos anuênios e às
licenças. [...Jtem direito ao 13° salário, à licença-prêmio e a(é mesmo à aposentadoria, se permanecer pelo
tempo suficiente".

Assim, opina este Ministério Público Especial que em atendimento ao questionamento colocado, seja
informada a C5.mara Municipal de Marinhos que o servidor dispen~ldo do exercício de cargo em comissão
somente pode receber as verbas relativas a 130 salário e férias proporcionais, nao tendo dirciro a mais
nenhuma verba, por incompaLÍve.! com a natUrC7.3 transitória e a característica de dcmissibi 1idade tld mll'lulI

do cargo exercido.

t o Parecer.

Procuradoria. em 16 de maio de 1996.

LAERZIO CHIESORIN JUNIOR

Procurador
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CASO CONCRETO

L PRONUNCIAMENTO DA ASSESSORIA JURfDICA MUNICIPAL

Relaror

Protocolo

Origem

Inreressado

Decisão

Conselheiro Henrique Naigeboren

331.933/00-Te.

Município de Apucarana

Pre.sidente da Câmara

Resolução 1.264/0 l-Te. (Unânime)

Consulra. Caso concreto. Necessidade de
pronunciamento preliminar da assessoria jurfdica
municipal. Cumprimento de dever funcional.
Busca de orientação da Procuradoria Geral do
Estado, caso a assessoria jurídica hesite em fazê
lo. Pelo não conhecimento.

O Tribunal de Conras, nos rermos do voro do Relator, Conselheiro H ENRIQUE
NAIG EBOREN, responde à Consulta, de acordo com o Parecer nO 486/0 I da Procuradoria
do Esrado junto a este Tribunal.

Parriciparam do julgamento os Conselheiros NESTOR BAPTISTA. QUIELSE
CRISÓSTOMO DA SILVA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE
NAIGEBOREN e HEINZ GEORG HERWIG.

Foi presen,e o Procurador-Geral junto a este Tribunal, FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUJMARÃES.

Sala das Sessões. em 13 de (everei ro de 200 I.

RAFAEL IATAURO

Presidente

Procuradoria

P~recer nO 486/01

Contém o presente protocolado consulta formulada pelo Senhor Presidente da
Câmara Municipal de Apucarana a respeito da legalidade em relação à Lei de
Responsabilidade Fiscal dt' atoS normativos municipais que determinam os subsfdios
de Vereadores, Prefeito. VictpPrefeito e Secretários Municipais.

A Diretoria de Contas Municipais, através do Parecer nO 260/00, entendeu que
a matéria submetida à apreciação desra Corte cuida de caso concreto, a matéria já
foi apreciada através da resolução nO 7916/2000 e, portanto, não merece ser
conhecida.

DO MÉRITO

Muito embora presenre a legitimidade do Consulentc para formular consulras,
observa-se que o seu conteúdo possui contornos cujo exame é estranho à
competência legal e conS[jtucional deS[a Corre de Contas.

Os aspectos que compõem a consulta deixam evidente que se tra[3 de orientação,
com caráter exclusivamente jurídico, ou seja, a análise da legalidade de a[os
normativos que cuidam de subsídios dos agentes políticos.

ReSta cristalino que dentre as funções constitucionais desta Corte de Contas
não se insere a de assessoria.

As questões relativas à legalidade das referidas leis municipais são passíveis de exame
pela própria assessoria jurídica da Câmara Municipal e cuidam de aplicação de conceitos
jurídiCOS e normas legais espedficas a caso concreto, não cabendo a esta Corte de
Contas apreciá-Ias mediante consulta, com finalidade nitidamente preventiva.

)6·Rev sta do Tr huno I de Contos do Estado do Poron6
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Por outro lado, reua evid~nciado que a consulta não recebeu qualquer apreciação
por parte da assessoria jurídica daqueJe Município, uma vez que desacompanhada
de qualquer documenro neste sentido.

A respeito de tal constatação, esta Procuradoria tem comprovado que as consultas
formuladas ao Tribunal têm carecido de qualquer exame de cunho jurídico pelos
assessores jurídicos dos Consulentes que. ou são contratados para prestarem o
serviço de assessoria ou são concursados e, portanto, fazem p:Hr~ do quadro de
pessoal e, que obviamente, t(:m o dever funcional de expor seu entendimento visando
a orientação do Administrador Público.

Quer isto significar que ao ser o Tribunal solicitado a responder consultas que
caberiam - ao menos num primeiro momento às assessorias jurídic.as - proceder à
análise e instruir o expediente consultivo, gera uma evidente e indevida
transferência de atribuições à Corte. ocasionando distorções, especialmente, de
caráter funcional e institucional, uma vez que a tarefa consultiva e de controle
interno dos entes federativos - no caso em tela, o município - não cabe aos
Tribunais de Contas, mas à sua estrutura jurídica e administrativa.

A providência de exame por parte dos assessores jurídicos redundaria em
beneffcios tanto ao Município quanto ao Tribunal, ao evitar consultas
desnecessárias, não raro descabidas, que dependem de um rrâmite adminisrrarivo
muiras vezes moroso devido ao volume dos procedimentos que tramiram neSta Corte
e, ainda. os servidores estariam a desempenhar sua rarefa funcional de auxílio,
orientação e materialização do conuole interno do ente federado.

Consrata-se, ainda, que em sua maciça maioria, são questões passíveis de análise
pela própria assessoria jurídica do MunicIpio. pois cuida de aplicação de conceitos
jurídicos e normas legais específicas a casos concretos, não cabendo a esta Corte
de Contas apreciá-Ias mediante consulta~ com finalidade nitidamente preventiva.

Assim. se apesar da emissão de opinião da assessoria jurídica municipal, o
Administrador Municipal entender necessária nova orienração, deve formular
consulra à Procuradoria Geral do Estado que detém a competência, nos termos da
Constiruição Estadual. para atender à solicitação contida neste protocolado.

De qualquer sorte, dianre das ponderações acima exposras~ opina este Minisrério
Público Especial pelo não conhecimento da consulra c alerta ao Consulente que
em futuras consultas, sejam as mesmas devidamente insuufdas com o parecer
preliminar da assessoria jurídica para posterior análise desta Casa. quando ui
exame for pertinente às suas auibuiçães constitucionais.

É o Parecer.

Procuradoria, em 23 de janeiro de 2001.

Prof". Dra. ANCHA CASSIA COSTALDELLO

Procuradora
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CONVÊNIO

1. RECURSOS - DESVIO DE FINALIDADE.

Relaror

Prorocolo

Origem

In reressado

Decisão

Conselheiro Anagão de Ma{[os Leão

247.687/99-Te.

Município de Tunas do Paraná

Adernar Moacir Cordeiro (ex-Prefeiro)

Resolução 1.219/0 l-Te. (Unãnime)

Recurso de Revista. Desaprovação da prestação
de contas de convênio, rendo em vista que os
recursos liberados para a conscrução da delegacia
de polícia foram desviados para o pagamento de
salários dos funcionários. O recurso apresentado
nio trouxe nenhum fato novo capaz de m'odificar
a decisão inicial, a qual deve ser mantida integral
mente.

o Tribunal de Contas, nos termos do voro do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO. recebe o presente recurso de. revista para, no métito, negar-lhe
provimenco, mantendo-se em todos os seus termos a Resolução nO 6.379199, proferida
na comprovação de convênio protocolada sob o nO 70.115/97.

Participaram do julgamenro os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, QUIELSE
CRISÚSTOMO DA SILVA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE
NAIGEBOREN e HEINZ GEORG HERWIG.

Foi presente o Procurador-Geral junlO a este Tribnnal, FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES.

Sala das Sessões, em 13 de fevereiro de 200 l.

RAFAEL IATAURO

Presidenre

Voto do Relator

Conselheiro Anagão de Mattos Leão

DO FATOS

Trara de Recurso de Revista que interpõe o Sr. ADEMAR MOACIR CORDEIRO,
Ex-Prefeito Municipal de Tunas do Paraná, conrra decisão COlHida na Resolução n.O
6.379/99, que desaprovou a prestação de contas de Convênio. relativa ao exercício de
1996, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), celebrado com a Secretaria de
Esrado da Segurança Pública) bem como determinou o recolhimento do montante total,
por pane do recorrente. O referido convênio tinha por objeto a construção da
Delegacia Municipal.

Esca decisão baseou-se no faro de que o objeto inicial não foi cumprido. ocorrendo.
por conseqüência. apropriação indevida dos recursos destinados .à construção da
delegacia.

DO RECURSO DE REVISTA

Face sua tempestividade, foi dcvidamente recebido em 18/08/1998, pelo eminenrc
Conselheiro Dr. HENRIQUE NAIGEBOREN.

Em sua defesa. o recorrenre alega o seguintc:

Fa.ce a crise financeira cnfrentada pelo Município. utilizou o recurso do convcnlQ
para pagamento de pessoal. As ns. 003 a 48, procedeu ancxação dos comprovanrcs dos
diros pagamentos.
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A Intenção. segundo o recOtrente, era sanar os problemas enfrelHados pelos
funcionários de baixa renda e, em seguida, a consrrução da delegacia seria iniciada.

o entanto, até o término de seu mandato o quadro financeiro do Municfpio
permaneceu precário. Ainda, ressalta. que o seu sucessor, ciente das dificuldades
exi5[entes, aprovou sua atitude e comprometeu·se a dar início à obra, o que não ocorreu.

Por fim, entende que não houve prejuízo ao erário ou improbidade administrativa.
pois o recurso foi utilizado para fins puramente social.

REQUER, a reforma da decisão anterior, para aprovar a prestação de contas de
convênio em questão.

DA ANÁLISE

A Diretoria Revisora de Contas, em Informação n.O 1.799/99. inicialmcntC", ressalta
que O recorrentC não fe7. qualqucr prova de movimentação dos recursos, bem como de
terem sido utilizados para os citados pagamentos. constando apenas a compro\'ação do
débilO da totalidade, em 02/10/1996.

Ainda, que os referidos comprovantes anexados náo fazem referência as respectivas
notas de empenho c cheques, não existindo. em sua grande maioria, sequer a data dos
pagamentos.

Assim, face a ausência de comprovação de que os recursos foram aplicados no
pagamento de funcionários da municipalidade e diante da inexistência da obra previSTa
no convênio, sugere o improvimenro do Recurso de Rcvisra, mantendo-se;} decisão
contida na Resolução n.O 6379/99. em todos os seus termos.

Em Parecer n. U 8.410/99 a Diretoria de Assuncos Técnicos c Jurídicos, após analisar
as argumentações trazidas pelo recorrente, corrobora do entendimento exposto pela
Dircroria Revisora de Contas. opinando pelo não provimento do Recurso, mantendo a
Resolução n." 6.379/99.

Por sua vez, a Doura Procuradoria, em Parecer Il. U 6.103/00, entendeu que o
recorrenre nada trouxe aos aUtos capaz de revisar a decisão desta Corre. pOStO que os
recursos foram aplicados em finalidades estranhas ao objeto do convêniQ. Assim,
manifestou-se pelo conhecimento do Recurso de RcviS[;t, por tempestivo, para, no
mérito, negar-lhe provimentO.

DO VOTO

As alegações do recorrentc não trouxeram nenhum fato capaz. de reformar a decisão
deste Colegiado. Face a não conclusão da obra e o desvio de finalidade dos recursos
recebidos, nos termos da (nformação n.O 1.799/99 da Direwria Revisora de Contas e
Pareceres n.Os 8.410/99 e 6.103/00. respectivamente, da Diretoria de Assuntos Técnicos
e Jurídicos e Mjnjst~rio Público junro a este Tribunal, VOTO, pelo conhecimenro do
Recurso de Revista, para no mérito. negar-lhe provimento, mantendo-se a decisão
contida na Resolução 11.° 6.379/99. em todos os seus termos.

Este é o meu VOto.

Sala das Sessões, em J3 de fevereiro de 2001.

ARTAGÃO DE MATTOS LEÁO

Conselheiro Relator
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DE PESA COM PESSOAL

I. CONCURSO PÚBLICO - 2. PLEITO ELEITORAL - AUMENTO DE DESPESA.

PinheiroMunicípio de Fernandes

Prefeiro Municipal

Resol ução 106/01-Te.

Conselheiro Heinz Georg Hcrwig

246.898/00-TC.

Decisão (Unânime)

Consulta. Inteligência do arL 73. V. "c" da Lei
nO 9504/97 cl art. 18, § 2° e 21, § único da LC
nO 10 1/2000. Ato de que resulte aumento da
despesa com pessoal náo se constitua ato previsto
no orçamento, como é o caso de despesa com a
folha. sempre estimada no conjunto de pessoal
que faz parte do quadro aprovado em lei. Neste
senlido, a nomeação de servidor em substituição
a outro que se aposentou ou se demitiu não
importará em aumento de despesa de pessoal.

O Tribunal de Conras, nos termos do votO do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, responde à Consulra, de acordo com o Parecer nO 19.587/00 da Procuradoria
do Estado junto 3 cHa Corte.

Parriciparam do julgamento os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, QUIELSE
CRISOSTOMO DA SILVA, HENRIQUE NAIGEBOREN, HEINZ GEORG HERWIG
c o Auditor MARINS ALVES DE CAMARGO NETO.

Foi presente o Procurador-Geral junto a esre Tribunal, FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES.

Relaror

Protocolo

Origem

Interessado

Sala das Sessões. em 16 de janeiro de 2001.

RAFAEL IATAURO

Presidente

A Consulra

O Prefeito Municipal de Fernandes Pinheiro, Esrado do Paran', Sr. Emygdio Serpe,
anavés do presenre, vem mui respeitosamenre formular CONSULTA, conforme lhe
faculra as normas pertinenres.

Inicialmenre apresenta-se o Fato. para afinal, formular a Consulta em si.

DOS FATOS

A<ravés de Decreto (no. 27/00). de '.9.06.2000. publicado em 23.06.2000, fora
homologado Concurso Público realizado pela Prefeitura Municipal.

De conformidade com a Lei 9.504/97 conSlaramos:

..... Art. 73. São proibidas aos agentes públicos ...

v- nom~ar. contra/ar ou dr qlla[qu~rforma admitir. d~mi/ir um }UJlO causo, Jllpr;m;r
ou r~ndaplar va1ltag~ns ou por outros meios dificultar ou imptdir o rxaclcio funcional r.
ainda. ex offjcio. rrmovu, transluir. ou ~xon~raT urllidor público, na circunscrição do
plú/o, nos tr;s mnu f/U( o Q'Jlu~don r atl n posu dos t!ti/os, sob p~nn dr nulidad~ d~

plrno dirúto, ruso[vndos:

... c) a 1l011uaçiio dos aprovados ~m concllrsos públicos homologados Olf o inicio daquelr
prazo .. ".

Vê-se, por conseqüência, que de acordo com es[a Lei. não haveria qualquer impedimen[Q
relarivo a nomeações dos aprovados no Concurso, eis que homologado no prazo estabelecido.

60-Rev slo do Trlbunol de Contos do Estado do Poron6
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R e ,

No entanto, deparamos com o advento da Lei Complementar 101 de 04.05.2000,
publicado no DOU em 05.05.2000, que dispõe:

"Are 18 ...

... § 2°. A despna total com ptuon.' un; apurada somando-se a realizada !lO mês em
referência com as onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de compuincifl ...

An. 2i ...

Parágrafo único. Também é nulo de pleno direiro o ato de que resulte aumentO da
desp'esa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato
do titular do respectivo Poder ou órgão referido no an. 20 ... ".

CONSULTA

Diante dos fatos indagamos:

I a - De acordo com o parágrafo único do artigo 21 da Lei Complementar 101, o
ata que resulta aumento da despesa com pessoal, é o Concurso Público propriame-nte
dito ou as Nomeações posteriores?

2° - Caso seja o Concurso Público, há impedimento nas Nomeações, no período de
180 dias anteriores ao término do mandato?

3° - Caso seja a Nomeação, que cálculo se deve fazer para verificação de que haverá
ou não aumento da despesa com pessoal, com nomeações a serem feitas nesses 180
dias?

Exemplo Fictício:

Percentual de Despesa com Pessoal - Junho/2000 - 48%.

Percentual de Despesa com Pessoal - soma/média do mês em referência (Junhol
2000) e os onze imediatamente anteriores -51 %.

Indaga-se:

3.1 - A despesa com pessoal, nos 180 dias anteriores ao término do mandato, n~o

poderá exceder 48% ?

3.2 - A despesa com pessoal, nos 180 dias anteriores ao término do mandato náo
poderá exceder 51% ?

3.3 - Se no mês de Agosco ou Setembro, por exemplo, este percentual se fixar em
40%, poderão ser realizadas nomeações até o limite de 48% ali 51 % ?

3.4 - No caso do se efetivar nomeação no mês de Agosto, que cálculo haverá de ser
feito para verificação de aumento ou não com despesa do pessoal, à vista do parágrafo
único do artigo 21 - LC 101 ?

Por fim, solicitamos outros informes complementares visando o esclarecimento da
marc.~ria.

Na certeza do atendimento sempre prolHo e cordial, aproveito a oportunidade para
reiterar;} Vos-sa Excelência, Se. Presidcncc, e aos demais componcnres desse renomado
Tribunal, meus VOtos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

EMYGDIO SERI'E

PREFEITO Iv! UNJCJPAL

Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos

Parecer nO 5.871/00

Trata o presente processo de Consulla formulada pelo Prefeito Municipal de
Fernandes Pinheiro, acerca da despesa com pessoal considerando as inovaçóes [razidas
pela Lei Complementar nO ] OI.
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o artigo 31 da Lei nO 5.615, de 11,08.67 aSSIm dispõe:

"Art. 31. O Tribunal resolverá sobre as consultas que lhe forem solicitadas pela
Administração Pública, por intermédio dos Chefes dos Poderes Públicos, Secretários
de Esudo 1 Adminisrradores de entidades autárquicas, órgãos autônomos ligados à
administração direta ou indireta do Estado, acerca de dúvidas suscitadas na execução
das disposições legais concernentes ao orçamento, à contabilidade ou às finanças
públicas" .

Presentes os pressupostOS de admissibilidade da Consuha, na medida em que seu
subscritor é pane legítima para o fim pretendido e a matéria inclui-se no disposto no
art. 31 da Lei nO 5.615/67 t passamos a análise da mesma.

Questiona o Consuicnre a respeito do parágrafo 2° do artigo 18 e do parágrafo
único do artigo 21 da Lei Complementar nO 101, que assim dispõem:

"Arr. 18 ...

§ 2° A despesa lotai com pessoal serlÍ apuradn somando-st a realizada uo mês em

refa/neia com as onze imeditltnmente IlfJuriorn, IldOfllfldo-sr o regime de competinda.

Arr. 21. ..

Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da
despesa com pessoal expedido nos cento c: oitenta dias ameriores ao final do mandato
do titular do respectivo Poder ou órgão referido no ano 20."

Reside a primeira dúvida com relação ao aro que resulta aumento da despesa de
pessoal, se o mesmo vem a ser a realiz.ação do Concurso ou as nomeações decorrentes
dele.

O aumenlO da despesa é verificado quando da contratação ou admissão de pessoal,
uma vez. que havendo uma entrada de empregados ou servidores ocasiona em geral um
aumento na folha de pagamentO.

Todavia, se houver uma compensação deste aumentO com a redução de uma despesa
com pessoal, como por exemplo redução de horas eX(f:J.s, há de ser observado neste
pedodo eleitoral o artigo 73 inciso V da Lei 9.504197 (Lei Eleitoral), transcrito na
Consulta.

Com relação a segunda dúvida. quanto a forma de calcular a despesa com pessoal, a
mesma deverá ser feira de acordo com o parágrafo 2 0 do anigo 18, ou seja soma-sc a
despesa COI11 pessoal realizada no mês em referência com as dos onze meses
imediaramentc anteriores, adorando-se o regime de competência (Lei 4.320).

Ou seja. no próprio cxemplo usado na Consulra, se a nomeação ocorrer em agosto,
o percentual a ser comparado é o de cálculos do mês de julho com os onze meses
anteriores (até agosto de 1999).

Diante do exposto, opina-se pela respoSta à presente consulra no sentido de
considerar que as nomeações efetuadas nos 180 dias finais do mandato do PrefeilO,
que resultem em aumento de despesa. não possam ser efetuadas, bem como que a
forma de calcular o percentual da despesa com pessoal é a média do mês em referência
com os ÜlCll11QS 01\1.<: imediatament.e anteriores.

É o Parecer.

DAT), em 28 de agosto de 2000.

SIMONE MANASSES VALASKI

Assessor Jurídico
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R e ,

Procuradoria

Parecer nO 19.587100

Versa o presente expediente acerca de consulta formulada pelo interessado, visando
dirimir düvidas acerca do entendimento de norma da Lei Complementar n.O lO I 12000
cfc Lei eleiroral n.O 9.504197. acerca da possibilidade de nomeação de aprovados em
concursO público homologado até O início de fluência do prazo de 3 meses antecedentes
ao pleito deicoral.

No exame que fez a DAT). através do Parecer nO 5.871100. da lavra da Assessora
Jurídica Simone Valaski l bem se examinou a matéria dando-lhe o adequado H3tamento
jurídico e a orientação ao consulcnrc.

Ouso. enHctanto, discordar da resposta formulada em relação à 1:1 questão formulada
pelo ilusrre alcaide do Município de Fernandes Pinheiro.

A controvérsia diz respeico à interpretaçâo da expressão "ato de que resulte aumellto
da despesa com pessoal", contida no parágrafo único do arrigo n.O 21 da Lei
Complemenrar n.O J OJ12000.

O limo. Alcaide sugere duas hipóteses de interpretaçáo: o ato de homologação do
concurso público e o ato de nomeação. A ilustre parecerista da DATJ, por seu rurno,
sugere que o ato seja o de nomeaçáo, pois - em tcse- acarretaria aumento de despesa.

Não me parece que assim seja. Considero que aro de que resulte aumenro da despesa
com pessoal náo se conHirua ato previsto no orçamento. como é o caso de despesa com
a folha, sempre estimada no conjunto de pessoal que faz. parte do quadro aprovado em
lei. Neste senrido. a nomeação de servidor em substituição a outro que se aposentou
ou se demitiu não importará em aumcnto de despesa. de pessoal.

Todavia se houver aro Icgisl3[ivo que crie novos cargos ou empregos 110 quadro de
pessoal, aí sim, o ato de nomeação para suprir estes novos cargos ou empregos importarâ
em aumento da despesa de pessoal.

Necessário destacar a interpretação dada à segunda queS[âo - que é complemencar
à 1:1 -, no sentido de se verificar o período referência para se. verificar o percentual de
despcsa com pessoal. Rena evidentc que haverá aumento de despesa sempre que houver
a exrrapolação da média do mês em referência com os últimos 11 meses imediatamente
anteriores, como bem frisou a DAT).

ESta interpretação corrobora a posição supra adotada pois a média dos últimos doze
meses - inclurdo (') mês de efetivaçãO da despesa - será a correspondente ao previsto no
orçame,nto para as despesas com pessoal constante do quadro, e, portanto, programáveis
l1as despesas do referido exercício.

Em vista disso, este representanre do Minisrério Púhlico especial manifesra-se pela
resposta à la quesrão da consulta como formulado supra c para a 2 a quesrão como
formulado pela DAT).

É o Parecer.

Procuradoria. em J G de novembro de 2000.

ELIZEU DE MORAES CORRfA

Procurador
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Relator

Protocolo

Origem

Interessado:

Decisão

DESPESA COM PESSOAL

I. LEI ELEITORAL E LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 2. ATOS
INVOLUNTÁRIOS E AUTOMÁTICOS.

Conselheiro Nestor Baptista

263.237/00-TC.

Município de Foz do Iguaçu

Prefeito Municipal

Resolução 415/01.TC. (Unãnime)

Consulta. Promoções e adicionais previstos de
implantaçã.o automática na legislação
municipal, efetuadas DOS 180 dias finais do
mandato do Prefeito, que resultem em aumento
de despesa, podem ser efetuadas, por
revestirem-se de legalidade e não afrontarem
dispositivos legais pertinentes à matéria.

O Tribunal de Conras. nos r<rmos do voro do Relaror. Conselheiro NESTOR
BAPTISTA. responde à Consulra. de acordo com os Pareceres nOs 6.009/00 e 404/
OI, respectivamente da Diretoria de Assuntos Técnicos e ]urrdicos e da Procuradoria
do Estado junto a esta Cone.

Parriciparam do julganlenro os Conselheiros NESTOR BAPTISTA. QUIELSE
CRISOSTOMO DA SILVA, HEINZ GEORG HERWIG e os Auditores CAIO
MÁRCIO NOGUEIRA SOARES e JAIME TADEU LECHINSKI.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal. FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES.

Sala das Sessões. em 25 de janeiro de 2001.

RAFAEL IATAURO

Presidente

Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos

Parecer nO 6.009/00

Trara O presente processo de Consulta formulada pelo Prefeito Municipal de
Foz do Iguaçu, acerca da despe a com pessoal considerando as inovações trazidas
pela Lei Complementar nO 101. bem como dispositivos da Lei Eleitoral.

O artigo 31 da Lei nO 5.615. de 11.08.67 assim dispõe:

"Are. 31. O Tribunal resolverá sobre as consultas que lhe forem solicitadas pela
Administração Pública, por intermédio dos Chefes dos Poderes Públicos, Secretários
de Estado, Adminisrradores de enlidades autárquicas, órgãos autônomos ligados à
administração direta ou indirera do Estado, acerca de dúvidas suscitadas na execuçáo
das disposições legais concernentes ao orçamento, à contabilidade ou às finanças
públicas".

Presentes os pressupostOS de admissibilidade da Consulta, na medida em que seu
subscriror é pane legílima para o fim pretendido e a matéria inclui-se no dispoSto
no ano 31 da Lei n05.615/67. passamos a análise da mesma.

Questiona o Consulenle acerca da concessão de promoções previstas na legislação
municipal - progressão e ascensão - que resultariam em aumc.nto de despesa de pessoal,
face as vedações conridas na legislação eleiroral e na Lei Complementar nO 101.

A legislação municipal prevê prazos, requisitos e formas para a concessão da
progressão e da ascensão. sendo porranto as mesmas dependentes do cumprimentos
destes requi.sitos para serem conferidas aos servidores.
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R e ,

o arrigo 73 da Lei Eleitoral proíbe nos [rês meses anteriores às eleições {oi

suprimir ou readaptar vantagens ou por outcos meios dificultar ou impedir o
exercício funcional .. ,".

Ao nosso ver quando a citada lei fala em "readap(ar vantagens", não está se
referindo à concessão de promoções previstas em lei, uma vez que a intençâo da
legislação esd. em coibir aros voluntários que visem auferir vantagens no pleito
eleitoral, que certamente não é o caso em (ela.

O parágrafo único do artigo 21 da Lei Complementar nO 101, assim dispõe:

"Arr.21 ...

Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o aro de que resulre aumento
da despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do
mandato do titular do respectivo Poder ou órgão referido no arc. 20."

I a mesma linha da interpretação anterior, entendemos que o dispositivo legal
acima rranscrito não veda a concessão de promoções previsras em lei. que obedecem
os requisitos anteriormente detalhados na mesma, uma vez que tais atos vem a ser
automáticos e não dependem da vontade do administrador.

A Lei de Responsabilidade Fiscal vem controlar as despesas efetuadas no término
do mandato eletivo com o intuito de fre.ar os gastos abundantes que costunlam
ocorrer nestes perlodos. a fim de acabar com as vultuosas dívidas herdadas de um
mandato para outro.

Diante do exposro, opina·se pela respoSta à presente consulta no sentido de
considerar que as promoções e adicionais previstos de implantaç:io automática na
legislação municipal efetuadas nos 180 dias finais do mandato do Prefeito, que
resultem em aumentO de despesa, possam ser efetuadas. por revestirem-se de
legalidade' e náo afrontarem dispositivos legais pertinentes à matéria.

to o Pa reeer.

DATJ, em l° de setembro de 2000.

SIMONE MANASSES VALASKI

Assessora Jurídica

Procuradoria

Parecer nO 404/01

Trata o presente protocolado de Consulta formulad3 pelo Chefe do Executivo
do Município de Foz do Iguaçu. Senhor Harry Daij6. acerca do confronto da Lei
Munieipal n° 1997 de 13 de março de 1996 com aS Leis n° 9.504/97 e Lei
Complementar nO 101/2000, no que tange aO aumento de despesa com pessoal.

Assim, informa a municipalidade que a Lei Municipal prevê a concessão de
benefícios aos servidores, tais como Progressáo e Ascensão Funcional. contudo esses
beneficios importariam em aumentO de despesa com pessoal. fato que levou ao
presente questionamento, visco afrontar as outras Leis anteriormente citadas.

Então indaga:

"Isto pOSto. por não se tratar de ato discricionário, mas sim ato Inteiramente
vinculado. onde a vontade do agente que o produ!. é irrelevante, pois a decisão a
ser tomada já está predefinida por completo na Lei, mesmo assim o Municfpio, ao
conceder [ais benefícios, seria alcançado por aquelas normas proibitivas?"

Por fim. anexou cópiit do Parecer exarado pela Assessoria da Secretaria Municipal
da Administração e cópia da Lei Municipal nO 1997/96.

Ao iniciar o trâmite nesta Corre, o expedienre foi encaminhado à Direroria de
Assunros Técnicos c Jurfdico.~ que inicialmente dcnol3 a legitimidade da parte que
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interpôs a presenre Consulta.

Ao analisar o mérito do questionamenro. assegura que no seu entender, quando
a Lei Eleiroral (arr. 73) proíbe nos três meses anteriores à eleição - ... suprimir ou
readaptar vantagens ou por outros meios dificuhar ou impedir o exerdcio funcional
... - ela não se refere à concessão de promoç_ões previsras em lei, já que a intenção
da legislação é a de coibir aros volunrários que rendem à obtenção de vanragens no
pleito eleitoral.

loque tange à Lei Complementar n° t Ol/2000, arrigo 21. o entendimento da
Diretoria é de que eSte dispositivo não veda a concessão de promoções previstas
em lei, já que tais atos sáo auromáricos e não dependem da vontade do
admjnjsrrador. Assim, essa lei visa connolar as despesas no término do mandaro
elerivo, visando coibir o repasse de dívidas de um mandato para ourro.

Então, opinou no sentido de que as promoções e adicionais previsros na
irnp\anlação automática da legislação municipal, efetuados nos rrês meses anteriores
ao final do mandara do Prefci(Q, que resultem em aumento de despesa, podem ser
efetuados, por não afrontar os dispositivos legais e por estarem revestidos de
legalidade.

Ao analisar e relatar o presente expediente. esta Procuradora entende que a
concessão dos benefícios de promoção e ascensão funcional, insculpidos na Lei
Municipal de foz do Iguaçu nâo afrontam os artigos anteriormenre eirados das
Leis Eleitoral e de Responsabilidade Fiscal.

Embora nâo haja ofensa aos dispositivos legais mencionados pela parccerista.
cabe um alerta ao Executivo para que obscr\'c o limite estabelecido na Lei
Complemenrar nO lO 1/2000, para g.1SCO com pessoal.

Isso posro, esta Representanre do Minis[(,~rio Público junto ao Tribunal de Contas
opina que a Consulta pode ser respondida nos termos do Parecer nO G009fOO da
Diretoria de Assunto.s Técnicos C Jurídicos.

É O Parecer.

Procuradoria, em 3 de janeiro de 2001.

VALJ'RIA BORBA

Procuradora
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DESPESA COM PESSOAL

1. SERVIÇOS DE TERCEIROS - CONTRATAÇÃO.

Auditor Caio Márcio Nogueira Soares

28 S.800/00-Te.
Município de Toledo

Presidente da Câmara

Resolução 474/01-TC. (Unãnime)

Consulta. Limites com gastos de pessoal no Poder
Legislativo Municipal. Verificação anual do
percentual de 70% da receita com folha de
pagamento. Contratação de serviços de terceiros
condicionada à preexistência de gastos no
exercício anterior ou à compatibilidade dos gastos
com o limite de participação do legislativo no
orçamento do Município.

O Tribunal de Con"s, nos lermos do voro do Relaror, AuditOr CAIO MÁRCIO
NOGUEIRA SOARES, responde à Consulta, de acordo com os Pareceres nOs 216/00 e
19.580/00. respectivamente da Diretoria de Contas Municipais c da Procuradoria do
EStado junto a esta Corte.

Participaram do julgamento os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, QUIELSE
CRISÓSTOMO DA SILVA, HEINZ GEORG HERWIG e os Audirores CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e JAIME TADEU LECHINSKI.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES.

Relator

Protocolo

Origem

Interessado

Decisão

Sala das Sessões, em 2S de janeiro de 2001.

RAFAEL IATAURO

Presidente

Diretoria de Contas Municipais

Parecer nO 2 I 6/00

O Presidente da Câmara de Toledo remete consuha a esta Cone de Contas indagando
sobre o cálculo do limite de despesas com pessoal do Poder Legislativo, de acordo com o
disposto na Emenda Constitucional nO 25/2000. Questiona. ainda, sobre a concratação
de serviços de terceiros à luz do disposlO no art. 72, da Lei Complementar nO tO 1/2000.

Registre-se. inicialmente, que estão presentes os requisitos de admissibilidade da
consuha. nos termos do art. 31, da Lei nO 5615/67.

I a Questão

Dispõe o art. 29-A, caput, acresccmado ao Texto Constitucional pela Emenda nO 25:

"Art. 29-A O toral da despesa do Poder legislativo Municipal. incluídos os subsídios
dos Vereadores e excluídos os gasros com inarivos, não poderá uluapassar os seguintes
percentuais. relativos ao somat6rio da receita uibutária e das rransferências previnas
no § 5° do art. 153 e nos arts. 158 e 159, eferivamenre realizado no exercício anterior:
( ... ) ..

A simples leirura do dispositivo permite concluir que a base de cálculo para aplicação
dos limites percentuais arrolados nos incisos I a IV do mesmo artigo é o somarório da
receita tributária e transferências consritucionais efetivamenre realizado no exercício
anterior. Sobre esta base deverão ser aplicados os percentuais de 5% a 8%, conforme o
número de habitantes no municfpio.

R • , s t o d o T r i b uno I d e C o n los d o E s I o d o d o P o r o n Ó - 67

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



Sobre este resultado, isto é, a receita da Câmara extraída da aplicação do percenwal
de 5% a 8% d.everão ser somados os gastos com a folha de inativos, aplicando-se, então,
o percentual previstO no § l°. do artigo acima transcrito. nos seguintes rermos:

§ l°. A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com
folha de pagamento, incluldo O gasto com o subsidio de seus vereadores.

Assim. o limite de 70% (setenta por cento) deverá ser aplicado sobre a receita da
Câmara, ou seja, sobre o somatório da feecna tributária própria mais as transferências
constitucionais efetivamente realizado no exercício anterior (resultado da aplicação dos
percentuais de 5% a 8%), incluindo-se nesta base de cálculo os gascos com subsídios de
loarivos.

EXEMPLO

1

R~ct=ira Tribudria c de tr:ln.sfcrênci-as em 2000

Folha de Inativos / da Câmara Municipal

DespeS3 mbima - ;l.l~ 100.000 habilanteS - 8%

Limite p/folha de pagamento - inclusive subsídios,

10.000.000

50.000

800.000 + 50.000 850.000

in:,lIivos e encargos.

Limire para OlllTOS custeios C" capital

70% de 850.000 595.000

850.000 • VIr. Folha Máximo 850.000

Convém anOtar que em decorrência da aplicação do prinCIpiO da anterioridade. a
fixaçâo dos subsídios dos edis para a legislatura 200l/2004, deverá ocorrer ainda este
ano.

Importa esclarecer que o tcrmo folha de pagamento abrange os subsídios e
vencimentos, adicionais, gratificaç,ões, 13° salário. terço de férias e despesas com os
proventos da inatividade, incluindo-se os respectivos encargos patronais. estes
inrrinsecamentc considerados.

A verificação da subsunção da despesa do legislativo ao limire de 70 (setenta por
cento) será anual, ressaltando-se que para fins de verificação da conformação dos subsídios
dos vereadores aos demais limites constitucionalmente impostos. o critério será mensal.

2 2 Questão

O arr. 72. da Lei de Responsabilidade Fiscal disciplina os gastos com a contratação
de serviços de terceiros da seguinte forma:

"Art. 72. A despesa com serviços de terceiros dos Poderes e órgãos referidos no are
20 não poderá exceder. em percentual da receita corrente líquida, a do exercfcio anterior
à entrada em vigor desta Lei Complementar, até o término do terceiro exercício seguinte."

Embora aparentemente divorciada da realidade das Câmaras e da autonomia dos
Poderes Legislarivos, a Lei de Responsabilidade Fiscal procurou coibir as despesas com
os serviços de terceiros ao intuir que se tais despesas já existiam, as novas contratações
de terceiros não deveriam ser maiores do que as verificadas no exercfcio anterior, ou
seja, houve a opção do legislador em congelar as despesas com a contratação de serviços
de rercelros no estado em que se encontravam, de sorte que as Câmaras não poderão
gasta~ com a contratação desres serviços, durante os rrês próximos exercícios, mais do
que gastaram no exercício de 1999. em percentual da Receita Corrente Líquida.

Nesta esteira, as Câmaras que não tinham tal despesa não .pode.rão contratar serviços
de terceiros por absoluta impossibilidade técnica, já que, contabilmelHe não haverá
parâmetro ou base de cálculo para ranto. conforme disposto no mencionado artIgo.
Simplesmenre não realizavam a despesa e, porranto, não poderão efctivá-Ia até 2003.

Importa destacar que em determinados munidpios a descentraliz.ação da administração
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R e ,

da Câmara não foi o modelo adotado desaguando na utilização dos serviços de rercei.ros
via Poder Executivo. Assim, de fato, a Câmara já utilizava os serviços de terceiros devendo
tal utilização ser considerada como base de cálculo, em valor proporcional à efetiva
utilização dos serviços pelo Legislativo. consisrindo~se no parâmerro ou base de cálculo
para fins do disposro no arl. 72, da LRF.

Do exposto. conclui·se que o art. 72, da LRF. é raxarivo e reclama 3 existência da
despesa com conHaração de serviços de terceiros no exercício anterior, no caso em 1999.
a fim de legirimá-Ia, em percentual da Receira Corrente Líquida, nos exercícios
financeiros de 2000 a 2003.

DCM, em 24 de agosto de 2000.

RITA DE CÃSSIA MOMBELLl

Assessora Jurídica

Procuradoria

Parecer nO 19.580/00

Versa o presente expediente acerca de consulra formulada pelo interessado, visando
dirimir dúvidas acerca da interpretação de normas contidas na Emenda Constitucional
n.O 25/2000 c Lei Complementar n.O 10 1/2000, reFerenres à limite de despesas de pessoal
e com despesas com serviços de tercciros.

No exame que fez. a DeM, através do Parecer nO 216/2000, da lavra da Assessora
Jurídica Rita de Cássia Mombclli, bem se examinou a matéria dando·lhe O adequado
rratamentO jurídico e a orientação ao consulente.

Destaco, porém, a tese sustentada no Parecer da Procuradoria Parlamenrar do
Legislativo Municipal, do ilusrre Procurador Vergílio Mariano de Lima, em que se argüi
a inconstitucionalidade do art. 72 da Lei CompJemenrar~ inclusive objero da ADJn n.O
2238. Deste modo. embora esta Corre não deva se posicionar, neste momento, acerca da
comparibilidade ou não de referida norma em face da Constituição da República, é cerro
que a despesa com serviços de terceiros se for realizada deve, em principio, atender ao
disposto na Lei Complementar n. Q \01/2000. embora. em casos peculiares - cOmO o
rrazído a colação pelo ParlamentO de Toledo - possa ensejar outros contornos para sua
efetivação.

Neste sentido, resta evidente pela interpretação sisremática da norma que o que se
pretende evitar é o excesso de gasros com pessoal, pelos órgãos da Administração Pública.
Daí que 3 regra do 3rt. 72 da LC n,O 101/2000 é complementar às regras dos arrigos ] 9
e 20 da referida Lei. Deste modo, além da verificação da preexistência de gasros com
terceiros é necessário verificar se o Legislativo encontra~sc adequado aos percentuais
fixados no art. 20, 111, "a" da Lei Complementar. ou seja 6%. Esrando as despesas de
pessoal, inclusive com serviços de terceiros, dentro dos novos parâmetros, ouso
acompanhar o raciocínio desenvolvido no Parecer do Procurador Parlamentar, quanto à
possibilidade de efetivação de despesas com serviços de terceiros inexistentes no exercício
anterior, desde que não ultrapasse referido percentual.

Em visra disso. esre representante do Ministério Público especial manifesra-se pela
resposta à consulta como formulado pela DeM, COm o adendo supra.

t. o Parecer.

Procuradoria, em 16 de novembro de 2000.

EUZEU DE MORAES CORRÊA

Procurador
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Decisão

Origem

Inreressado

FUNDEF

I. BOLSA AuxILIO 2. CAPACITAÇÃO DE PROfESSORES LEIGOS.

Relator Conselheiro Henrique Naigcboren

Prorocolo 295.201/00-Te.

Município de Rio Azul

Prefeito Municipal

Resolução 82/01-Te. (Unânime)

Consulta. Possibilidade da utilização de parte dos
recursos do FUNDEF para capacitação de professores
leigos, que atuem no ensino fundamental (5a a 8:01. séries)
e 2° grau. Impossibilidade de concessão de bolsa
auxilio a professores para participação em cursos,
por desfigurar a finalidade do fundo.

O Tribunal de Contas, nos tcrmas do voro do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, responde à Consulra, de acordo com os Pareceres nOs 206/00 e" 21.675/00,
respectivamente da Dircwria de CanJas Municipais e da Procuradoria do Estado jUntO a esta
Corre.

Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, QUIÉLSE CRISOSTOMO
DA SILVA, HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor MARINS ALVES DE CAMARGO NETO.

Foi presente o Procurador-Geral junro a esre Tribunal, FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES.

Sala das Sessões, em lG d.e janeiro de 200'.

RAFAEL IATAURO

Presidente

Diretoria de Contas Municipais

Pa.recer nO 206/00

O Senhor Vicente Solda, na qualidade de Prefeiro Municipal de Rio AzuJ. consulta esta Corte de
Comas. formulando indagações sobre a possibilidade da concessão de bolsa auxílio com recu,rsos do
FUNDEF (Fundo de ManU[enção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do
MagiS[ério) para capacilação de professores leigos.

Informa o consulemc que grande pane dos professores da rede municipal de ensino nia possuem
o curso de Magisrério, e que, de acordo com imposição de legislação federal, a qualificação mínima
para docência na Educação Infantil e Primário do Ensino Fundamental é a formação em nível médio
completo (magistério).

Historia ainda, que os professorcs terão que se deslocar até a cidade de lrati. distante 40 Km de Rio Azul,
além de pagar a mensalidade do curso, aproximadmnente R$ 100,00 (cem reais), por mês, durante dois anos,
para fazer o curso de aperfeiçoamento.

PRELIMINARMENTE

Trata-se o presente protocolado de caso concrero sobre o qual, a teor do djspostO na Súmula tIO do TeU,
este Tribunal pode se abster de proferir julgamemo.

Dispõe a súmula 110 do Tribunal de Conras da União:

Nas consultas fonnuladas ao Tribunal pelas auroridades competentes, ame dúvid.1S suscitadas na aplicação
de dispositivos legajs c regulamentares que abranjam pessoa ou entidade e matérias sob a sua jurisdição e
competência. as respostas têm caráter normativo e constituem pré-juJgamento da tese. mas não do fato ou
caso concreto. (negricou-se)

Entretallto, não compartiJhando o DoutO Plená.rio do mesmo emcndimento desta Diretoria, a consulta

poderá ser respondjda em tese.
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NO MÉRITO

o Fundo de Manutenção e Descl1volvimcnco do Ensino Fundamenral e de Valorização
do Magistério (FUNDEF) foi instituído pela Emenda onsritllciona! nO 14/96. que alterou
o art. 60 do Aw das Disposições Constitucionais Transitórias, in verbis:

Are 60, ADTe - Nos dez primeiros anos da promulgação desta Emenda, os Esrados l

o Distrito Federal e os Municípios destinarão nâo menos de sessenta por cento dos recursos
a que se refere o capur do afligo 212 da Constituição Federal. à manutençâo e ao
desenvolvimento do ensino fundamelHal. com o objetivo d.e assegurar a universalização
de seu atendimento e a remuneração condigna do magistério.

§ 10 - A distribuição de responsabilidade e recursos enrre os Estados c seus Municfpios
a ser concrerizada com parte dos recursos definidos nesre artigo. na forma do dispoHo no
arl. 211 da COI1Hiruiçáo FederaJ, é assegurada medianre a criaçáo no âmbi[Q de cada
Estado e do Disrrico Federal, de um Fundo de Manurcnção e Dcsenvolvimenro do ensino
Fundamental e de Valorização do Magistério, de natureza contábil.

(. .. )

A Lei Federal nO 9.424/96 escabeleee que os recursos do FUNDEF devem ser utilizados
da seguinre maneira: I) pelo menos 60% para a rcmuneraçáo dos profissionai do magistério
em efetivo exercício de suas arividades no ensino fundamental público. sendo também
permitida. nos cinco primeiros anos, a aplicação da parte desses recursos na capaciração
de professores leigos; 11) os 40% resranres para despesas com pessoal adminisrrativo c
outras despesas relativas à manurençâo e ao desenvolvimento do ensino fundamental.

Até O ano de 2.001. parte da parcela de 60% (sessenta por centO) dos recursos do
FUNDEF pode ser utili7.ada em despesas com a capacitação de professores leigos,
compreendidas a cobenura das despesas realizadas com o propósiro, único e exclusivo,
de proporcionar a habiliração dos professores pcncncenres ao quadro permancntc de
servidores da esfera esr.adual ou municipal, desde que, comprovada c efet.ivamenre. se
encontrem em exercício no ensino fundamenral público, na condição de leigo.

A Resolução nU 3, de 8 de ourubro de 19971 que fixa Diretriz.es para os novos planos
de carreira c de remuneração para o magisrério dos Esrados, do Distri[Q Federal e dos
Municípios. em seu art. 40 • esrabelece:

Art. 4° - O exerdcio da docência na carreira de magistério exige. como qualificação
mínima:

I - ensino médio completo. na modalidade normal 1 para:l docência na educação infanril
e nas quano primeiras séries do ensino fundamenral;

1I - ensino superior em curso de licenciarura, de graduação plena, com habiliraçõcs
especificas em área própria. para a docência em área própria. para a docência nas séries
finais do ensino fundamenral e no ensino médio;

1II - formação superior em área correspondente e complemenração nos rcrmos da
legislação vigente. para a docência em áreas específicas das séries finais do ensino
fundamental e do ensino médio.

Ponanto. para os professores que atuam de I'" a 4:1 série não é necessário curso superior,
sendo. necessário apenas para aqueles que Iccionam nas séries finais do ensino fundamenral
(5:1 a 8:1 série) c C'nsino médio ( 2° grau).

12. Somente os professores leigos em efetivo exercício de suas funções, quando da
publicação da referida lei, é que podem scr abrangidos por programa de capacitação e
habilitação com recursos do FU DEF.

13. Assim, são considerados professores leigos: I) professores que tenham apenas O

ensino fundamenral completo ou incomplero; 11) professores em atuação na educação
infantil e no ensino fundamenral, até 4 a série. que náo completaram o ensino médio.
modalidade normal (anriga habiliração magistério); 111) profcssores cm atuação nas séries
finais do ensino fundamcnraI ou no ensino médio que não concluíram o ensino superior,
cm cursos de licenciarura; IV) graduados em curso superior que náo reunam os requisitos

Revisto do Tribunol de Contos do Estado do Poronó-i1
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previstos na LDB e em Resolução do Conselho Nacional da Educação, para exerdcio do
magistério.

O professor leigo s6 poderá ingressar no cargo de magislerlo na carreira pcrmanenle.
após a capacitação e habiliração prevista pela LDB e pela Lei do FU DEF e medianre
prévio concurso público.

A partir de dezembro/2001. é ilssegurado o prazo de O; (cinco) anos, ou seja. aré
deumbro/2006. para o proC ssor leigo obtenha a habiliração necessária ao exercfcio das
atividades docentes (art. 9°, § 2°, da lei 9424/96).

Os serviços de capaciração e habiliração do professor leigo deverão ser realizados por
entidades inregranres do siscC'l11a público de ensino ou, medianrc aro devidamenre
morivado, ser jusrificada a opção de conrraração de serviços de pessoa jurídica inrcgranre
da rede privada de ensino, mcdianrc procedimenro licirar6rio.

Decorre dos dispo irivos upra eirado que o Município náo poderá conceder bolsa
auxílio a professort:'s. O repasse dos recursos advindos do FUNDEF deverão ser feitos
dircramentc para as enridades do sisrema público de ensino ou para pessoa jurídica
inrC'grance da rede privada de ensino.

Ante o exposto. opina-se pela impossibilidade da utilização de parte dos recursos
ad,·indns do FUNDEF (60%) para a capacitação e habilitação de proressores leigos que
alUam no ensino fundamcnral de la a 4:1 série, pela possibilidade da utilização de parle
dos recursos advindos do FU DEF para a capaciração e habiliração de profes ores leigos
que atuem no ensino fundamental (5 a a 8a série) c ensino superior (2° grau) , c pela
impossibilidade de conce são de bolsa auxílio à professores da rede de ensino por desfigurar
a rinalidade do FUNDEr.

É o Parecer.

DCM, em 11 de outubro de 2000.

KARlA PATRICIA rOlU DE SOUZA

Estagiária

RITA DE CÁSSIA MOMBELU

Assesso ra Ju ridica
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FUNDEF

1. PROFESSORES DO ENSINO INFANTIL.

Relator

Decisão

Protocolo

Origem

In reressaclo :

Conselheiro NC-$lOr Baptisra

361.247/00-TC.

Município de Bandeirantes

Prefeito Municipal

Resolução 22/0 I-Te. (Unânime)

Consulta. Impossibilidade de concessão de
benefícios oriundos do Fundo de Manutenção
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
FUNDEF . em prol de professoras concursadas
que: lecionam em classes do ensino infantil;
detentoras de cargo comissionado cuja função
é lecionar em classes do ensino fundamental e
concursadas atuantes na coordenação de
creches. Lei nO 9.424/96.

O Tribunal de Contas. nos rcrmos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR
BAPTISTA, responde 11 Consul,a, de acordo com os Pareceres nOs 230/00 e 22.205/
00, respectivamente da Diretoria de Contas MuniCipais c da Procuradoria do Estado
junto a eSta Cone.

Parriciparam do julgamento os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, QUIELSE
CRISOSTOMO DA SILVA. HENRIQUE NAIGEBOREN, HEINZ GEORG
HERWIG e o Auditor MARINS ALVES DE CAMARGO NETO.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Trihunal, FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES.

Sala da.s Sessões, em 16 de janeiro de 200 J_

RAFAEL IATAURO

Presidente

Diretoria de Contas Municipais

Parecer nO 230/00

O Prefejro Municipal de Bandeirantes, Sr. Lino Martins. encaminha consuha a
eSte Tribunal de Contas, com a finalidade de dirimir dúvida acerca da possibilidade
de concessâo de benefícios oriundos do FUNDEF (Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental) em prol das professoras: 1) concursadas
que lecionam em classes do ensino infantil; 2) detentoras de cargo comissionado
cuja função é lecionar em classes do ensino fundamental; 3) concursadas atuantes
na coordenação de creches.

O indaganrc adu1. que a direção de insciLUição de educação infantil deve ser
exercida por profissional graduado em Pedagogia ou com curso de pós graduação
em educação, como expóe a Deliberação nO 003/99, aprovada pela Câmara de Ensino
Fundamental, sendo verossímil diantc desta exigência que os servidores com referida
habilitação cSlejam disponívcis tanto para o ensino fundamental como para o ensino
infantil.

Diante da Lei nO 9.424/96, qUl:: trara entre outros, sobre a dcsrinação dos recursos
do FUNDEF (60%) questiona o consulenre sobre a permissibilidadc de incluir neste
percentual as professoras do ensino infantil. concursadas e capacitadas para o ensino
fundamental que lecionam no mesmo esrabelecimento de ensino, seguindo o mesmo
calendário e horário do ensino fundamental como também as educadoras que atuam

Revisto do Tr bunol de Conlas~ Estado do Poronó~7J
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como coordenadoras de creche. concursadas e apras ao ensino fundamenta!.

Por fim questiona se as professoras conrracadas para o ensino fundamental
através de cargo comissionado, exercendo função de substilur3S ou regenres
de classe estão incluídas no percentual aplicado com recur os do FUNDEF.

PRELIMINARMENTE

Regisrre-se que a autoridade é parte legÍtima para formular consulta perante
este Colegiado. bem como a maréria enquadra·se no arrigo 31 da Lei nO 56151
67.

Ml:RITO

Como se sabe. o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Fundamelllal c de Valorização do Magisrério (FUNDEF) foi instiruldo pela
Emenda Constitucional nO 14/96. que alrerou o 3rr. 60 do Aro das Disposições
Conscirucionais Transitórias, ;11 vt,biJ:

"An. 60, ADCT. Nos dez primeiros anos da promulgação desta Emenda. os
Estados. O Disuito Federal c os Municípios desdnarão não menos de sessenta
por cento dos recursos a que se refere o caput do an. 212 da Constituição
Federal, à manutenção e ao desenvolvimento do ensino fundamental, com o
objetivo de assegurar a universalização de seu atendimento e a remuneração
condigna do magistério.

§lo A distribuição de responsabilidades e recursos entre os esrados c seus
Municípios <1 ser concretizada com pane dos recursos definidos ncste artigo,
na forma do disposto no 3rt. 211 da ConStituição Federal, é assegurada
mediantc a criação, no âmbito de cada Estado c do Disrrito Federal, de um
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental c de
ValorizaçãO do Magistério, de natureza contábil.

( ... )

§5° Uma proporção não inferior a sessenta por cento dos recursos dc cada
Fundo referido no §)o será deStinada ao pagamento dos professores do ensino
fundamental em efedvo exercfcio no magistério."

( ... )

Assim, a Constituição Federal define parâmetros para utiliz.ação dos recursos
do referido fundo, sendo aplicados no ensino fundamental e no mínimo 60%
deuinados ao pagamento dos profissionais em efetivo exerdcio nas atividades
do ensino fundamental (Ia:\ 8 a séries).

O ensino fundamenral esrá definido na Lei nO 9.394/96. que dispõe sobre
as diretrizes e bases da educação nacional:

"Arr. 6° t. dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula dos menores.
a partir dos sete anos de idade. no ensino fundamental. (grifou-se)

Arr. 32, capur. O ensino fundamcntal, com duração m(nima de oito anos.
obrigatório e gratuito na escola pública, tcrá por objetivo a formação básica
do cidadão, mediante: (grifoupse)"

( ... )

A Lei nO 9.394/96, nos .rrigos 29 e 30, incisos I e li, também define a
educação infantil, relacionada 3. creche ou pré-escolas. nestcs termos:

"Are 29. A educação infantil, primeira etapa da educação básica, tem como
finalidade o desenvolvimento integral da criança até seis anos de idade:. em
seus aspectos físico. psicológico, intelectual e social, complementando a açáo
da famllia e da comunidade.

Are 30 A educação infantil scr:1 oferecida em:

I - creches, ou entidades equivalentes. para crianças até uês anos de idadej
(grifou-se)"
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II - pré-escolas, para crianças de quatro a seis anos de idade. (grifou-se)

Da leitura dos disposicivos mencionados percebe-se que a educação infanril.
que atende crianças com idade de aré 6 anos, não foi contemplada pelo
FUNDEF, pois o público alvo são crianças a partir dos sete anos de idade. ou
scp. que cursem o ensino fundamental que inicia com a la série e vai até a 8 a

série.

Esta Corte $tO manifeSlou sobre o ll:ma, atraY~s da Resolução na 2089/99:

"Consulta. Impossibilidade do município utilizar recursos provenientes do
FUNDEF para manutcnçâo do ensino infantil em creches c pré-escolas. Os
recursos do fundo se destinam 3penas ao ensino fundamental. prestado a parrir
dos 7 anos de idade (Lei nO 9.394/96- an. 6°)." (grifamos)

Da simples leitura da legislação que rege 3. matéria compreende-se ser
inviável empregar os recursos do FU DEF em benefício de coordenadoras de
creches e educadoras que não lecionam em classes do ensino fundamental,
mesmo sendo estas devidamente concursadas, atuantes no mesmo
esrabelecimento. com idênrico calendário e horário escolar das educadoras que
são abrangidas pelos recursos do Fundo.

Imporrante ressaltar a impossibilidade d~ contratar professoras atuantes
como regentes de classe e subsritutas arravés de cargo comissionado, dado que.
eSte tipo de cargo é destinado apenas para as atribuições de direção, chefia e
assessoramenro. como bem dispóc o artigo 37. inciso V. da Constiruição
Federal, com redaçáo determinada pela Emenda 19/98.

eSte senrido, a Resolução nO 11500/98. deste Tribunal de Contas, expõe a
seguinte Emenra:

"( ... ) Os cargos em comissão são destinados preferencialmente a funções de
direção, chefia, consulra e assessoramentO enquanto os cargos técnicos são
próprios do quadro efetivo."

Do exposto. entende-se pela impossibilidade da utilização dos recursos do
FUNDEF nas despesas questionadas pelo consulentc. por não fazerem parte
do ensino fundamental (la à 8 3 série), desfigurando a dCSlinação do referido
fundo.

DCM, em 04 de de7.embro de 2000.

APOLlNE TURRA HUNDZINSKI

Esragiária

SIDNEI DI BACCO

Assessor Jurídico

Procuradoria

Parecer nO 22.205/00

Trata·se de consulta formulada pelo Prefeito Municipal de Bandeirantes.
Sr. Lino Martins, acerca da deslinação dos recursos do FU 'DEF. especialmente
quanto à pcrmissibiJidadc da inclusão no percentual de percepção de 60%
estipulado pela Lei nO 9.429/96 das professoras concursadas do ensino infantil
e da coordenação de creches. e das comissionadas do ensino fundamenral.

A Diretoria de Contas Municipais manifesta-se através do Parecer nO 2301
00. rraçando primeiramente um paralelo entre a legislação criadora do
FU DEI' (Emenda COIlSlilueional nO 14/95, que alrerou o art. 60 do AlO das
Disposições Consrirucionais Transitórias) e a Lei nO 9.394/96. que dispõe sobre
as diretrizes da educação no país - inclusive sobre O ensino fundamental
cilando especialmente os arts. 6°, 29. 30 c 32.
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Da análise de tais dispositivos conclui a DCM que a educação infantil, que
atende crianças com idad~ de até seis anos, não foi contemplada pelo FUNDEF.
pois o público alvo são crianças a panir dos sete anos de idade, ou s~ja, que cursem
o ensino fundamental que inicia com a P série e vai até a 8;e série. E que, aliás,
esta Cone já firmou posicionamento no sentido da impossibilidade de municfpio
utilizar recursos provenientes do FUNDEF para manutenção do ensino infantil em
creches e pré-escol:u, destinando-se os recursos do fundo apenas ao ensino
fundamenral. presrado a parrir dos 7 anos de idade. conforme a bem cirada
Resolução nO 2089/99.

Aduz ainda a douta Dirctoria que é inviável empregar os recursos do FUNDEF
em benefício de coordenadoras de creches e cducadoras que não lecionam em classes
do ensino fundamenral, mesmo sendo eu as dcvidamente concursadas, atuantes no
mesmo estabelecimento, com idêntico calendário e horário escolar das educadoras
que são abrangidas pelos recursos do Fundo.

Finalmenre. observa a DCM a irregularidade da conrracação de professoras
regentes de classe c substitutas (no ensino fundamenral) através d~ cargos em
comissão, rendo em vista que tais cargos destinam-se exclusivamente para as funçóes
de direção. chefia e assessoramento. conforme o disposto no art. 37, inciso V, da
Cana Magna. com a redação dada pela EC nO 19/98.

Em síntese. é o relato do feira.

Primeiramente, registre-se que o consulente é parte legítima, estando presentes
os pr~ssupoStOS de admissibilidade da consulta previstos no art. 31 da Lei nO 561 SI
67.

Quanto ao mérito, enrendelllos que a Diretoria de Contas Municipais esgorou a
maréria com inequívoca precisão, o que nos faz igualmente opinar pela
impossibilidade da utilização dos recursos do FUNDEF nas despesas questionadas
por não fazerem as mesmas parte do ensino fundamenral.

Ao ensejo. alerta-se o consulente que a conrratação de professores para exercerem
funções de regentes de classe dá-se mediantc concurso público, e a contratação de
"substitutas", em caso de 'necessidade premcnt~ para a "cobertura" de ausências
resultantes de licenças ou férias de tirulares', caracterizando-se hipótese de
contratação temporária. esta dá-se mediante reSte seletivo.

Isto posto. este represenranre do Miniscério Público especial manifesta-se pelo
conhecimento da presente consulta, r~spondcndo-a negativamente. nos cxatos
termos do Parecer nO 230. da Diretoria de Contas Municipais, que dada a
procedência e objetividade da fundamc:n13ção. não mer~c~ qualquer reparo. vez
que ali conridos todos os subsídios para o esclarecimenro das dúvidas argüidas pelo
ilustre consulente.

~ o Parecer.

Procuradoria, em 13 de dezembro de 2000.

GABRIEL GUY LIôGER

Procurador
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LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

l. DIvIDAS DE CONTRIBUINTES EM ATRASO - 2. TRANSAÇÃO, REMISSÃO
E ANISTIA TRIBUTÁRIAS.

Município de Cascavel

Prefeito Municipal

Resolução 44/01-TC.

Conselheiro Quiclse Crisóscomo da Silva

299.088/00-Te.

Decisão

Relator

Protocolo

Origem

Interessado

(Unân ime)

Consulta. Lei municipal que autoriza o Poder
Executivo a cobrar somente o valor principal de
d'vidas de contribuintes em atraso, dispensando
os valores acessórios. Caracterização do ato como
renúncia fiscal, sujeitando-se ao regramento
es<abeleeido 00 arl. 14 da LC 101/00.

O Tribunal de Contas, nos termos do VOlO do Relator, Conselheiro QUIELSE
CRISOSTOMO DA SILVA, responde à Coosulta, de aeordo eom os Pareeeres nOs 210/
00 e 21.596/00, respectivamente da Diretoria de Contas Municipais c da Procuradoria
do Estado junto a esta Cone.

Parrieiparam do julgamento os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, QUIELSE
CRISOSTOMO DA SILVA, HENRIQUE NAIGEBOREN, HEINZ GEORG HERWIG
e o Auditor MARINS ALVES DE CAMARGO NETO.

Foi presenle o Proeurador-Geral junlo a eSte Tribunal, FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES.

Sala das Sessões, em 16 de janeiro de 200 I,

RAFAEL IATAURO

Presiden tc

Diretoria de Contas Municipais

Pareeer 0° 210/00

Questiona o consulence sobre a legalidade. à luz da Lei Complemencar nO 101/00
(Lei de Responsabilidade Fiscal), de eventual lei municipal que venha a autorizar o
Poder Executivo a cobrar somente o valor principal de dívidas de contribuintes em
arraso, dispensando os valores acessórios.

Presentes os pressupostOS para o recebimento de consultas previsros no an. 31. da
Lei EStadual 0° 5.615/67.

MtRITO

Para fins de aplicação da Lei de Responsabilidade Fiscal o conceito de "renúncia de
receita" refere-se à "renúncia de receita rribudria", entendida como a concessão ou
ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária (arr. 14. capUI. LRF). I o
§ l°. do mesmo artigo. o legislador exemplificou algumas espécies de incentivos ou
benefícios tributários:

"'Arr. 14, § lo, LRF. A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio. crédito
presumindo, concessão de isenção em caráter não geral, alteraçáo de alíquota ou
modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de triburos ou
contribuições, e ourros beneffcios que correspondam a rratamento diferenciado. n

Os tributos cuja instituição e arrecadação compete aos municípios são aqueles
previstos nos arlS. 145 e 156 da Constituição Federal, compreendendo o imposto predial
e territorial urbano (IPTU), o imposto sobre transmissão inter vivos de bens imóveis
(lTBI), o imposto sobre serviços de qualquer narureza (ISS), 3S taxas, em razão do

R e , slo do Tribunal de Conlas do Estado do Paron6-77
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78 - R e v

exercício do poder de polícia ou pela utilização de serviços públicos, e as contribuições
de melhoria, decorrente de obras públicas.

Como é sabido. os municfpios brasileiros, regra geral. têm demonsrrado pouco
interesse com a efetiva insricuição e arrecadação dos seus rriburos, bem como com a
cobrança dos devedores inscritos em dívida ativa. A relutância é observada principalmente
nos pequenos municfpios. onde é maior a proximidade dos cidadãos com os vereadores e
o prcreito, o que os desmotiva a adotarem medidas em prol do erário público. mas em
geral antipáticas e desagradáveis ao bolso do contribuinte-eleitor. A LRF, conrudo,
pretende alterar este quadro de negligência e ravorecimento político com o dinheiro
público. O adminisrrador que continuar inerte no gerenciamento da receita pública estará
sujeito a sanções pessoais, além de privar O município de recursos financeiros enviados
pelos Esrados e União. Veja-se o que dispóe a LRF a respeito:

"Art. 11. Consti(Uem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão riscai a
insrituição. previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência
constitucional do ente da Federação.

§ único. É vedada a realização de transferências volunrárias para O ente que nâo
observe o disposto no caput, no que se refere aos impostos."

O dispositivo legal eirado está em perfeita sintonia com o princípio da
indisponibilidade, pela Administração. dos bens e interesses públicos, integrante do
regime jurídico-administrativo. Magistral é a lição de Celso Antônio Bandeira de Mello

a. respeito: '
A indisponibilidade dos interesse públicos significa que, sendo interesses qualiricados

como próprios da coletividade - internos ao setor público -, náo se encontram à livre
disposição de quem quer se seja, por inapropriávcis. O próprio órgão administrativo
que os representa náo tem disponibilidade sobre eles, no sentido de que lhe incumbe
apenas curá~los - o que também é um dever - na esrrita conformidade do que predispuser
a inulltio /egis.

Portanto. a insriruição. arrecadação e cobrança de tributos jamais esteve entregue à
livre disposição da vontade do administrador, antcs. é um dever que o persegue. A
inovação trazid~l pela LRF foi a proposição de sanções ao administrador e ao ente
federativo irresponsáveis na gestão das receitas públicas.

Além da preocupação com a eficiência na instiruição, previsão e arrecadação de
tributos, a LRF estabelece.u condições e limites para a renúncia de receitas tributárias.
certamente atcnta para o faro de que também nesta seara ocorrcm excessos, nem sempre
em consonância com o interesse público.

A partir d.e agora, qualquer ato que importe renúncia de receita deve ser precedido
de minucioso estUdo e planejamento, de modo a identificar as conseqüências imediatas
c futuras sobre a arrecadação e indicar as medidas de compensação cabíveis. Não há
mais espaço para impro\'isações ou soluções simplistas do tipo "as despcsas correrão por
conta do orçamento". São pressupostOs para a renúncia de receitas (LRF, art. 14, caput
e incisos I e 11):

(i) estimativa do impac[Q orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar a
vigência da renúncia e nos dois seguintes;

(ii) atendimento ao disposto na Lei de Diretrizes orçamentárias;

(iii) demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa
de receita da lei orçamentária e de que não afetará as metas de resultados riscais previstas
no Anexo de metas fiscais das LDO;

(iv) adoção de medidas de compensação no exercício em que deva iniciar a vigência
da renúncia e nos dois seguintes, por meio do aumento da receita, proveniente da elevação
de alíquotas, ampliação da base dc cálculo, majoração ou criação de tributo ou
contribuição. Importante esclarecer que as medidas deverão ser implementadas anres da
edição do ato de concessão ou ampliação do incentivo ou beneffcio fiscal.

Curso de Direito Adminisnarivo. t la ed. São l)aulo: Malheiros, p 33.

sto do Tribunal de Contos do Estado do Paronó
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Após eSses rápidos esclarcciOlcnros sobre o novo disciplinamenlo dado ao insriruro
da renúncia de receita rribudria com a edição da LRF, passa-se ao exame da dúvida
apresentada pelo consulente, que diz respeito i legalidade de cvcnrual lei municipal
que venha :1 aUlOrizar o Poder Executivo a cobrar somente o valor principal de dívidas
de conrribuintcs em arraso, dispensando os valores acessórios.

InicialOlenrc, TC'giscre-se que o consulenre não define a forma Como se dará a dispensa
de pagamenrQ do crédito tributário vencido. De todo modo. para esse fim em geral 55.0

adorados os insriruros da transação e da remissão rriburárias. previstos. respecrivarncnrc.
nos arts. III e 172 da Lei Federal nO 5.172/66 (Código Tribu[ário Nacional):

"'An. 171. A lei pode faculrar, nas condiçóes que e51abeleça. aos sujeiros ativo e
passivo da obrigação tributária celebrar transação que, mediante concessóes mútuas,
importe em terminação de litígio e conseqüente extinção do crédito tributário.

§ único. A lei indicará a autoridade competente para autorizar a transação em cada
caso.

Art. 172. A lei pode autorizar a autoridade administrativa a conceder, por despacho
fundamentado, remissão roral ou parcial do crédito triburário. arendendo:

I - à siruação econômica do sujeito passivo;

li - ao erro ou ignorância escusáveis do sujeito paSSIVO, quanto à matéria de fato;

1I1 - à diminuta importância do crédito rriburário;

IV - a consideraçóes de eqüidade, em relação às caracrerí51icas pessoais ou materiais
do caso;

V - a condições peculiares a determinada região do território da entidade nibutantc.

(. ..)'

Há 'linda a anisria que, contudo, somente pode ser adotada antes da constituição
do crédiro tributário, ou seja, antes do lançamento. Dispõe o Código Tributário
Nacional:

"Are. 180. A anistia abrange exclusivamente as infrações cometidas anteriormente à
vigência da lei que a concede, não se aplicando:

( ... )

Are 181. A anistia pode ser concedida:

1 - em caráter geral;

11 - limitadamenre:

a) às infrações da legislação relativa a determinado rributo:

b) às infrações punidas com penalidades pecuniárias aré deTerminado monlanre,
conjugadas ou não com penalidades de auna natureza;

c) a determinada região do território da encidade rriburante', em função de condições
a ela peculiares;

d) sob condição do pagamenro de rributo no prazo fixado pela lei que a conceder,
ou cuja fixaçáo seja atribuída pela mesma lei à auroridade administrativa.

Are 182. A anistia, quando não concedida em caráter geral. é efetivada, em cada
caso, por despacho da autoridade adminisrrari\'a, em requerimento com o qual o
inreressado faça prova do preenchimento das condições c do cumprimento dos requisitos
previsros em lei para sua concessão.

( ..) .
Em síntese, para não se distender demasiadamente no assunto, a doutrina aponta

as seguinres distinções entre os institutos sob comenro: l

TRANSAÇÃO: é acordo. Diz o Código Civil que é lícito aos interessados prevenirem

2 MACHADO. Hugo de Briro. Curso de Direito Tributário. 5° cd. Rio de Janeiro: Forense. 1992.
pp.133,134 e 148. É importante que os conceitos sejam fixados com precisão de modo a evitar
confusões t'crminoI6gicas.
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ou terminarem li[Ígio mediante concessóes mútuas (arr. 1.025). t. da essência da
transação a existência de concessóes mútuas. Cada interessado cede um pouco do que
entender ser o seu direiro, para chegar a um acordo, evitando O litígio. ou pondo fim
a este, já iniciado ..'

REMISSÃO: é perd50, dispensa, dar como pago. Pressupõe tenha havido o
lançamento. É forma de extinção do crédito tributário, quer decorrenee de penalidade,
quer decorrente de rriburo.

ANISTIA: o cometimento de infração à legislação tributária ensep a aplicação de
penalidades pecuniárias, multas, e estas ensejam a constituiçao do crédito tribudrio
correspondente. Pela anistia, extingue-se a punibilidade do sujeito passivo, infrator
da legislação tributária, impedindo a conscituição do crédito. Se já está o crédito
constituído, pode-se dispensá-lo pela remissão, mas não pela aniStia.

Impotrante que se diga, ainda, que o crédito tributário compreende o tributo vencido
(valor nominal) c lodos os acréscimos legais. entte OUtrOS, a correção monetária (INPC),
os juros de 1% (um por cento) ao mês e a mulea, Assim, não se pode dizer, como
pretende o cOl1sulentc. que a transação Ou a remissão possa incidir somente sobre os
"valores acessórios" individualmentc considerados, Vencido o tributo, os encargos
originados da inadimplência agregam-se irresistivelmente àquele, não podendo ser
desmembrados para fins de cobrança ou dispensa de pagamento.1( Aplica-se o princípio
geral do Direiro dc que o acessório segue a sorte do principal. Assim, a transação e a
remissão incidem sempre sobre a toralidade do crédito tributário, que engloba o valor
principal da d(vida (valor inicial) e os valores acessórios (correção monetária, juros e
multa). O que não impede. todavia, que se perdoe parci.:llmente o crédito tribudrio
vencido exatamente na fração equivalenrc ao somatório da correção monetátia, juros e
multa.

Quanto à anistia c a remissão não há espaço para dúvidas. pois o art, 14, § t o. da
Lei de Responsabilidade Fiscal, expressamente as engloba no conceieo de renúncia de
receit3.s A única cxceção feita diz respeito à remissão total do crédito tribudrio cujo
mOnralHe seja inferior ao dos respectivos CUStOS de cobrança (LRF, art. 14. § 3°, inciso
11) .

A questão da cransação é mais delicada, A Administração. em regra mediante a
concessão de descontos, negocia com o contribuinte inadimplenre o pagamento do
tributo vencido, evitando a execução judicial da dívida ou, se esta já tiver iniciado,
dando fim à ação. Trata-se de instrumento afinado com a busca da efetivação do
princípio da economicidade, entretanro, somente uma boa avaliação de custo-benefício
poderá indicar se é ll1ai.s vantajoso o recebimento do tribu[O antecipadamente, porém
a menor, de forma a incentivar o contribuinte a solvet voluntariame.nte a obtigaç-âo,
ou se o recebimento intcgral é mais interessante. ainda que demorado. dispendioso e
correndo o risco de não ser reconhecido pelo Judiciário ou de encontrar desfalcado o
patrimônio do devedor. De rodo modo. parece não haver dúvidas que. os abatimentos
outorgados caracre.riz.am-se como renúncia de receita, eis que, em última análise, não
se confirma a elltrada de recursos prevista no orçamento (receira tributária e rcceita
de dívida ativa), podendo comprometer o equilfbrio fiscal.

Por OU[[O lado, ofende. o principio da isonomia e o senso de ;ustiç3 que contribuintes
inad~mplentcs corn o fisco sejam favorecidos pelo Poder Público com bonificações.
descontos e abatimentos para cumprir O seu dever. enquanro cidadãos honestos que
pagam em dia não recebem o mesmo tratamento, Trara·se de ptem,iar o mau pagador. o
que pode favorecer o surgimento de uma cultura do tipo "'vou pagar atrasado porque é
mais barato".

3 O C6digo Tributário Nacional não admite rransaçao para previnir ou evirar litígio. s6 .sendo possível
depois da inS(auraçáo deste (CTN, art 171, capu/)

4 A transaçâo e a remissão abrangem o crêdico tributário como enridade di,stint3 da abrigação que lhe
deu a substância. sem que: impone reatar-se de obrigaçãO principal. islO é, de rribulO. ou de obrigação
acessória que por sua inobservância faz nascer uma obrig:lção principal, dando lugar ao crédilO relativo
3 penalidade. MACHADO, op. cil., p. 134.
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Desta forma, d.evem ser eviladas a transação. a remissão e a anistia lriburárias,
pois. além de evidenciarem renúncia de receila, podem desmorivar o pagamento em
dia dos triburos, o que afetará a efetiva ;Hrecadação de rributos, um dos requisiros
essenciais da responsabilidade na ge5[ão fiscal (an. 11, capur, lRF). Solução mais
adequada é a adoção pela Adminisrração de medidas que csrimulem o contribuinte
inadimplente a pagar a dívida sem imporrar em diminuição do crédilO rribudrio, entre
ourras, a possibilidade de pagamento parcelado do débito. Todavia, caso prevaleça a

opçao pela rransação, remissão ou anisria, o Município deve necessariamente atender
os pressupostos contidos no art. 14. LRP, dantes citado.

Do exposw, opina·se no seguinte sentido: (i) seja considerada renúncia de receita,
nos rermos da Lei Complemenrar nO 10 1, de 4/5/00, Lei de Responsabilidade Fiscal,
eventual lei municipal que venha a aurori7.ar o Poder Execurivo a cobrar somenre o
valor principal dt' dívidas de conrribuinres em atraso, dispensando os valores acessórios,
na forma de transaçao e remissão tributárias; (ii) o conceito de crédito tribudrio para
fins de t't3nsação e remissão compreenda o tributo vencido somado a todos os acréscimos
leg-ais, entre outros, correção monetária, juros e multa; (iii) há possibilidade do
consulcntc utilizar-se dos institutos da transaçáo, remissão e anistia tribur:irias, desde
que atenda os pressupostOS contidos no art. 14, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

É o Parecer.

DCM, em 9 de ourubro de 2000.

SIDNEI DI BACCO

Assessor Jurídico

Procuradoria

Parecer nO 21.596/00

Trata a presente consulta de dúvidas decorrenres da aplicação da Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei Complemenrar nO 101/00). em relação ao 3rt. 14. que
regulamenta a concessão de ato caractcrizador de renúncia fiscal. especialmente em
relação aos açessórios do crédito uiburário (multas, juros e correção monerária).

A Diretoria de Contas Municipais em substancioso opinativo (Parecer nO 210/00).
conclui pela caractcriz.ação do ato como renúncia fiscai, sujeitando-sc~ porranro, ao
regramenro estabelecido pelo art. 14, da LC 10 1100. com base em sólida argumentação,
o qual, apesar de comportar algumas observações, responde a consulta e apresenta
outras argumentos para a tomada de decisão pelo Poder Público Consu/enre.

Apenas complementamos o referido parecer no sentido de que, algumas das
recomendações, Clll realidade. rcferem-se à tomada de decisão exclusiva do
Administrador Público, em relação aos crirérios da economicidade, oportunidade c
conveniência - que estarão sujeitas apenas ao controle pOHeriar ,c não em se_de
consultiva.

Isto posto. com as observações consrantes desra manifes[<lçao. somos pela resposta
à consulta nos termos do Parecer nO 210/00 da Direroria de Conras Municipais.

É o Parecer.

Procuradoria. em OS de d.ez.embro de 2000.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Procurador
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Decisão

RelatOr

Protocolo

Origem

Interessado

LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

1. LEI COMPLEMENTAR N° 101/00 - ART. 42 - 2. RESTOS A PAGAR.

Conselheiro Heinz. Georg Herwig

274.360/00-TC.

: Município de Guaraci

: Presidente da Câma.ra

: Resolução I I06/0 l-Te. (Unânime)

Consulta. Lei de RespoDsabilidáde Fiscal.
Interpretação do art. 42 da Lei Complementar 1011
00 que pre",ê a vedação de contrair despesas nos
oito últimos meses do mandaro, que não possam
ser cumpridas integralmente dentro dele, ou que
tenham parcelas a serem pagas no exercício
seguinte, sem que haja disponibilidade de caixa
para este feíto.

O Tribunal de Contas, nos rermos do voto escrito do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG. responde à Consulta, de acordo com o Parecer nO 191/00 da Direcoria de Contas
Munic.ipais. excluindo de suas conclusões a regra de transição apresentada. sendo que a análise
das síruações específicas. será efetuada individua.lmente, por ocasião das respectivas prestações
de contas, devendo este Tribunal de Contas, exigir comprovação qualitativa de eventuais restos
a pagar deixados pelos amais prcfeiros, de modo que não sejam admitidos empenhos a pagar sem
uma justificativa razoável para {anro.

Participaram do julgamento os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, QUIELSE
CRISÚSTOMO DA SILVA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e o
Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.

Foi presente o Procurador do Estado junto a este Tribunal, LAERZIO CHIESORIN JÚNIOR.

Sala das Sessões, em 08 de fevereiro de 2001.

HENRIQUE NAIGEBOREN

Vice~PresidelHe no exercício da Presidência

Diretoria de Contas Municipais

Parecer nO 191/00

O interessado questiona sobre a interpretação do art. 42, da Lei Complementar nO 101/00 (Lei de
Responsabilidade Fiscal).

Presenres os requisitos de admissibilidade previstos no art. 31, da Lei Esc1duaJ nO 5.615/67.

MÉRITO

Dispóc o art. 42, da Lei Complementar nO 101/00:

"Art. 42. .t. vedado ao titular do Podet ou órgão referido no an. 20, nos últimos dois quadrimestres do
seu mandato, contrair obrigação de despesa que não possa ser cumprida inregralmeme denrro dele, ou que
tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de caixa para
este efeito.

§ único. Na determinação da disponibilidade de caixa serão considerados os encargos e despesas
compromissadas a pagar até o final do exercício."

Antes, porém, de enfrentar o dispositivo legal citado, cOI;1Vém que se trace alguns comemários sobre o
insriruto chamado "restos a pagar", um dos temas mais polêmicos da Lei de Responsabilidade Fiscal, e dos
que causa maior temor, principalmente agora, pela circunstância de ser último ano de mandato nos
municípios brasileiros e pela recente cdjção da Lei nO 10.028/00 (Lei de Crimes Fiscais).

A Lei nO 4.320/64 já cuidava dos res[Qs a pagar. em diversos disposit.ivos ainda aplidveis à
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espécie.· Interessa especialmenre o art. 36, capur, o quaJ define o conccico de restos a pagar nos
seguintes termos: consideram-se restOs a pagar as despesas empenhadas mas não pagas at~ o dia
31 de dezembro. distinguindo-se as processadas das não processadas.

ore-se que há duas categorias de restos a pagar: aqueles resuhantcs da despesa processada.
isfO é, que já estavam em fase de pagamento quando se esgolou o exercício financeiro, e os resros
a pagar oriundos de despesas simplesmente empenhadas, mas cujo processo de pagamento não
se tin.ha uhimado. A distinção [em efeitOs práticos, pois. ao programar o pagamento dos restos a
pagar. naturalmenre a Administração dará prioridade aos advindos das despesas processadas no
exercício anlerior. São considerados processados os renas a pagar refcremes 3. empenhos
executados. liquidados e, ponanto, prontos para pagamento. ou seja, o direito do credor já foi
verificado. São considerados n30 processados os empenhos de contratos que se encomram em
plena execuçâo, não existindo ainda o direito líquido e cerro do credo r.!

Os restos a pagar. como se vê, foram criados para ser um instrumenro de execução financeira.
Todavia, ao longo do tempo ele degenerou-se. transformando-se em meio de financiamento da
despesa pública, à moda de operação de crédico. Sem recursos financeiros. o administrador contrafa
despesas já sabedor de que teria de deixá-Ias para o sucessor pagar. Por outro lado, o conceito de
restos a pagar da Lei nO 4.320/64 é "despesa empenhada c não p:lga até o dia 31 de dezembro" e
vincula-se a um ato formal. a emissão de empenho prévio (art. 60, caput. da mesma lei), podendo
ser facilmcmc driblado, pois permite que administradores asturos realizem despesa no final do
exerdcio sem empenho. emitindo-o a posteriori, somente no início do OUlro exercício, quando
houver disponibilidade de dinheiro. A despesa, assim, seria artificialmeme transferida de um exercício
financeiro para o seguintc."

Foi provavelmcnte a urilização irregular dos restos a pagar que mori\IQu a redação do 'In. 42
da Lei de Responsabilidade Fiscal, que agora passou a conceituá-lo como "obrigação de despesa
não paga até 31 de de7.embro". A inovação rrouxe importantes conseqi.iênci:ls. Primeiro, o
momenro em que se consuma a obrig:lção de despesa e, portanto. consritui os reStOS a pagar. não
mais depende da iniciativa do administrador, expedindo um determinado ato ou documentO,
mas se aperfeiçoa com a efetiva el1trega (ou início da enrrcga). pelo particular. do bem ou serviço
para consumo ou uso pela Adminisrração. Agora os resros a pagar abrangem, além das despesas
regularmente acompanhadas de empenho prévio, também as despesas irregulares, isto é, as
assumidas sem empenho elou contraídas informalmeme. "de boca". às vezes com a conivência
dos próprios rornecedores privados. situações muito comuns especialmenre em époc.as de
campanha eleitoral. Portanto, as artimanhas dantes possibilit3das pela Lei nO 4.320/64 agora
caem por rerra e não mais socorrem o admininrador mal inrencionado que emitia empenho a
posreriori e transfe.ria a despesa para o exercício rLllanceiro seguinre. Segundo. toda a obrigação
de despesa contraída no dois últimos quadrimestres do mandato e não paga are 31 de dezembro
é restos a pagar, independentemente do nome que lhe dê o administrador. bastando que fique
configurado o não pagamento. Por isso. é indiferente que as dividas não pagas sejam formalmente
inseriras como renos a pagar (e passem a integrar a dívida fluruante, o que é o procedimento
correm) ou sejam transformadas em dívida consolid.ada, pois de qualquer modo permanecerão
não quicadas e onerarão os exercícios fin-anceiros futuros.

Sob esta ótica, -afigura.se f0l31mente equivocado o posicionamerllo de alguns estudiosos que
estão sugerindo aos atuais mandatários a anulação (: cancelamento de empenhos elou a sua
transformação em dívida consolidada como forma de evitar a inscrição de obrigações em restas a
pagar." Tendo em ViSf-a que o conceiro de restos a pagar da Lei de Responsabilidade Fiscal é mais
amplo que o conceiro da Lei nO 4.320/64, tais medidas não possuem eficácia jurfdiCl alguma e, o que
~ pior, ainda possuem a pecha de serem procedimenros fraudulentos, oricnrados unicamente ao

1 Enlre outros, os arts. 36.92 e 103.

2 l\·tACHADO JÚNIOR. j. Teixeira; REIS. Heraldo d;l Cona. A Lei 4.320 Comentada. 25;1 cd. Rio
de janeiro: IBAM. 1993. p. 78-79

3 Pertencem ao l:xt:'rcicio rinançc:iro as receillls neles arrecadadas c a5 despesas nde legalmente
empenhadas (art.35. da Lei nO 4.320/64). Esy'" ;arrigo confirma o regime mino aclolaclo no Brasil. ou
seja. o regimc de caixa p:lra as receitas cfctivamcnlc obtidas ou recebidas. e o regime de excrcício ou
de compelênci:, p;lra as clespesas Il'galmente empenhadas, pagas e não pagas. MACHADO jÚ. fOR e
REIS. Df. ci/., p.77
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objetivo de obsrar a aplicação da lei. Nesse diapasão, devem ser condenados quaisquer artifícios.
jurídicos ou contábeis. que visem a frustrar. dificulrar ou impedir. direta ou indiretamenre. a plen3
incidência da regra máxima comida 110 art. 42: o mandatário n:io deve deix;)f conras para o sucessor
pagar.

Embora mereça aplausos por rer superado o conceiro de resros a pagar consmme na Lei nO 4.320/64,
o qual dependia da emissão de prévio empenho, conforme visto acima, a Lei de Responsabilidade
Fiscal pecou ao enrrar em vigor imediatamente na dara da sua publicação (conforme o reor do aH.

74), não prevendo uma vacario legis que desse aos enres federados um espaço de rempo para permirir
lhes a complera adequação às novas normas. Com isso, o legislador acabou disranciando-se da realidade
ao pretender a aplicação do ano 42 já neste exercício de 2000, C' conseqüencemenre exigir rcsros 3

pagar ·zero· já em 3111212000.

Em siruação especialmenre delicada ficaram os municfpios brasileiros, onde sucessivas más
adminisrraçóes geraram ddici[S que se acumularam ao longo do rempo. ocasionando estoques de dívidas
virrualmeme impag:ívcis, 3s vezes superiores às receiras anuais dos municípios. A Lei de Responsabilidade
Fiscal veio jusr3menre para remar mudar esre quadro de negligência com o dinheiro público. porém O fez.
de maneira ahrupL1. desconexa com a realidade. sem conremplar uma regra de transição para os eme5 fcde.rativos
que estivcsscm em déficit na daCl em que entrou em vigor a lei (5/512000).

O legislador presumiu que a Lei de Responsabilidade Fiscal encontraria os municípios numa
siruação de equilíbrio orçamenrário~fin3nceiro.ou seja, sem dívidas antigas. de modo que a panir de
5/5/2000 bastaria mamê-Io (despesa igual à rcetira) para chegar-se a 31/1212000 sem reSlQS:l pagar.
Ocorre que foram "esquecidos" os municípios que se enCOntr3V3.nl em siruação dedé6citnodi.15/5/2<XX>.
cuja disponibilidade de recursos financeiros era insuficicme p:ua pagar rodos os credores. A Lei de
Responsabilid.ade Fiscal os atingiu. ponanto, já descquilibrados, em siruação devedora. com saldo
negarivo, rodavia rambém desses passou a exigir o inregral cumprimemo do ano 42 e por conseqüência
a ine,,-istência de resros a pagar em 3111212000.

Pela ilHerpreração !ir((al do art. 42 só rcstaria a esses municípios uma safd:l: gerar. no período de
5/5/2000 a 31/12/2000, superávit (despesa menor que a receira) em montante igual ao déficit exisrcnre
em 4/5/2000, de modo a buscar a compensação do dcsequiLbrio e "W'3I" os restOS 3 pagar em 31/12/2000.

A solução acima, rodavia, rransparecc nitidamente ofensiva ao princípio consricucionai da isonomia,
pois implica a dispensa de rraramenro diferenciado e mais gr.lVOSO aos municípios deficitários em 4/512000.
exigindo deles a geração de superávi' entre 51512000 c 3111212000 (despesa menor que a receira),
enquanto dos primeiros. os não dcficir:irios em 4/5/2000. e>üge apenas o cquiHbrio financeiro (despesa
igual à recci(a). Ourrossim. em muitos municípios seria impossível a geração de superávit em \'alor
suficienre para quitar O estoque de dívidas amigas. em face do seu alro valor. Qual a solução. emão.
par:l o imp:lsse? A adoção de uma "regra de rransição"" pelo Tribunal de Conras, :l ser aplicada nesre
exercício financeiro de 2000, de modo a beneficiar os municípios que se cnconrravam em situação
deficirária em 4/512000. ou seja. cuja disponibilidade de recursos financeiros era insuficicnre para
pagar rodos os credores àquela o3ra. Conforme será vis lO em deralhes mais adiame, será admitido que

4 EstUdo d ... boudo por Antônio Sérgio B"'Plisu c Advogados Associados, solicitado pda Associac;ão
Paulista dos Munidpios. Alguns dos trechos do estudo: (... ) 4. Quanro aOl rt'lfOl a pagar. 4.4) DOI
,.x,.rdciol nnrrriorn (Iui 31/12/99). 4.a.J) «Ilu/ar lodol OI '""W(lIbo! rcgÜlr411l1o o valor (omoljdado (91

tlipida Úl1Idlldfl, com n:u(ão dos lR/dOl ti,. pruIIloriol fll1uriorrr 4 5110/88. ali"ullfllrn ,. d,. prquOlo
valor (dl'aNo). (lo.) 4.b) Do n.-rrrício dl' 2000. 4,h. J) ohrignçõn ronrTllidalllnul dl' 4/5/00. rom "rsprsaJ
rompromiwIdaJ a pagar alr Ofinal do l'x,.rcício: li diJponibilidlldl' d,. raixa urtÍ obrigalórill"'" 31112. lia
('XIIl4 m,.dida das dnpt'Saf prorruadas. O laldo urd (onlabiliuldo ,.", rutol a pagllr. r tI~rifirada li

hipólt'ft' dl' inllljidinrill d~ rUllrSOI jillallrrirol. (OlltlOrar os crt'dorrJ. trnlar rt'lzrgoriar Of d~/Jilos para
adrqlillr iu diJpollibi/idluln {illllllaims ,.. raso lliio seja pouluel. anil/ar OI Ia/dOI de tmpwlJo um
dispollibi/idad,. dl' cai.\"I1 (dlvifla fimdada/durnoJ, 4.b.2) obrigl1(õn (olllraldas apôI 11 vigillt'ia da (Le.i
de Responsabilidade Fiscal): U IIno lunllla dispollibilidlldr dI' raixa. CllIICr/", OI (mp",hOl e c<tillglâr Oli
l/Ispmdu (ad 120 dias) os rrspl'nillol (Olltratos (dur~Io). 4.3.b) obriga(ón conrraídolll partir da vighuia
fi" lá prnal [Lei dt' Crimes Fisc2is] um rondi(õn tlt dilponib;lidotl~ til' (aixa.- t rr;l1u (il1!.lJ.1Ja.lduulo).
(...) (grifou-se). Acrescente-se que:l transformação de divida flulu:lntt: em divida fundada ;nr:wés de
decreto do executivo ressente-se de manifeste. ilegalidade. pois connaria o disposto no 3rt. 105. §4o,
da Lei nO 4.320/64. que exige autorização legislativa. vrrbis.- o paHitlo pamanl'll/t' (omprund"rJ as
dh/idas [lIl1dildlll c 0111"'S tjtlt! dl'prlldf"" d" Illt1Oriza(iio ',gillativa p"rll IInlortiza(iio ou rngalr.

Sobre "Regra dt· TrrlllSic;ão" vide Resolução nO 1106/01
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tais municípios de.ixem restos a pagar em 31/12/2000. desde que limitados ao montante do déficil

em 4/512000.5

Aos municípios que se encontravam em siruação não deficitária em 4/5/2000 náo se aplica a regra
de transição, mas sim a "regra geral", ou seja. a imerpretaçâo lileral do art. 42 da Lei de Responsabilidade
Fiscal: não podem deixar restos a pagar em 31/12/2000. Aliás, rigorosamente falando. poder-se-ia
aplicar a regra de transição a esses municípios, porém o resultado prático seria o mesmo. pois. se os
resros a pagar em 31112/2000 estâo limitados ao montante do déficit em 4/5/2000. sendo C5(e zero

aquele logicamente também o será.

Então, inicia-se O exame do arr. 42 peJa regra geral. Veja-se a redação do dispositivo:

An. 42. É vedado ao titular do Poder ou órgão referido no a.rt. 20, nos úhimos dois quadrimestre
do seu mandato. conuair obrigaçao de despesa que náo possa ser cumprida integralmente dentro
dele. ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente disponibilidade

de caixa pau este efeito.

§ único. Na determinação da disponibilidade d.e caixa seráo considerados os encargos e despesas

compromissadas a pagar até o final do exercício.

A dicção legal dispensa maiores comentários por se.r bastante clara: as obrigações de despesa
conrraídas nos oito últimos meses do mandara (de 115/2000 até 31/12/2000) deverão Scf pagas até
31/12/2000. Se o vencimento da obrigação se der apenas no outro exercício. por exemplo, o salário
de dezembro, que cosruma ser pago até o quinto dia úril de janeiro, então o dinheiro para pagá-lo
deverá estar reservado em 31/12/2000. permanecendo em cai.xa ou banco até ;l data de efetivo
pagamento. Veja-se, conrudo, que isso le,'a a uma situação inusitada. Se o sa,l:irio de dezembro nâo
foi pago até 31/1212000, e se será pago em janeiro. então deverá necessariamente ser inscriro nos
restos a pagar do exercício, o que remete à seguinre conclusão: em rigor, o que é vedado são os restos
a pagar "sem coberrura" em 31/12/2000, ou seja. sem que exist:J. atual disponibilidade de caixa para

pagamento.

Note-se. por outra lado, que o art. 42 admite que obrigação de despesa conrralda nos oito últimos
meses do mandato tenha parcclas a serem pagas no exercício seguinte. Essa hipótese refere-se
basicamente a duas espécies de obrigações: consrrução de obra pública e contrato de prestação de
serviços de duração continuada, os quais se iniciem em um mandam e tcrminem em outro.

M obras públicas cuja exccução abranjam mais de um exercício financeiro devem estar inclu.ídas
no plano plurianual c seguir um cronograma físico-financeiro que cstabdeç.a os prazos de execução e
a forma de pagamento do executor. O pagamema da obra poderá ser parcelado e efetivado à medida
que ela avança. A obra deverá ser empenhada em cada exercício financeiro no exaro montante do que
será despendido naquele exerdcio à conta dos respectivos crédiros orçamentários. O pagamento
parcelado da obra implica a efetivação de liquidações parciais, proporcionais às medições que
periodicamente serão realizadas. Em todos os casos, deverão ser pagas até 31112/2000 somenre as
parcelas da obra até e.na data concluídas. nos termos previstos no cronograma físico-financeiro.
Hipoteticamente, suponha-se que o cronograma físico-financeiro estipule pagamenros ao execu[Qr a
cada 1/5 da obra condu.ída. ou seja. respectivamente, nas medições de 20, 40, 60, 80 e 100%. Se em
31/\2/2000 a obra está 50% consuuída, por exemplo. o executor terá direiro ao pagamento das duas
primeiras medições, e este valor terá de ser quitado até 31/12/2000. Se o pagamento da obrigação se
der apenas em janeiro/200 I, então o dinheiro para pagá-Ia deverá ser reservado em 31/1212000,
permanecendo em caixa ou banco até a data de efeti,'o pagamento. As outras parcelas da obra (60.
80 e 100%), embora sejam obrigações de despesa assumidas pelo atual mandatário, serão pagas
pelo sucessor, à medida que forem concluídas, e com recursos financeiros também do exercício
financeiro subsequente. Desta forma, as parcelas vincendas não precisarão ser antecipadamente
pagas até 31/I 2/2000, o que também não seria conveniente, e nem há que se deixar recursos em
caixa para satisfaz.ê-Ias. Todavia. antes de contratar 3 obra o atual mandatário deverá assegurar-se
de que o seu sucessor (crá suficienre disponibilidade de caixa para honrar o pagamento das
fmuras parcelas. Obviamente não se exige do atual mandatário o poder da clarividência, a faculdade
de antecipar com absoluta certeza os acomecimentos do ruturo. Entretanto, pode-se perfeitamente
faz.er previsões do comportamento futuro da receita. com bastanre acerto, de modo à

5 Esta solução foi originalmente proposta pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul.

Conforme Estudos sobre algum dispositilJos da Lei de Rtspo,uabilidade Fiscal. p. 74 a 83.
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antecipadamente saber se a receita furura comporrará o pagamento das p;Hcclas sem ficar
totalmclHe comprometida.

Quanto aos contratos de prestação de serviços de duração continuada o trat;lIucnto é
semelha lHe ao dado às obras públicas. Suponha.se um colHraro de prestação de serviços de
limpeza pública e coleta de lixo assinado para vigorar por um ano. corre 1/8/2000 e 3 Jl7/200 I.
A característica básica desses conrratOs ~ que 3 obrigação de despesa nlia se constitui pela mera
assinarura do contraro. mas se consuma mês a mês. à medida que o serviço for sendo prestado
pelo conrratado. Assim. em 31/12/2000 deverá ser quitada a fraçáo do contrato relativa ao pedodo
de 118/2000 a 31/12/2000. Se o pagamento dos serviços de dezembro/2000 se der apenas em
janeiro/200 I. então o dinheiro para pagá-los deverá ser reservado em 31/12/00, permanecendo
em caixa ali banco aré a data de eferivo pagamento. O restante do contrato (111/2001 a 31/7/2001)
será pago pelo sucessor, à medida que for sendo executado. A exemplo do que foi diLO antes para
as obras públicas, o faro do contrato a ser executado em 2001 não ser da responsabilidade do
atual mandatário não o exime de. antes de contratar o $en-iço. assegurar·sc. de que o seu sucessor
rerá suficiente disponibilidade de caixa para pagar o conlratado sem comptomcter
irremediavelmente as receiras da sua administração.

Cabe esclarecer que a amai legislação orçamentária já permite que as parcelas de um mesmo
cont[:.Ito. que incorram no exerdcio financeiro subscqüclHe, sejam financiadas com a receita do
próximo exercício, respeitando-se o princípio da anualidade orçamentária e o regime de
competência ou exercício ao qual se submelt:m as despesas.

O arr. 359-C, acrescentado ao ódigo Penal pela Lei nO lO.028/00 (Lei de Crimes Fiscais),
pune com a pena de reclusão de 1 (um) a 4 (quarro) anos o gcslOr que 'Iordenar ou autOrizar
assunção de obrigação. nos dois úlrimos quadrimestres do l'dtilllO ano do mandam ou legislatura.
cuja despesa não possa ser paga no meslllo exercício financeiro Oll, caso reste p:lrc<:la a Ser paga
no excrdeio seguinre. que não renha cOlllrapanida suficienrc de disponibilidade de caixa."

Passa-se agora ao eSlUdo da "regra de transição" que, foi diro. seria aplicada pelo Tribunal de
Conras nesre exercício financeiro de 2000. de modo a beneficiar os municípios que se enCOntravam
em siruação dcficidria em 4/5/2000, ou seja, cui;' disponibilidade de recursos financeiros era
insuficiente para pagar rodos os credores ~qllcla data. Tais municípios poderão deixar restos a
pagar em 31/12/2000, desde que limitados ao mOlHante do déflcir em 4/5/2000.

Esclareça·se, inicialmenre. que a terminologia "rescos a pagar em 31112/2000" é equívoca,
pois exisrem duas espécies de restos a pagar: com coberrura e sem coberrura. Os restos a pagar
com cobcrrura será.o pagos em 2001 com recursos de 2000, rescC\·ados em 31/12/2000, enquanto
os restos a pagar sem cobertura serão integralmente pagos com recursos de 2001. Inrcressam os
restos a pagar sem cobertura, isto é, aqueles para os quais não foram reservados recursos em 31/
12/2000 para garantir-lhes o posterior pagamento em 200 I. Para maior precisão de linguagem
os restos a pagar sem cobertura serão chamados de "déficit em 31/1212000".

Pois bem, a regra de transição é a seguime: O DÉFICIT FI A EIRO EM 31/12/2000

DEVERÁ SER ME OR OU IGUAL AO DÉFICIT FI A CEIRO EM 4/5/2000.' Um déficit
financeiro menor indica que o município gerou superávit orçamentário (despesa menor que
receita) durante a vigência da Lei de Responsabilidade Fiscal. enquanto um d~ficit financeiro
igual significa que houve equilíbrio orçamell[ário (despesa igual a receita). Não pode ser admitido
um déficir financeiro maior. pois isto indicaria que houve a geração de mais déficit orçamenTário
(despesa maior que receita) depois da entrada em vigor da lei. contrariando o princípio maior da
Lei de Responsabilidade Fiscal, que poderia ser descrito nos seguinres rermos: "prindpio da
vedação de déficit".

Importa agora definir como se calcula o DÉFICIT FINANCEIRO em 4/5/2000. A fórmula é:

(+) restos a pagar de exerdcios anteriores a 2000. ainda não pagos até 4/5/2000 (saldo de
restos a pagar do Balanço Patrimonial de 1999)

(+) compromissos assumidos entre 1/1/2000 c 4/5/2000 oão pagos até 4/5/2000 (contas a

6 "Déficil financeiro" é represenrado pela diferença cnrre o passivo financeiro e o ativo financeiro
consrantcs do Bahnço P:lIrimonial. pOft3ntO agrt'gando obrigações acumulad35 ao longo de sucessivos
períodos. Não deve ser confundido com "déficir orçamendrio", que é constirufda quando d .. execução
negativa do orçamento de um dercrminado exerc/cio.
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pagar}, pelo regime de competência

(+) demais obrigações da dívida nuruanrc que gerem gravame às disponibilidades em 4151
2000 (por exemplo os depósitos em consignação)

(-) disponibilidade em caixa e bancos, exceto recursos vinculados (FU DEF, convênios, etc)

(=) dér,cir financeiro em 4/5/2000

Para apurar o montame das COlHas a paga.f em 4/5/2000 deverão ser consideradas tão somenre
as despesas incorridas até aquela data, nâo se admitindo a inclusão de empenhos emitidos por
estimativa, relativamente às parcclas de contralOS que irão exaurir·sc posteriormente ;1 4/5/2000.

Caberá à Administração 2001-2004 promover esforços no scnrido de extinguir o déficit
financeiro conscarado em 31/12/2000. Sugere-se que o próximo manda.cária. no infcio de 2001.
encaminhe projcro de lei ao Poder Lcgisl,ativo estipulando em qual prazo pretende ex(inguir as
obrigações sem cobertura em 31/ 12/2000. 1'. claro que o prazo dependerá da capacidade do
município de gerar superávits financeiros mensais (excedelHe das recei(as sobre as despesas). a
fim de que se verifique uma paulatina diminuição da proporção verificada em resros a pagar no
ano irnedia(amenre amerior. O que se espera, enfim. é que os renos a pagar em 31/1212004
tendam a zero. cumprindo emão O ano 42 na sua li(eralidacle.

Outrossim, a liquidação das despesas inscritas em restos a pagar deve respei(ar a ordem
cronológica de pagamenlO dos fornecedores. Oll seja, as dívidas mais amigas deverão ser pagas
ames das dívidas novas. ~ Por OUlro lado. os crédilOs de nalUrcza alimcndcia (por exemplo, salários
dos servidores e precatórios uaba.lhis(as) Têm preferência sobre crédi(os mais amigos que não
(enham essa qualidade (crédilOs comuns).

Do c"posm, opina-se que a prcscnre consuha seja respondida nos [ermos acima examinados.

É o Parecer.

SIDNEI Dl BACCO

Assessor Jurídico

EDUARDO SUPRINYAK FILHO

Técnico de Conrrolc Contábil

Voto do Relator

Conselheiro Heinz Georg Herwig

Tra(a-se de uma consulra formulada pela Câmara Municipal de Guaraci, através de seu
Presideme, acerca da imerpre(ação do arrigo 42 da Lei Complementar 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), relad\'ameme ao exercício financeiro de 2000.

Versa o arrigo consultado, da vedação de contrair obrigações de despesa nos úhimos dois
quadrimesrres do mandato, que não possa ser cumprida integralrnellle dentro dcle. ou que
(enha parecias a serem pagas no exercício seguinte selll que haja suficiente disponibiJid3de d.e
caixa para CSle fcilO. Já em seu parágrafo único. cSlabelece que na determinação da disponibilidade
de caixa, serao considerados os encargos e despesas compromissadas a pagar aré o final do exercício.

A Diretoria de COlHas Municipais através de e:Henso arrazoado constame do Parecer nO 1911
00. analisa com profundidade o disposi(ivo legal quesrionado, enrendendo que a regra geral ê
basrame clara, ou seja. as obrigações de despesas contraídas nos oilO úlrimos meses do mandaTO,
no caso, de 01/05/2000 aré 31/12/2000, deverão ser pagas aré 31112/2000. Se o vencimento da
obrigação se der apenas no outro exerdcio, emão o dinheiro para' pagã-lo deverã estar reservado
em 31/12/2000. permanec.endo em caixa aré a da(a do efe(i,'o pagamento. Na verdade. são restos
a pagar do exercício amcrior, donde pode-se concluir que o que a lei veda são renos a pagar "sem
cobenura" em 31/12/2000, ou seja, sem que cxis(a atual disponibilidad.e de caixa para pagamelHo.

Tece lambém comemários sobre o ins(ilUto chamado "resTOS a pagar". considerado um dos
(emas mais polêmicos da Lei de Responsabilidade Fiscal. Sobre (aI questão, dife.rcncia duas
caregorias de restos a pagar: aqueles resultames de despesas processadas e de despesas não

7 Conforme delcrmina a Lei n° 8.666/93, 2rt. 5"', {apur, c o Decrero-Lci nU 201/67, art. lU, inciso XII.
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58 • R e v

processadas.

o que se refere à sua conceituação, esclarece que a redação do An. 42 define-o como
"obrigação de despesa não paga até 31 de dezembro". Afirma quc agora. os restos a pagar abrangem,
além das despesas regularmente acompanhadas de empenho prévio. também as despesas
irregulares. isto é. as assumidas sem empenho e/ali conrraídas informalmenre.

Observa ainda, que o An. 42 admite que a obrigação de despesa conrralda nos últimos oiro
meses do mandaro tenha parcelas a strem pagas no exercício scguinre. Tal hipótese rcfere·se
basicamente a duas espécies de obrigações: construção de obra pública c contrara de prestação
de serviços de duração continuada.

No entanto. descaca a DCM falha na legishiçâo ao entrar em vigor imediatamente na data de
sua publicação. não estabelecendo lima "vaca tio legis" que desse aos clHes federados um espaço
de tempo para permitir-lhes .t completa ;tdequação às novas normas. Entcnde que ao exigir
resTOS a pagar "zero" já em 31.12.00, o legislador acabou disranciando-se da realidade. gerando
situação delicada para muitos municípios brasileiros que. em 05.05.2000. data da publicação da
Lei de Responsabilidade Fiscal. possuíam dcficits acumulados e cuja disponibilidade de recursos
era insuficiente para pagar todos os credores.

Visando suprir tal lacuna da lei e diante da siruação financeira dos Municípios quando da edição
da Lei de Responsabilidade Fiscal, sugere:1 DeM, a adoção de uma '·regra de transição" a ser aplicada
por este Tribunal. qU:1ndo da análise das presrações de comas referemes ao exerdcio financeiro de
2000, onde seria admitido aos Municípios que se encomravam em simação deficitária em 04/051
2000, deixassem restos a pagar, desde que limitados ao montante do déficit em 04/0512000.

Ressalta que esra solução foi originariamelHe proposta pelo Tribunal de Comas do Estado do
Rio Grande do Sul.

A Procuradoria do Estado junto a esra Corre, ao se manifesrar no processo, destaca que as
consulras formuladas ao Tribunal têm carecido de qualquer exame de cunho jurídico pelos
assessores jurídicos dos consulenres.

Ademais, ressalra que a maioria das consultas unem questões passíveis de análise pela própria
assessoria jurídica do Municipio. concluindo pelo retOrno dos aU[os à origem para anexação do
parecer prcIimin:H daquela assessoria jurídica.

~ o relatório.

VOTO

Destacando a importância do [ema consultado C considerando o abrangente trabalho
apresentado pela Diretoria de Contas Municipais, VOTO pelo conhecimento da presente
consulta.

Ressalte-se, porém, que diante do fato da dúvida do consulenrc abranger o exercício financeiro
de 2000. a mesma. face ao decurso do tempo, encomra-se prejudicada.

No que tange à regra de rransição sugerida pela DCM, há que se considerar a ausência de
prc\·isão legal para tanto, e ainda. que qualqucr posicionamento desta Corte sobre siruaçõcs já
estal>e1ccidas implicaria em pré-julgamentO.

Dcsta forma, VOTO no sentido de que 3. Consulta formulada seja respondida pa.rcia.lmente
nos rermos do Parecer nO 191/00 da Diretoria de Contas Municipais, a fim de excluir de suas
conclusões a regra de transição apresentada. sendo que a análise das situações espedficas. será
efetuada individualmente, por ocasião das respectivas presraçõcs de con[3S, devendo este
Tribunal de Contas, conforme trabalho apresentado pela comissão de estudos da LRF. exigir
comprovação qualitativa de eventuais restos a pagar deixados pelos aluais Prefeitos, de modo
que não sejam admitidos empenhos a pagar sem uma justificativa razoável para tanto.

Sala de Sessões, em 08 de fcvereiro de 200 I.

HEINZ GEORG HERWlG

Conselheiro relaror

5to do TI" bunol de Contos do ESlodo do Poro nó
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RAFAEL JATAURO

Presidente
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: Conselheiro Ncscor Baptista

: 316.IIO/00-Te.

: Município de Araucária

Prefeito Municipal

Resolução 21/0 l-Te. (Unânime)

Consulta. A Lei de Diretrizes Orçamentárias em vigor
não foi elaborada segundo as prescrições da Lei de
Responsabilidade Fiscal, portanco, em relação ao
exercício financei.ro (2000) não é necessária a realização
de audiência pública, relativa ao último quadrimestre.

O Tribunal de Contas, nos rermos do vo<o do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
responde à Consulta. de acordo com O Parecer nO 21.677/00 da Procuradoria do Estado junto a esta
Cone.

Relator

Prowcolo

Origem

Interessado

Decisão

LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

I. METAS FISCAIS - 2. AUDIÊNCIA PÚBLICA - 3. VIGÊNCIA DA LOO.

Participaram do julgamen<o os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, QUIELSE CRISÓSTOMO
DA SILVA, HENRIQUE NAIGEBOR.EN, HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor MARINS
ALVES DE CAMARGO NETO.

Foi presente o Procurador-Geral jun<o a este Tribunal, FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES.

Sala das Sessões, em 16 de janeiro de 200 I.

Procuradoria

Parecer nO 21.677/00

Trara a presente consulta de dúvidas decorrentes da .aplic3ção da Lei de Responsabilidade FiscaJ
(Lei Complementar nO 10 1/00). em relação à r('aliz.ação de audiência pllblica. re[creme ao último
quadrirncstre, em f.1.ce da inexistência de metas fiscais.

A Dircroria de Comas Municip:üs em seu Parecer nO 215/00, conclui pela desnecessidade da
realização da audiência pública de que [rata o 3n, 9°, § 4°, da LC 101/2000. diame a ausência de
meras fiscais na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Em princípio esti correra a posição da Diretoria de Comas Municip3is. Todavia, emendemos
que a questão. dada a sua relevância, merece um maior aprofundamento. na medida em que, traz,
indiretamente, a questão da vigência da Lei de Responsabilidade Fiscal. principaJmcnre no que diz
respeito ao processo legislativo da LDO a vigora.r em 200 I.

Esta questão da vigênci3 da Le 101/00 foi apreciada pelo Eg. Plenário, em sessão reaJizada no
dia 20/1/2000, em que foi adorada a conclusão do Grupo de Estudos sobre a LRF, com base na
seguinte argumentação.

Um dos primeiros problemas a serem enfrentados é o início de sua vigência, já que, editada em
maio/2000 em meio ao transcurso de exerdcio financeiro, com Ic:is orçamentárias aprovadas e também
e.m pleno processame.mo da Lei de Dirctri7.cs Orçamentárias a vigorar no próximo exerdcio (200 I).
O an. 74 determina a sua emrada em vigor a parrir da data de sua publicação c, ao longo de seu
texto, em relação aos prazos. apenas aborda situações especiais. Não dá, pois. rratamento específico
aos casos relativos ao presente exercício financeiro e ao processo legislativo orçamentário (LOO!
200 I).

Na qualidade de lei de ordem pública, tem sua incidência e vigência imediaca., limitando-se
pelos prindpios gerais de direi[o, como o direi[o adquirido. o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.
Limita-se. também. pela inaplicabilidade de alguns disposicivos (!ue dependeriam de previsão nas
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leis orçamem3nas em v'gencia (como, por exemplo. a exigência de cumprimenm do Anexo de
Meras Fiscais). A regra geral é peJa incidência de lOdos os seu comandos e mecanismos ao exercício
financeiro em curso (2000), respeira.ndo-se, porém, as disposições das leis orçamenrárias em vigor.

Em rdação 30 processo orç3menrário em vigor a situação requer uma análise parricular. na
medida em que, quando da publicaçáo da LRF, a maioria dos projetos de LDO já foram encaminhados
para apreciação de cada Poder Legislativo.

O arrigo 22, inciso 11 da Constituiç.ão Estadual do Estado do Paraná estabelece O prazo de 08
meses e meio anres do encerramento do exercício financeiro para O encaminhamenro do projeto d3
LDO e o prazo do encerramentO do primeiro período da se são legislariva para a devolução para
sanção. E em não havendo previsão de [ai prazo na Lei Orgánicôl Municipal, esre é o prazo a ser
seguido. Diame do que. considerando a emrada da LRF em vigor em maio do corrente ano. os
projcros j~l haviam sido encaminhados. poré-m dificilmente leriam sido sancionados_ Esra
parricuhtridadc provoca algumas conseqüências em rdação à plena vigência da LRF, a saber:

· No caso de LDO já aprovada. san.cionada c pubLicada. determinados comandos da LRF só
seriam aplicáveis à lei de diretrizes orçunentárias a serem apreci:Jdas em 200 I, com vigência para o
próximo exercício (2002).

· Neste caso, surgem duas posições:

a) inexistência de obrigação de modificação da LDO aprovada; ou.

b) a obrigação de ser encaminhado projeto substitllrivo pa.r:t nova aprec.iaçao legislativa. apenas
no que di7. respeito :\5 adequações deri.vadas da LRF.

· No caso do projeto de LDO a vigorar em 2001, embora ainda não sancionado:

a) nâo seria obrigarória a sua alteração, acarrct:wdo a sua vige-ncia apcn'ls pa.ra 2001 e, ponamo.
aquelas regras da LRF que exigem mecanismos e inregração com a LDO, só incidiriam. de form3
efetiva. em 2002; ou

b) seria obrigarório (' necessário o encaminhamento de substituri\'o ao projeto de LDO ainda

pendente de publicação.

· Em qualquer dos casos em que a opção for pela vigência da LRF, em relação ao processo
orçamcmário. recomenda-se promover a adapração necessária ao projeto de LOO encaminhado ou
já aprovado pelo Poder Legislarivo.

Não há, porém. uma posição majorirária. cuja divergência I'ambém se apreselHou no decorrer
dos estlldos C' trabalhos da Comissão de Es[udos. A maioria do grupo de estudos deliberou pela
necessidade de adc<luação das Leis de Direl-riles Orçamenrári3s, posiç.ão essa reAerida no projero de.
provimento aplicável aos Munidpios.

Não ~ o caso do Esrado de São P:mlo. ao sustenrar que sendo a publicação da LRF posterior ao
envio 3 Câmara do projero de LOO. os conrcúdos e anexos adicionais inrroduz.idos pela LRF serão
exigíveis somenre no ano de 2.00 l.

O Ministério do Planej:llnenro. por sua vez, adota uma posição mais moderada, entendendo que:

· o marco inicial, para análise das conseqüências. é 05/0512000, data de publicação da LC 101/00;

· uma vez já aprovada a LDO, as a.lteraç:io não são exigíveis;

· uma vez encaminhado o projeto de LDO, face ao princípio da irrctro:trividacle da lei. rambém
não há obrigaroriedade de serem promovidas as ad:tpt3ções à LRF;

· projeto encaminhado após 05/05/2000. será necessário promover as adaptações ao proje[o de
LOÜ, já para vigência em 200 I:

· em qualquer hipórese de d.esobrigação de encaminhamenro de subsrirutivo ou alce ração na
LDO aprovada. ressalca que se for de decisão do Poder Execurivo tornar plenameme aplicável a
LRP, não há impedimenro para as adaprações ao projeto ou à lei votada pelo Poder LegislatiYo.

Cerro que a lei - no caso a LRF - não poderá retroagir, mas, discorda-se da afirmação de que o
simpl{'s encaminh3memo do projeto consrirui aro jurídico perfeiro. não alcançado pela nova lei.
Não é o cncaminhamemo, puro e simples, da mensagem e projero de lei orçamentária que constilllj
a perfeição do aro, proregido pela irrcLCoadvidade legal. Apenas com a lerminação do respecri\'o
processo legisiarivo é que consriruiria o arribuTO de perfeição. sob a ordem legal. Veja-se outrO
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exemplo, decorremc da n;uureza do processo legislativo orçamendrio: o projeTo encaminhado só
reúne o atributo de 3m inatingível pela nova lei (LRF) após realizado o evenro previsro no § 5°, do
arr. 166, da Constituição Federal, ou seja. enquanto nâo iniciada a votação, na respectiva comissâo
mista do Poder Legislativo, POSto que, até esse momento, permite-se a propositura de alterações no
projeto encaminhado, segundo as disposições na respccti\'a legislação organizacional elo cnte federado.

Ademais. é cerro que inúmeros dispositivos da lei orçamentária, bem como, mecanismos exigidos
pela LRF que para serem aplicados devem merecer tratamento na LDO para a melhor e correra
administração dos recursos püblicos.

Conclusão do Grupo de Estudos

Após a análise de rodas as posições acima resumidas, sobre ti vigência da Lei dl.: Responsabilidade
Fiscal. com especial destaque aos pomos mais sensíveis relativos ao processo legislativo orçamentário,
o Grupo de Estudos propõe a análise pelo Corpo Delibera(ivo das seguintes conclusões;

· A LC 101/00 rem plen, <ficáci, a partir de sua publie,ção 05/05/00.

· Corno regra geral determinados dispositivos da LRF são aplicáveis à presente execução
orçamentária, respeitadas as situações já consolidadas.

Deverão ser promovidas ns adequações necessárias em relação à LDO e PPA, para adequação
aos requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal, para uma melhor eficácia da gestão fiscal responsável,
na medida em que, grande pane dos dispositivos da LC 101/00 são de aplic~lbilidadc imediata,
facilitando a sua execução com as regras já adaptadas ao seu integral modelo orçamentário.

· Como regra de rransiç3o. rdativa ao processo legislativo orçamelHário eln andamelHo quando
da sua publicação (Lei de Diretrizes Orçamell[árias) entende-se que, ainda n;Ío apro\'ada c
transformada em lei formalmenrc válida, em 05/05/2000, a rcspecriva LDO, já encaminhada ou
não ao Poder Legislativo, torna-se obrigatório o encaminhamento de projetO de alteração, com as
adequações da LDO a vigorar no exerdcio de 200 I.

Nesta linha de pensar, formulamos a seguintc conclusão. em relação às dúvidas apresentadas na
presente consulra:

· Em relação ao presc.nrc exercício financeiro (2000) não é necessária a reali'l.ação de audiências
públicas, relativ~l ao último qlladrimcsrre, rendo em vista que, :J LOO c a LOA em vigor não foram
elaboradas segundo as prescrições da Lei de Responsabilidade Fisca\.

· As audiências públicas só serão obrigatórias a parrir do exercício de 2001, observado. porém, a
neccssidade de adapração da LDO a vigorar no cx'ercício próximo segundo os requisitOs ~a LRF, seja
por obrigatoriedade (no caso de náo river sido aprovada. LDO a vigorar em 200 I .ré 05/05/2000),
ou por vontade:: dos podcres locais. Clll volumariamcnre promoverem as devidas adequações de sua
Icgislaçáo orçamentári:l.

· No caso da respccriva LDO a vigorar em 2001 já tiver sido aprovada formalmenre em 05/051
2000, em que nao é obrigatória a adaptação aos critérios da LRF, a audiência pública rambém nâo
será exigível no próximo exercício, diante da ausência de metas fiscais.

· ,FinaJmente. a título de recomendação, entendemos que, independ.entemente da existência ou
não de metas fiscais. poderão ser realizadas. desde já, JS respectivas audiências públicas, de forma a
ser promovida uma ampla discussâo com a sociedade. disseminando, de forma eficaz, o saudável
hábiro de interagir c incentivar a participação do controle social.

É o Parecer.

Procuradoria, em 05 de dezembro de 2000.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Procurador
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PROGRAMA "SAÚDE SEMI-PLENA"

I. LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL - 2. RECEITAS CORRENTES.

Relator

Prococolo

Auditor Marins Alves de Camargo 'eto

302.771/00-Te.

Decisão

Origem

lnteressado:

Município de Londrina

Prefeito Municipal

Resoluçâo 866/0 l-Te. (UnanimeJ

Consulta. Os recursos provenientes do
programa "Saúde Semi-Plena" do Ministério da
Saúde não ingressam no conceito de receita
corrente líquida (LRF, art. 2°, inciso IV) para
fins do cálculo do limite para despesa toral com
pessoal (LRF, ar<. 19).

O Tribunal de Conras, no tnmos do voro do Relator. Audiror MARI SALVES
DE CAMARGO NETO, responde a Consulra, de acordo com os Pareceres nOs 2501
00 c 1.663/01, respectivamente da Diretoria de Contas Municipais e da Procuradoria
do Esrado junto a eSf:J Corre.

Parriciparam do julgamento o, Conselheiros QUIELSE CR1S0STOMO DA
SILVA. ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO. HENRIQUE NAIGEBOREN. HEINZ
GEORG HERWIG e o Audiror MARINS ALVES DE CAMARGO NETO.

Foi presenle o Procurador-Geral junru a eSle Tribunal. FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES.

Sala das Sessões, em 06 de fevereiro de: 200 I.

RAFAEL IATAURO

Presidente

Diretoria de CanJas Municipais

Parecer nO 250/00

Relata O consulente o seguincc:

O Município de Londrina recebe mensalmente do Ministério da Saúde recursos
provenientes do programa "Saúde Semi-Plena" com a finalidade de repassá-los aos
hospit:lis, clinicas, laboratórios e POStOS de saúde que atendem a população via
Sistema Único de Saúde - SUS, sendo o Município apenas intermediário.

O orçamento municipal prevê o recebimento desses recursos na categoria de
receira denominada "transferências correntes". pOrt:lIHO. no grupo de receitas
corren tes".

Qucsciona:

Considerando a Lei de Responsabilidade Fiscal. que limita os gastos de pessoal
em 60% da receita corrente líquida. os referidos recursos deverão ou não ser
acrescidos às demais receitas corrCIHes do Municipio para composição do cálculo?

Presentes os prl:SSuposros para o rec~bimento de consultas previstos no 3rt. 31,
da Lei Estadual nO 5.615/67.

MÉRITO

A presente consulta repele outros duas de igual reor feiras anteriormente pelo
Município por ocasião da Lei Complementar nO 82/95 (protocolo nU 309588/97.
Resolução nO 3.131198) e Lei Complcmen,ar nO 96/99 (prorocolo nO 331700/99,
Resolução nO 1.138/00). Referidas leis complel11entares. chamadas, respectivamente.
Lei Camata I (' Lei Camata li, rcgulamellravam o limite de gastos com pessoal ari,'o
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c: inativo da União, dos Esrados. do Discriro Federal c dos Municípios (arr. 169,
CO/lsliruiçáo Federal) antes de serem revogadas pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

Veja-se a ementa d:1 Resolução nO 3.131/98. prolatada por ocasião da primeira
consulla (Lei Complemenrar nO H2/95, Lei Camata I):

Consulra. Recursos provenienres dc) program:l "Saúde Semi-Plena" alocados como
receiras correnres rransfcrid:ls, não ingressam no limilc constirucional para a base
de c.ilculo de gaSTOS com pessoal, visto que não configuram rigorosarn~nte receita
orçament:íria, pois possuem uma aplicação dc(erminada c específica.

A Resolução na 1.138/00, a propósito da segunda consulta (Lei Complemenrar
nO 96/99, Lei Camata 11). rarificou o mesmo entendimento anteriormente esposado.

A quesdio, agora, rem em visra o conceito de receita corrente líquida constante
no art. 2°. inciso IV, da Lei de Responsabil.idade Fiscal. Todavia, parece não haver
motivos para a alteraçâo da anriga interpretação. que escudou-se no parecer nO
3.013/98, do nobre Procurador L.aér'lio Chicsorin Júnior. que de maneira lapidar
examinou o aSSUIHO c cujas razõ':s sáo inteiramente adotadas nesec parecer.

Dl:sta forma, ratiFica-se o posicion;'lmenlO anterior no sentido de que os recursos
provenientes do programa "Saúde Semi-Plena" do Minisrério da Saúde não ingressam
no conceiro de receita corrente líquida (LRF. an. 2°, inciso IV) para fins do diodo
do limite para despesa roral com pessoal (LRF, art. 19).

É o Parecer.

DCM. em 28 de dC'l.Cmbro de 2000.

SIDNEI DI BACCO

Assc:sso r ] li rí d i co

Procuradoria

Parecer nO 1.663/01

Nesra consuha. O Prefeiw Municipal de Londrina indaga desta Corte se prevalece
entendimento an(erior de que fi receira orçamentária municip:J.l, com o intuiro de
dererminar o limi(c de gaStoS com pessoal, seja formada pelos ingressos financeiros
especificados na Lei 4320/64, exceto os derivados de repasses do Estado e d:J esfera
federal, arravés de Auxílios e Convênios, além dos resulrantes de alienações de bens
móveis c imóveis.

Observe-se que se tr:Ha de reireração de conteúdo de anreriores qucsrionamenros
a esta Corte, em virtude da revogação da Lei Complementar 96/99 pela Lei
Complclllenrar 10 1/2000. o denominod" Lei de Rcsponsabilidode Fiscol (LRF).

O Corpo Técnico. juntando c6pia do Parecer 3013/98. que orienrou a resposr:l
já apresentada, considera que os recursos do Programa Saúde Semi-Plena, do
Ministério da Saúde, não ingressam no conceito de receita correnre líquida (LRF,
art. 2°. inciso IV) para fins do cálculo do limite para despesa total com pessoal
(LRF, nrr. 19).

Preliminarmente, eStando presentes oS requisiros legais - legirimidade da parte.
pertinência da maréria c não se trarar de caso concrelO - opina este Ministério
Público junto ao Tribunal de COl1tas pelo c.onhecimento da presenre consulla.

No mérito, efetivamente, a revogação da Lei Complementar 11.° 96/99 (que
revogara a LC 82195) não aconselha a alteração do posicionamenro adotado por
este Tribunal, mesmo porque permanecem IOdas as razões largame'He discutidas
no Parecer 3D13/98 (folhas 8 a 14). pois os recursos advindos de convênios e auxílios
(como os do programa citado) vêm com desrinação especifica.

Computá-los como base de cálculo para ourra despesa limitada significaria
presumir que estes recUrsos poderiam vir a suprir parte da despesa cujo limire
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inlegrar:1m. Mas, como se sabe que lal não ocorrerá, esta adição elevaria
artificialmente a base de c:ilculo da despesa com pessoal, permitindo um dispêndio
acima do legalmente determinado.

Isto consider3do. opina este Miniuério Público junlo ao Tribunal de Contas
pelo conhecimento desta consulla. e pela manutenção da posição desta Cone. de
que os recursos derivados do Programa Saúde Semi-Pleo:1, bem como OUtfOS

derivados de convênios. auxílios, alienação de bens móveis e imó\reis não integram
a receira corrente líquida prevista no inciso IV do artigo 2° da Lei Complementar
101/2000.

Considerando a importância da matéria, l' a quantidade Je dúvidas que (em
gerado a interpretação da Lei de Responsabilidade Fiscal, sugere·sc a determinação
plenária de que a resposta a csla consulra seja encaminhada:; rodos os municípios
c disponibilizada no sÍLio próprio desre Tribunal, para;] consulta por meio
elclTônico.

Procuradoria, em 23 de janeiro de 200 I.

LAERZIO CHIESORIN J NIOR

Procurador

94·Revlslo do Tribunol de Canlos do ESlado do Poron6
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RECURSO DE AGRAVO

1. CONThGEM DE PRAW - TERMO INICIAL - 2. DATA DA ClRCULA~O 00 DIÁRIO OAOAL

Relator : Conselheiro Hcinz. G(:org Ht'.rwig

Protocolo : 133.201/00-Te.

Origem : Município de Terra RoXo'l

Imercssado : José f-achinmi (ex-Prefeiro)

Decisiio : Resolução 1.542/0 l-Te. (Unânime)

Recurso de Agravo. Recurso inrerpoSlo por ex·Prcfeiro,
contra despacho do Conselheiro Relator que deixou de
receber Recurso de Revista por imempcslivo. PrO\'ÍmenlO
do Recurso de Agravo e recebimento do Recurso de Revista,
considerando a exegese dada pelo PoderJudiciário aos prazos
judiciais. de que o termo inicial é conrado a partir da data
da circulação do Diário Oficial e não da data da sua
publicação.

O Tribunal de onl35, nos rermos do VOIO do Relaror, Conselheiro HEI Z GEORG HERWIG,
l'CCt:be o prt-seme Rcx:urso de Agravo para. 110 mérito. dar-lhe provimento, dClcrmin:lIlJo o trâmite regular
do Recurso de Revista.

Par<icipamm do julgamelllo os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, QUIELSE CRlSÚSTOMO DA
ILVA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN e HEI Z GEORG HERWIG.

~oi presenrc o Procurador-Geral junlo a eSlc Tribunal, FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES.

Sala d~s Sessões, em 20 de f-evcrciro de 2001.

RAFAEL IATAURO

Presidente

VOIO do Relator

Conselheiro Hei"z Georg Herwig

Trat3- de Recurso de Agravo inrerposto pelo ex-PrefeiTO de Ttrra Roxa. Sr. José Fachineni face
despacho do Conselheiro Relator que deixou de receb,'c o Recurso de Revista prolocoliz.ado neste Trihunal
sob nO I 1110-0/00, por intempestivo.

Em suas razões o recorrcnrc demonstra que o Diário Oficial do Esudo. em que foi publicada a
decisão que morivou o Recurso de Revista, apesar de clarar de 24/03/2000. somente circulou em 30/031
2000. port:1IHO sendo tempestivo o Recurso impctrad.), um:J. Vel. prmocoli7.ado "eSC3 corre em 7/041
2000.

A DATJ ao inSlruir o processo desCIC3 que reitcrad l! jccisões deste Tribunal adot:un a exegese dada
pelo Judiciário aos praws judiciais, de que o rermo iricial é comado a panir da data da circulaçiio do
Diário e não da data da sua publicação. opinandu pelo provimemo do Recurso de Agravo e
conscqucmcmeme, pelo recebimento do Recurso de Revista em qucstão. no que é acompanhada pda
Procu.radoria do Estado ju.nto à l'sta Cone.

VOTO

15m p05fO. considerando os f3WS trazidos pelo recorrcmc e :l instrução do processo, votO pelo
conhecimento e provimento do Recurso de Agravo, restabelecendo o regular processamento do Recurso
de Revista interposto.

Sala dc Scssócs, cm 20 de fl'Verciro de 200 I.

HEINZ GEORG HERWlG

Conselheiro Relator
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RECURSO DE REVISTA

I. ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS - 2. LICITAÇÃO - EXIGIBILIDADE.

RelatOr

Protocolo

Origem

Interessado

Decisão

Conselheiro Anagâo de Maltos Le30

124.741/00-TC.

Município de Marinhos

Prefeiw Municipal

Resolução 1.499/0 l-Te. ( nânime)

Recurso de Revista. Decisão que aplicou multa
ao prefeito em ra1.30 deste ter contratado órgão
oficial para O município sem licitação.
Manutenção da decisão, tendo em vista que a
urgência alegada no recurso não restou
demonstrada.

% . R e v

o Tribunal de Conr:u. nos termos do voro escrito do Relator. Conselheiro
ARTAGÃO DE MATTO LEÃO, recebe o presen,e recurso de reviSta para, no
mérito ncgar.lhc provimento. m:tllu:ndo-se em todos os seus rermos a Resolução
nO 2264/00-TC, proferida na denúncia pro,ocolada sob o nO 424.780/98-TC.

Parliciparam do julgamenro os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, QUIELSE
CRISÓSTOMO DA SILVA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO. HE RIQUE
NAIGEBOREN e HEINZ GEORG HERWIG.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, FERNA DO
AUGU TO MELLO GUIMARÃES.

Sala das Sessões, em 20 de fevereiro de 2001.

RAFAEL IATAURO

Presidente

VOIO do Relator

Conselheiro Artagão de Mattos Leão

DOS FATOS

O . r. FRANCISCO CARLlM DOS SANTOS. Ex-Prcfei,o Municipal de
Matinhos. interpõe Recurso de Rc"ista contra decisão con~ubsl3nciada na
Resolução n.O 2.264/00, que: julgou parcialmente procedente Denúncia
proposta por Vereadores daquele Município e determinou o pagamento por
parte do recorrente de mulra no valor de 500 (quinhenras) UFIRs.

O fato ensejador da mencionada decis5:o foi a contratação de órgâo oricial
do município. sem o devido procedimento liciralório. em afronta ao Arrigo
37. inciso XXI da Constituição Federal'.

DO RECURSO DE REVISTA

Por tcmpestivo, foi devidamente recebido em 19/05/00, pelo eminente

1 An. 37 - A adminislraç50 pública diree:t e indireta de qualquer dos Poderes da União. dos Estados.
do DislrilO Federal e dos MUl1idpios obedecera aos princípios de legalidade. impessoalidade.
moralid~de, publicidade e eficiência e, la.mbém. ao scguinl(~:

XXJ • ressalvados os especificos na legislação. as obras. serviços. compras (' alienações serão conlr:nados
medianlc processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a lodos os concorrerlles,
com cláusulas que eSfabcleçam obrigações de pagamento. malllidas as condições c(cti\'as da proposra,
nos lermos da lei, O qual somente permilirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à g:H3.nda do cumprimt:rlto das obrigações.
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Conselheiro Sr. Nestor Baptista, Corrcgedor.Geral.

Em suas ra7.ócs, o recorrcnlt· expõe o seguinte:

A contratação em quesrão foi realizada de acordo com a Lei n.O 561. dt 24/
02/1997, devidamenle aprovada pela Câmara Municipal. inclusive com vOto
fa\'orável do próprio denunciantc.

A época, a adminiuração entendeu que' a licitação estaria dispcnsada. face a
urgência do credenciamento de um órgão oficial. Entreranto, observa. que foram
ramadas algumas cautelas, pois foi procedida uma pesquisa dc preço pelo
Dcparlamento de Compras daquela Prefeitura tntrc os Jornais "Al!ânlica" e
"Diário do Comércio".

O primeiro, propõs o preço de R$ 4.200.00 (quatro mil e dUlentos reais)
para duas ediçõt's mensais; o egundo. ofereceu o menor preço - RS 2.200.00
(dois mil c dUlentos reais). para oilo edições mensais, ou seja, duas semanais.

Dianle das propostas, a Adminislração firmou contrato com o Jorllal Diário
do Com/rcio. conforme doc. de fls. 8 aiO.

O recorrente entcnde que ral contratação não prejudicou nenhum OUlro
eventual interessado, pois economicamente, foi t'scolhido o órgão que
apresenlOU a melhor proposta.

Ao final. REQUER, o provimento do Recurso de Revista, para modificar a
decisão contida na Resolução 2.264/00.

DA ANÁLISE

A Direloria de Assuntos Técnicos e Jurídicos, em Parecer 0. 0 3.572/00.
entende que embora. a Adminislração Pública deva eleger seu órgão oficial,
não pode o Município se cS<llIivar do procedimenro \icilalório .

Observa, rambém. que quanto à dispensa de licitação alegada pelo
recorrente, face à emergência. com respaldo no Artigo 24, ilJciso IV da Lú IJ.(!

8.666/93. a contratação em tela não est;Í previSta enrre as hipóreses ali
cll'ncadas.

Por fim. esclarece que esta Casa tem decidido e orientado os Municípios no
sentido da necessidade de procedimento licitatório par:l :1 contratação de
periódicos para public:1çáo de seus 3tOS, a exemplo das Resoluções n.Os 7.292/
94. 17.364/93 e 7.415/99.

Conclui. opinando pelo não pro\·imcnto do presente Recurso dc Revista,
mantendo·se em lodos O~ seus termos a decisão atacada.

Por sua vez., o Ministério Público junro a este Tribunal. em P:lfCC('r n.Os
11.511/00, acompanha o enrendimento da Diretoria Jurídica, por não
vislumbrar:1 urgencia exposla pelo Prefeiro na contratação de novo órgão
oficial.

Esclarece, que embora a ámara Municipal tenha aprovado a escolha. nâo
se está combatcndo a opção, porém. a auséncia d(' procedimento licitatório
prévio à contratação do novo fornecedor de serviços de publicação de atos
administrarivos oficiais.

Obscrv:l. ainda. quc a "urgência" vem sendo utiliz.ada como justificativa
para os administradores libertarem-se da obrigação de licilar. no entanlO, nem
S(.'mpre se comprova eSta situação. No caso, em especffico. não fic.ou
demonsrrada tal "'urgl'llcia", pois o processo seletivo poderia tcr sido deflagrado
e concluído eJl(luanto o periódico anterior continua\'a a prCSI;tr serviços 3
Municipalidade.

Face o exposlo. concluí O P<lrecer, pelo improvimentQ do Recurso de Revista em
questãO. mantendo·se el11 conseqüência :1 condenação do recorrenle. nos (ermos da
Resolução n.O 2.264/00.
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DO VOTO

Ao analisar as argumentações trazidas pelo recorrente. observo que nenhum
r~l[O relevante compõe a peça rccursal J capaz de merecer acolhimento dcsra
Casa. Ainda, ressalco. que em nenhum momento ficou demollsrrada a urgência
aurorizadora da dispensa do procedimento licirar6rio pré\'io na conrratação
de novo órgão de di\lulgaç:1o de 3[05 oficiais daquele Muni ípio.

Desta forma. acompanhando os Pareceres n.Qs 3.572/00 e 11,511/00,
respectivamente. da Diruorja de Assuntos Técnicos e jurídicos e Mjniuério
Público junto a este Tribunal de Contas, VOTO. pelo conhecimento do
Recurso de Revista. para no mérilo, negar· lhe provimento, mantendo.se a
decisão contida na Resolução 0,° 2.264/00, em [O dos os seus [ermos.

Este é o meu VOlO.

ala das Sessões. em 20 de fevereiro de 200 I.

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

Conselheiro Relator
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REMUNERAÇÃO - OpçÃO

I. PREFEITO - 2. FUNCIONÁRIO DE SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA.

Decisão Resolução 607/0 l-Te. (Unânime)

Consulta. Empregado de sociedade de economia mista
(Banco do Brasil) que foi eleito prefeito não poderá
optar por uma das remunerações, mas apenas poderá
receber a do cargo eletivo, pois o contrato de uabalbo
refereme ao emprego públ.ico fica suspenso (CLT - art.
472). Conforme nova redação do are. 38 da CF/88,
decorrente da Emenda Constitucional nO 19/98, os
empregados de sociedade de economia mista passam a
ter o mesmo tratamento do empregado privado.

O Tribunal de- Contas, nos rcrmos do VOIO do Relator, AudilOf CAIO MARCIO
NOGUEIRA OARES, responde à Consulta, de acordo COI11 o Parecer n· 19.691/00 da
Procuradoria do Esrado junco a esta Corte.

Participaram do julgamen," os Conselheiros QUIELSE CRISOSTOMO DA SILVA,
HENRIQUE NAIGEBOREN, HEINZ GEORG HERWIG e os Auditores MAR! SALVES
DE CAMARGO NETO c CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES.

S<l13 das Sessões, em 30 de janeiro de 2001.

Relator

Protocolo

Origem

Interessado

; Auditor Caio Márcio Nogueira Soares

251 .862/99-TC.

Município de Samana do Irararé

Presidente da Câmara

RAFAEL IATAURO

Presidente

Procuradoria

Parecer nO 19.691/00

Versa o presente e.xpedienre acerca de consulta formulada pelo inreressado - Presidente da
Câmara Municipal de Sa.ntana do Itararé, visando dirimir dúvidas acerca da siruação jurídica
de Prefeito que também é empregado de sociedade de economia mista (Banco do Brasil S/A)
com relação à acumulação de vencimemos com o cargo de Prefeito. em que se elegeu. bem
ainda acerca do regime de ressarcimento de despesas do respectivo alcaide:.

No exame que fez a DCM, através do Parecer nO 176/99, da la\'ra do Assessor Jurídico
Rita de Cássia Mombelli. procurou-se dar o adequado tratamento jurídico e a oriencação ao
consulente.

O procedimenro, inadvertidamente. ficou retido junto a arquivo de papéis. daí porque o
arraso na respecüV3 resposta deste Procurador, fato pelo qual desde logo solicita escusas.

No que tange à primeira quesr;io. já houve manifesração desta Procuradoria. mediante O

Parecer n. O 8.288/99 dcsre Procurador (em anexo). em que se vislumbrou a alteração aos
casos de empregados de empresas públicas e sociedades de economia mista. pois passou a ter
aplicação a regra geral contida na CLT (art. 472L não mais sendo disciplinada pela norma
co nsri rucio nal.

Quanto ao ressarcimento de despesas. como bem respondido pela nCM - em que citam
se precedenres desta Cone -) 3. disciplina deve ser sisrcmarizada pelo Município - face
autonomia administrativa local - seja pela concessão de diárias ou por ressarcimenro mediante
comprovação dentro de limites periodicamente fixados em legislação específica.
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G. Em viS[a d.isso, este repre.sentan[e do Ministério Público especial rna.nifesta-sc pela resposta
à consulta como formulado acima no que refere à primeira questão e na forma deduzida pela
OCM no que tange à 2' questão.

É o Parecer.

Procuradoria, em .17 de novembro d.e 2000.

ELIZEU DE MORAES CORRt'.A

Procurador

Procuradoria

Parecer DO 8.288/99

(exarado no protocolo nO 340.507/97)

Arravés da presente consulta o limo. Sr. Manoel Garcia Cid - M D. Diretor Presidenre do Banco do
Estado do Para.ná SIA solicita opinião desta Corre acerca da legalidade de manutenção de vínculo
empregatfcio e percepção sa.larial de empregado do Quadro de Carreira que foi eleito Prefeico em
Município do Esmdo.

A consulta refere-se a faro concrcto, entretanto a resposta que for exarada por esta Corte de Contas
deve ter apenas caráter abstratO e exame da tese. o que não afasta posterior apreciação e ju.lgamento
específico do caso concreto. consoa.nte jurisprudência consolidada na Súmula nO \\0 do T.C.U ..

Presentes os pressupostoS de admissibilidade da consulta, na forma do art. 31 da Lei nO 5.615/67,
pode ser conhecido o seu mériro.

A maréria foi examinada pela zelosa 7a Inspetoria de Controle Externo, através da [nformação nO

O19/98. na qual conclui <luC O tema um trato consútucional e litti r~gllladfl 110 art. 38 da CREBI8B.
Cita. porém, dispositivo revogado pela Emenda Consritucional nO 19 de- 04/06/98. A DATJ corrobora
a manifestação da 7a ICE.

Neste senódo, cumpre responder a consulta, na forma da legislaç.-ío constitucional vigente. :I saber:

a) Com efeitO, a norma constirucional do art. 38 - CRFB/88, disciplinava que ao servidor público
em geral eleito para o cargo de Prefeiro. este poderia opUtr entre a remuneraçáo do cargo público e do
cargo decorrente do mandato eletivo (are. 38, 1\ da CRFB/88).

Ressalvo que disciplinava pois com a Emenda Constitucional nO 19/98, taJ estatuto SOmente se
aplica ao servid(}r público da administ1'flflio direta. Il1ttdrquictl e fimdaciollll1 (nova redação do ano 38,

"rapll'" da CRFB/88).

No caso de empregado de sociedade de cconomia mista, o regime deixou de ter disciplina
constitucional para ter o mesmo tratamento do empregado privado.

b) No caso. a regra aplicável eSlá prcvina no estaruro trabalhista - C.L.T., em seu art. 472, que
prevê:

"Are. 472. O af.1stamenro do empregado em virtude das exigências do Serviço Militar, ou de outro
encargo público, não constituirá motivo para íl. alteração ou rescisão do conerato de trabalho por. pane
do empregador."

Assim, ocorre a SlupnlJáo do contrato de trabalho, inocorrendo possibilid:tde jurídica do adimplemento
de remuneração aculllulaüvameme ou mesmo a remuneração do empn:go público medianre opção.
pois esta não mais se aplica aos servidores da administração pública indireta "'ato sensu".

Diante do exposto. este representante do Ministério Público especial manifesta-se pelo conhecimento
da consulta. e resposta nos termos supra aduzidos.

~ o Parecer.

Procuradoria, em 27 de abril de 1999.

ELlZEU DE MORAES CORtlA

Procurador
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SERVIÇO DE CORREIO

I. LICITAÇÃO FIXAÇÃO DE CRITÉRIOS DIFERENCIADORES.

Relator

Prorocolo

Origem

Interessado

: Conselhciro Quiclsc Crisósmmo da SiJva

: 282.916/00-Te.

: Instiruw de Desenvolvimcmo Educacional do Paraná

: Direrora Prcsidente

Decisâo : Resoluçiio 43/0 I-Te. (Unânime)

Consulta. Contrata~o de seniços postais e de correio.
Prestação dos serviços por empresa pública especialmente
criada para exercê-los e empresas franquiadas. PrefIXação
de tarifas unjformes. Licitação dependente de possibilidade
de critérios diferenciadores na forma de prestação dos
serviços ou viabilidade de flXaçãO de preço contratual menor
do disposto em tabela da ECT. Hipótese de inexigibilidade
ou dispensa de licitação na conrratação direta.

O Tribunal de Comas, nos termos do VOtO do Relaror, Conselheiro QUIÉLSE CR1SÚSTOMO DA
SILVA, responde à Consulta de acordo com os Pareceres nOs 7.039/00 e 19.574/00, respeetivameme da
Diretoria de A~sunros Técnicos e Jurídicos e da Procuradoria do Estado juntO a esta Cone.

Participaram do julgamenro os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, QUIELSE CRISÚSTOMO
DA SILVA, HENRIQUE NAIGEBOREN, HEINZ GEORG HERWIG e o Audiror MARlNS ALVES
DE CAMARGO NETO.

Foi presente o Procurador-Geral jumo a este Tribunal, FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES.

Sala das Sessões, em 16 de janeiro de 2001.

RAFAEL LATAURO

Presideme

6a Inspetoria de Controle Externo

Informação nO 24/00

Versa o presente de Consuha formulada pela FUNDEPAR (Inslituto de Desenvolvimento Educacional
do Paraná), no tocante a exigibilidade ou não de procedimcmo liciratório para contratação de serviços e
produros de correio.

A consuleme (ncaminha primeiramente, parecer de sua Assessoria Técnica. derendendo o descarte
da possibilidade jurfdica de licitação em razão da exclusividade na prestação dos serviços pretendjdos pela
FU DEPAR por parte da ECT (Empre", Brasileira de Correios e Telégrafos), de acordo com o Anigo 25
da Lei n° 8666/93.

Posteriormenre. junta Informação da Agência de Correios Franqueada Vil3 Fanny explicitando alguns
argumentos da ECT Regional no mcsmo sentido, rajs como: sua comperência legal exclusiva (Decrem
Lei nO 509/69 e Lei nO 65.l8/78), inviabilidade contratual das ACF para parlicipaçiío de licitações e
inexistência de diferenciação entre as mesmas em quesims como preço e prazo uma vez que cstes são
definidos pela ECT de forma padrão.

Anexa por fim. proposras c tabelas de preços dos serviços desejados: da ECT Regional do Paraná e das
ACf (Agência de Correios Franqueada) Tibagi. Vila Fann)'. André de Barros e Barreirinha.

DO MÉRITO

1 DISPENSA DE L1CITAÇÁO

O Decrcro--Iei no64236169. que rransfonna o DepartamentO dos Correios e Tclt:-grafos em empresa públjÇ3
com adenominação de Empn.'s'l Brasileira de Correios eTelégrafos. em seu artigo 2, fix.1 como sendo de competência
cf., EeT' a execução de conrrole em regime dc monopólio, os serviços postais em rodo o rerrirório nacional.
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A Magna Cana de 1988 preceirua em seu arrigo 21 o seguinte:

"An. 21 • Compete a União:

X . mamer o serviço POSlal e o correio at:rco nacional."

A Lei de Licirnções e Comrams Administrativos, fixa em seu anigo 24, VIII. o seguinte:

"Arrigo 24. ~ dispensável a licitação:

... Vlll - para a aquisição, por pessoa jwídica de direito público imerno} de bens produzidos ou
serviços prestados por órgão ou entidade que jmcgre 3 Adminisrração l\íblica c que tenha sido criado
para esse fim especíJlco em data anterior à vigência desta Lei, desde que a preço contratado seja compatÍ\·e.!
com o praricado no mercado".

Desta feira. a Fundepar (pessoa jurídica de direito público imcrno), poderá concratar a ECT (Órgão
que integra a Adminislfação Pública) com dispensa do procedimcnro liciracional, desde que preenchidos
os demais requisitos legais anteriormente citados.

Traz.emos à colação decisões do Tribunal de Comas do ESlado de São Paulo corroborando esta posição:
Processo: 12573/026/98. Acórdão publicado no DOE 08.07.98, página 27, Processo: 224551026/99.
Acórdão publicado no DOE 12.04.00 e Processo: 30245/026/96. Acórdão publicado no DOE 29.04.99,
página 18.

2 EXIGIBllJDADE DE LICITAÇÃO

Quando o Manual de Organização da ECf. no Capitulo 3, criou as Unidades Operadas por Terceiros,
utilizando a sistema de franchising, abriu a ausência de exclusividade de mercado e viabilizou a competição
emre os franqueados, uma vez que existem várias agências de correios. operando em diversos bairros da
cidade, mediame a cclebi.lção de coMraros semdhanrcs.

Em face da conceituaçâo do instituto do franchising. tais agências possuem liberdade para caprar
nuvos clientes, pois um dos seus elementos essenciais é a independência do franqueado, que age em seu
próprio nome e comrai obrigações por sua cOlHa e risco, inexisrindo qualquer vinculo de $ubordinação
ou empregatício com o franqueador. Goza a mesma de inteira autonomia jurfdica e financeira, pelo que
assumiria :I Icsponsabiljdade comercial pelo negócio.

No que range à milização do franchising pela Admini tração, Maria ylvia ZancHa di Pictro defende
sua possibilidade como uma nova forma de comraro adminlsuaci,'o. Tais franquias estariam sob à égide
da Lei nO 8666/93; seja como forma de concessão de serviços públicos. seja como uma das formas de
conerato da Administração Pública regido predominanrememe pelo direito privado. disciplinado pelo
arrigo 62, § 3°, inciso I, da Lei 8666/93.

osso Tribunal já decidiu neste sencido através do Processo: 17310/95. Resolução 8170/95 de 14/
09/95.

Pda viabilidade de competiçâo nascida da utili7.açáo do instituto do frachinsiDg. a consulcnre, se
desejasse a participação das franquias (aparentemente concedem mais vantagens que a ECf). tcria que
reaJi7.3I processo de lic.itação.

2.1 TIPO DE L1CITAÇÁO

Paf3 que se possibilire a todos os participantes igualdade de compeliçiio, deve-se observar arcnramcnte
os diversos disposit'ivos legais que traram da espécie, extraindo-se as soluções adequadas do seu conjunto
normativo} apreciado como um todo coerenre e harmônico.

Dentre os eJemelHos essenciais para o presclHc certame estão a seleção da proposca mais vantajosa,
com o menor preço. rom:ll1do-sc atenção às cspecificações do edital estabelecidas com parâmetros objecivos.
como descrição cuidadosa, clara, objetiva e precisa. dos serviços que se espera obter e a determinação das
especificações que se~o exigidas.

o que concerne ao ripo liciracional para a caso específico, a legislação acolheu o ripo de licitaçâo do
menor preço. Nenhum dos demais ripas previstos nos incisos do § lodo arrigo 45. em nllm«us dausus,
insuscepdveis de qualquer amp 1iação por força do comando do seu § 5°, seria adequado à espécie.

Muiro embora os serviços possuam preço tabelado. os franqueados poderiam oferecer dcterminadas
vantagens pa.ra a correspondcme execução. Como o franqueado não pode cobraI preços mais altos que os
da rabela da cmidade franqueadora, mas recebe comissão. conStante de certa percentagem sobre os
v:tlores arrecadados e rccolhidos à ECT, pode perfeitamente abrir máo de uma parcela dessa comissão,
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descontando-a do preço a ser ofenado à Administração conrrarame, obtendo um preço mais vantajoso.

A escolha deve basear-se sempre no menor preço. inobslanre determinados critérios objetivos possam
ser imposros pela Adminisrração quando da formuh\ção do edital. (ais como: rendimento, pontualidade.
prazo de atendimento. segurança, sistema de coleta. dentre outros e sejam cfnivarnl'nrc necessários para
3 obtenção de propostas mais vantajosas para a Administraç.ão e desde que não se configure di.recionamemo
tendencioso.

2.2 REGIME DE EXECUÇÁO

Quanto ao regime de execução. dado que o volume de correspondência e encomendas postais apenas
(ompanaria um cálculo quantitativo global estimarivo, seria Empreitada por Preço Unirário, garanrindo
se recursos financeiros para assegurar a remuneração dos serviços, porém sem efeito vinculante para'
qualquer das panes.

2.3 PRAZO DE EXECUÇÁO

O prazo de execução comrarual seria o pertinente à duração dos contratOs de presração de serviços de
execução contínua, rendo em mente a duração dos contratos de franquia celebrados com a ECT.

3 INFORMAÇÓES ADICIONAIS

Segundo COntato telefônico com a Or. Flávio, da Assessoria Jurídica da ECT Regional do Paraná e
1s.1hk. Responsável da ACF Shopping MueUer, obtivemos algumas informações relevantes sobre a assunro.

Primeiramente, fomos informados, que o Correio por não conseguir o realizar o rrabaJho a que esrava
vinculado consrirucionalmcme. utilizou-se de uma figura híbrida de franchising para terceirizar seus
serviços. Tal figura não seria teoricamente pura. nem rampouco preencheria os requisitos dourrin3.rios
para ramo, recaindo num contrara administrativo baseado em concess.í.o c permissão de serviço público.

De acordo com o assessor da ECT, as ACF fazem apenas o arendimenro de baJcão e captação de
c1iemcs, enqu:mro que a ECT realiu o serviço propriamente diro, bem como a distribuição das
correspondências e aprova os cliemes ua7.idos pelas franquias. Até mesmo os comprovantes. recibos e
f.1turas saem em nome desta.

Tais COntraros tem encerramento previsto pa.ra 200 I. quando será fl'alizada uma licitação para concessão
ou permissão deste serviço público.

Além de tudo que já foi exPOSto, til'emos a oportunidade de esTUdar o ContratO de Franquia empresarial
padrão firmado entre as Agências de Correios Franqueadas e 3 Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.
c percebemos que o mesmo impõe uma série de restrições que proíbem as ACF de participarem de
certames e que se as cláusulas contraruais não rorem obedecidas. as Agências podem ser descredcnciadas
a qualquer momento, por iniciativa c entendimento da ECT. Vejamos algumas dessas regras:

Pela cláusula quarta do contrato as franqueadas tem por obrigação cobraI estritamente os preços
consrantes das tarifas e rabclas fornecidas pela franqueadora, bem como submeter à franqueadora todos
os comraros celebrados c clienres caprados pela franqueada.

Já a cláusula sétima fixa como sendo de competência da franqueadora a aprovação dos dicnres propostos
pela franqueada para formalização ele coneratos na modalidade da presrnção de serviços a faturar. após
comprovada a viabilidade de sua execução. Alerta ainda. que o Contrara de prestação de serviços deverá
ser assinado com a franqueadora, mediante proposição da franqueada.

E por fim, a cláusula décima do conrrato veda à pessoa jurídica derentora da ACF a celebração de
contraros de qualquer serviço jUntO à franqueadora.

Pelo exposto, provavelmente se realizada a licitação, as franquias não venham a panicipar. Cairia
enrao a mesma num caso de dispensa preceituado no artigo 24, V, quando para o certame não acudirem
interessados.

4 CONCLUSÁO

Analisados os preceiros legais peninenres à matéria. quais sejam a Constituição Federal, a Lei de
Liciraçães (Lei nO 8666/93), a legislação criadora da ECT (Decreto-Lei nO 509/69), o Conrrato de Franquia
EmpresariaJ firmado entre as ACF e a ECT, dentre outros. verificam-se as seguinres hipóteses:

- Contratação direta com a ECT Regional, baseada na dispensa de licitação fixada pelo artigo 14,
VIII, da Lei nO 8666/93.

-~ção de licilllção =vó< da mochlidadc correspondente ao valor do produ",. s< desejada a panicipoção das ACE
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_ Dispensa de licitação, se frusrrada a amcrior. em virtude da não participaç:ío das franquias pelas
cláusulas impos[as pela Empresa Brasileira do Correios eTelégrafos às mesmas, socorrendo-se do dispositivo

legal e tabelecido no a<ligo 24, V, da Lei nO 8666193.

~ a informação.

6- ICE, em 28 do setembro do 2000.

ANGELO JOSÉ BIZINELI

Inspemr de ConTrole

TATIANA B. M. LEÃO SORlA

Consultora Jurídica

Procuradoria

Parecer 0° 19.574100

Versa o preseme expedienre acerca de consulTa formulada pelo inreress.1do. visando dirimir dúvidas

acerca de eventual lici[ação ou contrafação direta do serviço de correio pela consulcnTe .

o exame que fez a 63 I.C.E., arravés da Informação n.O 24/2000, bem se examinou a maréria

dando-lhe o adequado [ratamenro jurfdico e a orientação ao consulenrc, ofenando leque de opções para

resolução da dúvida, quais sejam:

· COnlralaçâo direta com a ECT Regional. baseada na dispensa de liciraçâo ftxad. pelo arr. 24, VIII
da Lei 11.0 8.666/93 (ConrraTação de pessoa jurídica da Admin.istração Pública criada para arender a

respectiva finalidade);

· Realização de licitaçãO 3[ravés da modalidade correspondenre ao vaJor do prodUto. com abertura de
participação da ECT e das ACFs, com critério de classificação medhllHe técnica c preço, já que as rarifas

são tabeladas pela ECT:

· Procedimenro de dispensa de licicação com base no arr. 24, V d::l. Lei 11.° 8.666/93.

làmbém instruindo o expedicme, a DATJ, mcdial1le o Parecer n.O 7.039/00, corrobora.l InFormação

da 6:1 I.C.E., opinando seja a consulta respond.ida nos seus tcrmos.

Considero. em ::l.dendo, ::l.penas o &to de que se não houver possibilidade de determinação de critérios
diferenciadores na prestação dos serviços ou de abaTime.nto do preço das tarifas fixadas pela ECT - o que
permite a realização do procedimclHo !icitar6rio - a com:ratação direta seria plausível com base no
procedimentO de inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição (ar<. 25 da Lei n.O 8.6661
93).

Em visca do expostO, este representante do Mini lério Público especial manifesta-se pda resposta à

consulta como formulado pela 61 lCEJ com o adendo supra.

t. O Parecer.

Procuradoria, em 16 de novembro de 2000.

ELlZEU DE MORAES CORRÊA

Procurador
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SERVIDOR PÚBLICO APOSENTADORIA

I. GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO.

Relator Conselheiro Henrique Naigeboren

Protocolo 394.686/98-Te.

Decisão

Origem

Interessado

Município de Curitiba

Maria Leni Gonçalvc Rodrigues

Acórdão 86/0 I-TC. (Unànime)

Aposentadoria. Legalidade de aposentadoria
municipal ~nde o interessado tem incorporada em
seus proventos de aposentadoria vantagem
(gratificação de representação) no percentual de
100% (cem por cenlO), com base na Lei 8.203/93.

VISTOS. relatados e discutidos estes auros de APO E 'TADORIA prorocolados sob nO
394686/98, enrre as parres PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA e MARIA LE I
GO ÇALVES RODRIGUES, ACORDAM, OS CO SELHEIROS DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARA Á. nos lermos do "oro escriro do Relaror. Conselheiro
HENRIQUE NAIGEBOREN. em considerar legal a Portaria nO 472/98. publicada no Diário
Oficial do Munidpio nO 19 de 10/03/98, admidndo a incorporação da vantagem em discussão
aos provenros. no pcrcenlual de 100% (cem por cento), com base na Lei 8.203/99.
dererminando seu regisuo.

Sal. das Sessões. em 18 de janeiro de 200 I.

RAFAEL IATAURO

Presidente

Voto do Relator

Conselheiro Henrique Naigeboren

RELATÓRIO

Trata-se de examin3r caso de aposentadoria oriunda do Município de Curitiba,
onde o interessado tem incorporada em seus pro\'cntos de aposentadoria a vantagem
denominada de Grarificação de Representação. no valor de 100% (cem por cento).
razão de questionamento suscitado quanto à legalidade de tal concessão, pela
Procuradoria do Estado junto ao Tribunal de Contas.

Em exame da matéria levado a efeiro pelo Ilustre Procurador Dr. Gabriel Guy
Léger, questiona-se o percenrual de 100%. atribuído à vantagem. por ocasião da
jubilação. que ao sentir do parC'cerist3 não estaria escudada na lei. tendo em linha
de consideração que a permissão para a incorporação na aposentadoria CHá grafada
na Lei 6740/85. que a limita ao percentil de 50%. Porranro. ainda segundo o
parecerisca, o percentual de 100%. atriburdo à gratificação de represenração, para
ocupantcs de cargos e funções grarificadas. em arividade, conforme previsro na Lei.
não podc ser considerado para os fins de incorporação na aposentadoria. vez que a
lei não contém expressa disposição no sentido de incorporação deste valor na
aposentadoria.

De outra pane, a Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurfdicos. considera revestida
de legalidade a incorporação da vanlagem debatida, no percentual de 100%. ao
argumenco de que há previsão legal nesre sentido. marerializada na Lei 8.203/93.
que prevê a incorporação. para efeitos de aposentadoria, da remuneração do cargo
ou da função. compreendida a expressão remuneração de modo abrangellte que
aninharia em seu interior a gr~rifi ação de reprcsenlação.
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A divergência susc.itada pelos secores jurídicos que examinaram o tema, aconselhou
me. por cautela, a solicitar o adiamenro de inúmeros prorocolos que versavam a mesma
maréria, com o firo de melhor investigar o 3ssunro, a fim de ofereccr ao plenário um quadro
bastante claro a respeito, visando um julgamento seguro da questão. Feito o exame do assunro,
trago-o para deliberação do Plenário.

~ o relatório.

VOTO
Seria faSfidioso estampar aqui rodas as leis que ao longo do rempo regularam, de um

modo ou outro, a quescáo no âmbito do Município. quando diviso na evolução histórica
perpassada pelos ourros setOres que examinaram o rema, não mais que dois diplomas legislativos
envolvidos eficazmente, na atualidade, na solução do problema. por ainda vigentes, a saber:
Leis 5975/79 e 8203/93.

Dentro desre quadro há um pOIHO incontroverso: não existc na atualidade. norma legal
expressa e específica que aurori1.e a projeção de denominada gratificação de represenração em
prove.mos de aposentad.oria. nem mesmo no perccntual de 50%. como acentuou a Diretoria
de Assunros Técnicos e Jurídicos. em parecer sobre o tema. Dianre desta situação a
Procuradoria do Estado juntO ao Tribunal de Contas c aquele segmento jurídico divergem no
se,guinte aspecro: O Minisrério Público entende que é possível apenas e tão somente, a
incorporação no percentual de 50%, dianre da vigência da Lei 6740/85. e considerando que
a Lei 6.615/84. que elevou o pe.rccntual da vantage.m para 100%, não previu expressamenre
sua incorporação aos provenros de aposentadoria. De ourra parte, a DAT] conclui de modo
completamente diverso. Vale dizer. inexisrindo norma expressa a respeito, 1130 seria possível
cllláo a incorporação em qualquer percentual. Contudo o órgão técnico deste Tribunal
apresenta uma verrenre inrerprctativa que, segundo o seu enrendimento, aurori'laria a
incorporação. inclusive. no percellLUal de 100%, pois a regra inscrita no arr. 10, da Lei nO
8.20.3/93. prevendo a possibilidade de incorporação nos provemos de aposentadoria da
remuneração do cargo ou função de Inaior valor. estaria, sem dúvida, autorizando a
incorporação da c.hamada gratificação de representação.

A meu juizo, ['em razão a DAT] , em parte.

a equívoco da posição firmada pelo Procurador do Estado jUIlW ao Tribunal de Contas.
reside, segundo penso. no faro de que não é posdvel juridicamente suStentar-se a possibilidade
de incorporação da vantagem em proventos de inatividade com base em lei revogada. Por isso
adom a tese de inexisrência de lei específica a regular o assunto conforme pugnado pela
Direroria Jurídica, da qual divirjo somente quanto ao diploma legal que reria operado a. retirada
do mundo jurídico da Lei 6740/85. A DATJ sustenra a rese de que a revogação da Lei acima
mencionada ter-se-ia dado por via reRexa com a revogação expressa da Lei 6190/80. pela Lei
7892192, e rácita d. Lei 6615/84. pela Lei 7704191, que estabeleceu o percentual de 50%
para grarificação de representação, revogando as disposições em contrário, ponamo. e. de
conseqüência, a Lei 6615/84, que :1 previa em percentual de 100%.

A conclusão da Diretoria de Assumas Técnicos e Jurídicos, neste ponco, é de que a Lei
6740/85. perdeu seu objeto quanto a incorporação aos provenros da referida gratificaç.âo. ao
serem revogadas as duas leis que lhe serviam de substraro ou seja, as leis 6190/80 c 6615/84,
em suma: foi revogada.

De minha pane. tcnho absoluta convicção que a lei 6740/85, encontra-se na atualtdade,
revogada. porém por ação de diploma legal diferente daquele apontado pela DAT]. A meu
juizo, a revogação se deu por força da edição da Lei 6817 de 02 de janeiro de 1986, que
operou verdadeira reforma adminisrrativa no âmbito da Prefeitura Municipal. promovendo
inclusive a extinção de rodos os cargos comissionados do Poder Executivo, pondo-se como
uma espécie de marco 'lera da nova estrutura administrativa do Município. inclusive. criando
todos os novos cargos em comissão desca nova espinha dorsal adminisHariva delineada em
abrangência por esta nova lei , que, gizando o direitO novo criou a gratificação de representação
para os ocupantes de cargo em comissão, 110 perce.ntual de 100%, prevendo ademais sua
integração nos provenros de aposentadoria à base de 50%.

J 06 • R e 1/ s t o d o T r i b uno I d e C o n los d o E 5 I o d o d o P o r o n Ó

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



Vale dizer: regulou inteiramenre materJa que era objeto de disciplina da Lei 6740/85.
revogando-a nos termos do artigo 2°, inciso l, da Lei de Inrrodução ao Código CiviL

Então, a partir de 02 de janeiro de 1986, a questão referente à incorporação 30S proventos
da gratificação de representação, passou a ser regida especificamenre pela Lei 6817, não
restando quanto a este ponto qualquer sombra de dúvida.

Ocorre, porém, que a Lei 6817/86 foi expressamente revogada em 1991 pela Lei nO 7671
de 10 de junho de 1991, ficando de novo, a matéria sem legislação específica que a regulasse,
vez que nem mesmO a invocaçáo do chamado efeiro repristinarório teria o condão de restaurar
a Lei 6740/85. posto que as duas leis que lhe serviam de base (6190 e 6615) foram também
revogadas pelas leis 7704/91 e 7897192, gerando rcflexamem:e a sua expulsão do mundo
jurfdico por perda de objero.

Desre modo. inexiste previsão legal expressa e específica para a incorporação da gratificaç.ão
de representação) nem mesmo no percentual de 50% em razão d:l revogação das Leis nO
6740/85 e 6817/86. restando. rão só. a possibilidade de incidência da Lei nO 8203193.

Assim, apenas duas alternativas existem: não há previsão expressa e via de conseqüência
não ocorre possibilidade de incorporação 'da aludida vantagem ou de ourra parte confere-se à
expressão remuneração prevista na lei 8203/93. um sentido aberto e amplo, capaz de a.lcançar
roda e qualquer vantagem percebida na atividade para o efeito de projeção nos provenros de
aposentadoria. desde que preenchidos os requisitos I.egais exigidos.

Parece·me, com o devido respeito, que a última alternaliva é a que possui maior dose de
juridicidade. Com efcito a lição da melhor doutrina é no sentido de que o termo remuneração
tem latitude ampla e significa o somatório de todos os valores percebidos pelo servidor, a
qualquer rfrulo. A respeiro do tema, por rodos, é válida a doutrina do professor Diógenes
GASPARINI (Direito Administrativo, 4. ed .• Saraiva).

A inferência é segura a parrir da observação da alteração rr3zida pela Lei 8203/93 que
melhorando a redação no (Qcantc à composição dos proventos passou a prescrever que o
servidor "terá proventos de aposenradoria integrados pela remuneração do cargo ou função
de maior valor... ", no lugar da expressão "vencimento e demais vantagens" contida na Lei
5975179, em evide.nte adoção do conceito de remuneração como a soma de todos os valores
percebidos pelo servidor, inclusive no caso a gratificação de representação. Nada mais cristalino
quanto a este aspecto.

Esta posição que adoro em relação à Lei nO 8.203/93. é por demais conhecida no âmbito
da adminisrração estadual e, mesmo em sede judicial. rendo sido formulada por ocasião dos
debates travados em rorno da mesma vantagem no que respeirava aos funcionários públicos
esraduais. Quer dizer: a norma municipal guarda idêntica semelhança com a antiga disposição
da Lei 6.174170, contida no seu art. 140, 1II0, prevendo a incorporação na aposentadoria
dos benefícios do cargo em comissão desde que exercido pelo período ali previsto,
compreendida entre as vantagens passíveis de incorporação na in3rividade, a referenre à
gratificação de representação. Lembro que no âmbiro da adminisrração esradual também
não havia lei específica regulando o assunro, o que não impediu sem embargo :t incorporação
pretendida daquela vanragem como demonstra a jurisprudência do Tribunal de JuStiça do
Esrado do Paraná, transcrita abaixo:

"Processo 03711000 - Mandado de Segurança

Origem: Curitiba

Acórdão: 1372

Decisão: Unânime - concedida a Segurança

Orgão Julgador: I ° Grupo de Câmaras Cíveis

Relator: Des. Osiris Fontoura

Data de Julgamento: 1911 011989

Funcionário Público - Aposentadoria - Gratificação de Representação de Gabinere
preenchimento dos requisitos para tanto precedentes - inteligência dos arrigos nO 169, ll,
172 IV. 140 I, e 157 da Lei nO 6.174170
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Estatuto dos Funcionários Civis do Escada do Paraná. Incorpora-se aos proventos de
inatividade dos funcion:írios públicos a Gratificação de Represenlação de Gabinete, devendo
a mesma servir de base de cálculo par:l ourras vantagens tais como o tempo integral e dedicação
exclusiva TIDE. Segurança concedida."

"Processo 08057100 - Apelação Clvel e Reexame Necessário

Origem : Curitiba - 4:1. Vara da Fazenda Pública, Fal. e Concordaras

N" do Acórdão: 6893

Decisão : Unânime - Negaram provimento ao Recurso do Esrado C ao reexame necessário.

Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível

Relaror Dcs. Luiz Perroui

Data de Julgamento: 2410411990

"Administrativo - Funcionário Público - Proventos de Aposcnradoria - Cargo de Secretário
de Esrado - Recurso improvido. A aposenradoria dá-se no cargo eferivo do servidor, porém
com o bcnericio da comissâo do cargo por ele exercido, pelo lapso de rempo previsto em Lei,
isto ê, com :lS \'amagens decorrenres da comissão."

"Remuneração e a retribuição pelo efetivo exercido do cargo, correspondente ao vcndmento
mais as vantagens financeiras asseguradas por lei" (arrigo 157, Lei nO 6174/70). Prcvisc3 em
Lei a v~lI1ragem de representação de gabinere, a ela faz jus o funcionário aposenrado."

.. Processo: 21069900 - Ree-xame Necessário

Origem : Cuririba - 2a Vara Faz. Pub. Fal. ~ Concordaras

Número de Acórdão: 8679

Decisão: Unânime - Mantida a sentença em grau de reexame

Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível

Relator : Dcs. Osiris Fonroura

Dara de Julgamento: 02/0611992

Decisão: Acordam os desembargadores inregrallt.es d<l Primeira Câmara ível deste egrégio
Tribunal de Jusüça, a unanimidade de varas, em manter a sentença em grau de reexame.
Emenra: Funcionário Pllblico - Aposentadoria - Grarificação de Represc.."ntaçâo de Gabinete
- Preenchim~nro dos requisitos temporais exigidos - Incorpora-se aos proventos de inatividade
dos funcionários públicos a gr3liflcação de representação de gabinete, desde que preenchidos
os requisitos rcmporais exigidos pela legislação vigenre. Senrcnça mantida em grau de
reexame. OI

"Processo: 56694100 - Mandado de Segurança (OE)

Origem : Curitiba

Número do Acórdão: 3277

Decisâo : Unânime - Denegada a Segurança

Orgão Julgador: Orgão Especial

Relator: Des. Accacio Cambi

Dara de Julgamento: 0511211997

Decisão: Acordam os desembargadores inte-grantcs do órgâo especial. por un.:J.nill1idade de
VOtOS, cm denegar a segurança impetrada. Emenra: Mandad_o de Segurança. Ato do Presidenre
do Tribunal de Conras do Estado negando registro a Resolução que alrcrou cálculo de provemos
de aposentadoria com inclusão de representação gratificada. Inexistência de direiro líquido e
cena. Segurança denegada. A vantagem, pre\·isra no estaruro dos servidores püblicos do
ESlado (an. 140. inciso 111) e mantida pela Lei EStadual n" 9.937/92. deStina-se apen:lS ao
funcionário efctivo. A impcu3_nre, contrarada pelo regime d.a CLT e que somenrc passou para
o regimc est3rudrio pela Lei Esradual nO 10.219/92, e exerceu funçóes grarificadas. por
perfodo não inferior a cinco (5) anos, mas na condição de cclerista, nâo rem direilo líquido e
certo de incluir no cálculo de seus proventos de aposentadoria aquela vantagem."
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Além do mais. a maléria já havia sido pacific41da no árnbüo desta Corte de COlHas. que
firmou posição no sentido de legalidade dessas aposenradorias 1 com base em \loto do
Conselheiro Rafael hH3uro, que admitia a incorporação da vantagem a partir de 1993.

Do exposto, não resra dúvida. a meu ver, que a generalidade dos casos envolvendo
gTarificação de represenração. resolve-se com <l aplicação da Lei nO 8203/93.

No ent.anto, há, com relação a alguns cargos comissionados. lei especial que afasta a
aplicação de Durra lei qualquer. Reporro·me aos ocupantes de cargos que [em Símbolo C-I
Oll C-2) S- t e S~2. aos quais defere-se, na aposentadoria, a gratific.ação de representação com
base na Lei 6825/86, que permite a incorporaçao da vantagem no percentual percebido na
data da edição desra lei. ou seja. 05 de março de 1986. Às aposenradorias que tenham,
então, por base os cargos em comissão C~I, C-2, 5~1 e 5-1. defercll1~se a gratificação de
representação no percentual de 100% do valor referência do cargo em comissão, com base na
Lei 6825/86, combinado com o ano 5", da Lei 6.615/84.

De ourra parte a Lei 8203193 também não pode ser aplicada às aposentadorias concedidas
anteríormelHe à sua vigência. restando, ponanro, um período aparentemente a descoberto
de amparo legal. que impediria fosse integrada na aposentadoria a vantagem denominada de
\'erba de representação, tendo em visra a revogação da Lei 6817/86, pela Lei 7671/91. Ou
seja, no período que medeia entre 10 de: junho de 1991 a J8 de novembro de 1993. inexistiria
fundamento legal p3ra a concessáo daquele beneficio. Tenho para mim, neste ponto. que a
questão pode ser resolvida com a aplicação da Lei 5975/79, que vigc-u com plena eficácia até
a entrada em vigor da Lei 820.1/93. que a revogou ao disciplinar inteiramente a matéria
contida naquela Lei. A teSe que avanço tem procedência. Senão vejamos. Desde a edição da
Lei 5975/79, os funcionários da PrefeiIUra Municipal de CUI itiba estavam autorizados a levar
para a aposentadoria todas as vantagem do cargo em comissão ou função gratificada. desde
que implementados os requisitos exigidos por lei. Denrre as benesses naruralmente não se
incluía a gratificaçáo de representaçáo pelo singelo morivo de que ainda não havia sido
criada no âmbito da Prefeitura. Em sendo criada. pela lei Municipal nO 6190 de l° de
d.ezembro de 1980, a conseqüência natural conforme ocorrera no âmbito estadual. seria sua
incorporação aos provem"os de aposentadoria com ba.se na Lei 5975/79, que. s6 não OCOHCll

em conseqüência da vedação expressa contida na própria lei de criação da v;1l1tagem. que sÓ

foi afastada com a edição da Lei espedfica. a de nO 6740/85. c revogada esta, mantida a

incorporação por outra lei específica. a 6817/86, que foi revogada em 1991. Ora. revogada a
lei específica que regia a matéria (6817/86), e revogada a proibição de integração da vantagem
conrida na Lei 6190/80, pela Lei 6740/85, nada obsra que volre a aplicação da regra geral
contida na Lei 5975/79, aos funcionários que se aposentarem no período compreendido entre
10 de junho de 1991, da,a da revogação da Lei 6817/86 e 18/novembro de 1993, data da
eotrada em vigor da Lei 8203, posro que a referida lei esteve em pleno vigor duralHe este
período, garantindo. sem dúvida, a incorporação aos proventos da vantagem do cargo em
comissão ou da funçáo gratificada.

Conclusão: Revogada a Lei 6817/86 em 10 de junho de 1991, vale a Lei 5975/79 aré 18
de novembro de 1993, e a parrir desra data aplica-se a Lei 8203/93, segundo os fundamentos
que expus no corpo deste varo.

No caso presente, em face do exposto, VOto pela legalidade da aposentadoria admitindo a
incorporação da vantagem em discussão aos proventos, no percenrual de 100%, com base na
Lei 8203/93.

J:; o voto.

Sala das Sessóes, em 18 de janeiro de 2001.

HENRIQUE NAIGEBOREN

Conselheiro
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Relator

Decisáo

Protocolo

Origem

Interessado:

VEREADOR - SUBsIDIO

I. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - 2. INCLUSÃO NO LIMITE DE
70% PREVISTO NO ART. 29. "A n

• § l° DA CF/88.

Conselheiro Heinl. Gcorg Herwig

206.608/00-TC.

Município de Assis Chalcaubriand

Presidente da Câmara

Resolufão J 05/01 -Te. (Unânime)

Consulta. Despesas efetivadas em razão dos
encargos e obrigações patronais devem ser
consideradas como despesas com pessoal e,
portanto, incluídas no cômputo de 70%
(setenta por cento) previsto no art. 29, "a") § 1o

acrescentado ao Texto Constitucional pela
Emenda 0° 25/2000.

O Tribunal de Contas, nos termos do voro do Relator. Conselheiro HEINZ
GEORG HERWIG. responde à Consulra. de aeordo com os Pareceres nOs 217/00 e
19.690/~O. respecriv3mcnrc da Diretoria de Contas Municipais e da Procuradoria
do Esraclo junto 3. esta Corte.

Paniciparam do julgamento os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, QUIELSE
CRlS6sTOMO DA SILVA. HENRIQUE NAIGEBÜREN. HEINZ GEORG
HERWIG c o Auditor MARINS ALVES DE CAMARGO NETO.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal. FERNA DO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES.

Sala das Sessões, em 16 de janeiro de 200 I.

RAFAEL IATAURO

Presidenrc

Diretoria de Contas Municipais

Parecer nO 217/00

O Presidente da Câmara de Assis Chareaubriand remete consult3 a esra Corre
de Contas com o seguinte teor:

a) A contribuição previdenciária a cargo da Câmara Municipal incidente sobre o
subsídio do vc:reador, integra o cálculo para efeito do limite de setenta por cento
da sua receita com folha dt., pagamento?

b) A contribuíção previdenciária a cargo da Câmara Municipal incidente sobre
os salários dos vereadores, incegra o limite de sercnl3 por cento da sua recelra com
folha de pagamento?

Indaga ainda. a respeito da conformação da hipótese às prescrições do inciso
XV, do arr. 37, da Constituição Federal, com redação determinada pela Emenda
Constitucional n ll 19.

Esr.1o presentes os requisiros de admissibilidade da consulta, conforme dispoSto
no ar!. 31. da Lei nO 5615/67.

Em rcsposril aos questionamentos do consulenrc importa esclarecer que as
despesas efetivadas em razão dos encargos e obrigações parronais devem ser
consideradas como despesas com pessoal c, ponanto. incluídas no cômputo de 70%
(setenta por ccnto) previsto no arr. 29 - A, § lo, acrcscenrado ao Texto
Constitucional pela Emenda Constitucional nO 25/2000.
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A orientação de inclusão dos encargos previdenciários como despesas com pessoal
foi adotada pelo Plenário desta Casa por ocasião da apreciação de consulcas
provenientes de Goiocrê c E pigão Alto do Iguaçu, arravés das Resoluçôes nO 48501
99 e 3763/98, ora anexadas.

Quanto à possível redução de vencimentos em \·irrude da consideração dos
encargos parronais como despes::ls com pessoal, infringindo o disposro no an. 37,
inciso XV, constirucional, cabe esclarecer que a hipÓtese deve ser resolvida no campo
da adequaçao das despcs;ls com pessoal aos limites impostos, não se rracando de
redução de vencinuntos elou subsídios, mas sim de medidas a serem implementadas
pela Adminisrração, nos termos do art. 169 e § 3° , também consrirucional, cujo
parágrafo foi acrescentado ao Texto Magno pela Emendô'l Constilucional nO 19/98.

DCM, em 26 de outubro de 2000.

RITA DE CÂSSIA MüMBELLI

Assessora Jurídica

Procuradoria

Parecer 0° J 9.690/00

Versa o presente expedienre acerca de consulta formulada pelo interessado,
visando dirimir dúvidas aCl'rca da interprctação de dispositivo constitucional
alterado pela Emenda ConSliluciona! nO 25/2000, que tr:\(3 de limites de despesa
com pessoal pelo legislativo municipal.

o exame que fez a DCM, através do Parecer nO 217/00, da lavra do Assessor
Jurídico Rita de Cássia Mombelli, bem se examinou a matéria dando· lhe o adequado
tratamento jurídico c a orielHação aO consulenu:.

São eirados, inclusive, precedenles desta Corre em que - em sede de consulta 
houve oricnração no sentido de quc nos limites constitucionais de despes3 com
pcsso31 incluem-se os encargos previdenciários.

Em vista disso, este representante do Ministério Público espccial malli(esra·sc
pela resposta à consulta como formulado pela DeM.

t. o Parecer.

Procuradoria. em 17 de novembro de 2000.

ELlZEU DE MORAES CORRÊA

Procurador

VOIO do Relator

Conselheiro Hein:z. Georg Hcrwig

Trata a presentc de onsulta formulada pelo Presidente da Câmara Municipal
de Assis Chal'caubriand, Vereador Herminio Gomes dos Santos, acerca da
interpretação do disposto no arrigo 29 c § I I) da Emenda Consrirucional nO 25. de
14/02/2000, mais precisamente se :I contribuição previdenciária a cargo da Câmara
Municipal incidente sobre O subsidio de vereador e sobre o salário de servidor
in[egrariam o cálculo para efcito do limite de 70% para despesa com pessoal.

Indaga aind:l se no caso de possível redução não se eSfaria infringindo o dispoSto
no arrigo 37. XV da Consrituição Fedc(al que' veda a redução de subsídios e de
sal:irios.

A Diretoria de Conras Municipais arravé!i do Parecer n lJ 217/2000 esclarece que
as despesas efetivadas em razão de encargos c obrigações palronais devcm ser
consideradas como despesas com pcs!ioal e porralHo, incluídas nos 70% estabelecidos

ReVIsto do Trlbunol de Contos do Estado do ParanÓ·I]l
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como limite no artigo 29. § 1u, acrescentado pela Emenda Constitucional nU 251
2000.

Acrescenta que neSte sentido [em decidido esta Cone 3 exemplo das consultas
respondid.s .".vés d.s Resoluções nO 4850/99 e nO 3763/98.

o (ocante à indagação da possibilidade de redução de subsídios e vencimentos
de servidores em virtude da consideração dos encargos patronais como despesa com
pessoal, ressalta que a hip6tese está ved:lda pelo artigo 37, XV da Consdruição
Federal e que deve ser resolvida no campo da adequação das despesas 3rr3vés de
medidas implementadas pela Administração nos termos do artigo 169, § 3° da
Constituição Federal com :1 redação dada pela Emenda Consrirucional nO 19/98.

A Douta Procuradoria do Estado junto a csre Tribunal. acra\,(s do Parecer nO
19690/00. acompanha a manifestação da Direroria de Contas Municipais.

É o Rela<ório.

VOTO

Do exposto, acompanhando os segmentos desra Casa, VOlO no sentido de que a
consulra formulada pelo Presidente da Câmara Municipal de Assis Cbatcaubriand
seja respondida nos termos do Parecer nO 217/00 da neM e Parecer nO 19690/00
da Procuradoria do Estado junto a este Tribunal.

5.1. d.s Sessões, em 16 de j.neiro de 200 I.

HEINZ GEORG HERWIG

Conselheiro Rel:lIor
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Tabela de Licitação
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Licitações e dispensa

Válida a panir de 28.05.98

Valores corrigidos referentes aos artigos 23 e 24 da Lei 8.666/93 com

as alterações da Lei nO 9.648 de 27.05.98 - D.O.V. 28.05.98.

Em Reais

MODALIDADES OBRAS E SERVIÇOS DE COMPRAS E SERVIÇOS

ENGENHARIA Artigo 23 - Inciso li

Artigo 23 - Inciso I

DlSPENSAVEL Até Até

Artieo 24 - Inciso I 15.00000 8.00000
CONVITE Até Até

Alínea A 150.00000 80.00000
TOMADA DE PREÇOS Até Até

Alínea B 1.500.000 00 650.00000
CONCORRJ:NCIA Até Até

A1lnea C I.~OO.OOO.OO 6~0.OOO.00

"Art. 24 ...

Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II deste artigo, serão 20% (vinte por cento) para

compras, obras e serviços conrratado por sociedade de economia mista e empresa pública, bem assim por autarquia

e fundação qualificadas, na forma de lei, como Agências Executivas."

MODALIDADES OBRAS E SERVIÇOS DE COMPRAS E SERVIÇOS

ENGENHARIA Al[igo 23 - Inciso li

Artigo 23 - Inciso I

DlSPENSAVEL Até Até

Artieo 24 - Inciso J 30.000,00 16.000,00

"Arr. 120. Os valores fixados por esta Lei poderão ser anualmente revistos pelo Poder Executivo Federal, que

os &rá publicar no Diário Oficial da União, observando como limite superior a variação geral dos preços do

mercado. no período."

Revlslo do Tr bunol de Contos do Estado do Poronô·115

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



Índice Alfabético

R e" s! o d o T r I b uno I d e C o n los d o E s 1 o d o d o P o r O n ó 117

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



A

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE CONTA DO ESTADO DO PARANÁ
N.86/01 ··································105

ADICIONAIS ·····································64
ANISTIA TRIBUTÁRIA ······················77
APOSENTADORIA ·····························105
APUCARANA - PR ·····························56
ARAUCARlA - PR ·····························89
ASSESSORIA JURfDICA MUNiCiPAL······················································56
ASSIS CHATEAUBRIAND···················· .. ···················································110
ATOS OFICIAlS - DIVULGAÇÃO ······96
AUDIÊ CIA PÚBLICA··············································································89
AUMENTO DE DESPESA COM PESSOAL···············································60, 64

B

BANDEIRANTES - PR ·······················73
BOLSA AUXÍLIO ································70

C

CAPACITAÇÃO DE I'ROFESSORES LEIGOS ···········································70
CARGO ELETIVO ····································99
CARGO

OMiSSÃO··············································· 73
EXO ERAÇÃO ·.· ·.··.····.··········· ···············································53
CASCAVEL- PR······························································································77
CASO CONCRETO························································································56
CLT (ver CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRAI\ALHO)
CONCURSO PÚI\LlCO ···························60
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRAI\ALHO - ART 472 ····················99
CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - 1988

AR'!: 29. "A", § I.. ················································································110
ART. 38 ··········································99

CONTAGEM DE PRAZO···············································································95
CONTRATAÇÃO DIRETA·············································································101
CONTRATO DE TRABALHO . SUSPENSÃO··············································99
CONTRIBUiÇÃO PREVIDENCIÁRIA ···110
CONVÊNIO·············································· 58
COORDENAÇÃO DE CRECHE ············73
CORREIO················································· ·101
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LEGISLATIVO _ LIMITE 67
LIMITE················································· ·····92
DESVIO DE FINALIDADE ·······················58.70
DIÁRIO OFICIAL - CIRCULAÇÃO ·······95
DISPONIBILIDADE DE CAIXA ·············82
DIVIDAS DE CO TRIBUINTES EM ATRASO··········································77

E

EMENDA CONSTITUCIONAL
N. 19/98·······························································································99
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EMI'RESA
BRASILEfRA DE CORREIOS E TEL~GRAFOS 101
FRANQUIADA 101
PÚBLICA 101
ENCARGOS PATRONAIS 110
ENSI O
FUNDAMENTAL 73
I FANTIL 73

F

FERIAS '3
FERJ ANDES PINHEIRO - PR 60
FIM DE MANDATO
DESPESA 82
l'ERíODO ANTECEDENTE 64
FOLHA DE PAGAMENTO 60
FOZ DO IGUAÇU - PR 64
FRANQUIA 101
FUNCIONÁRIO DE SOCIEDADE DE ECONOMIA MJSTA 99
FU 'DEF (VER FUNDO DE MA UTENÇAO E DESENVOLVIME TO
DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALOIUZAÇÃO DO MAGISTERIO)
FUNDO DE I\.IANUTENÇAO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTERIO) 70. 73

G

GASTOS DE PESSOAL 67
GRATIFICAÇÃO DE REPRE ENTAÇÃO lO,
GUAllACI - PR 82

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL DO PARANÁ 101

L

LEI
COMPLEMENTAR N. 101/00
ART. 2°. INCISO IV n
ART. 14 77
ARl: 18, § 2° 60
ART. 19 92
ART. 21. § ÚNiCO 60
ART. 42 82
DIRETRJZES ORÇAMENTÁRIAS 89
ELEITORAL... 64
FEDERAL
N. 9,424/96 73
N. 9.504/97 - ART. 73. V. "C 60
RESPONSABILIDADE FISCAL.. 60. 64. 77. 82, 89. 92
LICiTAÇÃO 101
EXlGIBILlDADE 96
LONDRJNA .. PR 92

M

MATINHOS .. PR 96
METAS FISCAIS 89
MULTA 96

O

OBRIGAÇOES PATRONAJS 110
ORÇAMENTO 60
ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 96
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P

PLEITO ELEITORAL 60
PRAZO - CONTAGE,\>1 95
PREÇO CONTRATUAL 10I
PREFEITO 99
PREFlXAÇÂO DE TARIFAS U IFORMES 101
PRESTAÇÃO
CONTAS DE CONVfJ'lIO 58
SERVIÇO 101
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 6
PROFES OR
ENSINO INFANTIL 73
LEIGO 70
PROGRAMA "SAÚDE SEMI-PLENA" 92
PROMOÇOES 64
PRONUNCIAMENTO DA AS ESSORIA JURfDICA MUNICIPAL 56
PROTOCOLO DO TRlBU AL DE COI TAS DO ESTADO DO PARANÁ
124.741100 96
133.20 I100 95
206.608/00 110
246.898100 60
247.687199 58
251.862199 99
263.237100 64
274.360/00 82
282.916100 101
285.800/00 67
295.20 l/DO 70
299.088/00 77
302.771/00 92
316.11 0100 89
331.933/00 56
361.247/00 73
362.642100 53
394.686/98 105
PROVENTOS DE AI'OSE TADORlA 105

R

RECEITA CORRENTE 92
RECURSO
AGRAVO 95
REVISTA 58.96
RECURSOS· DESVIO DE FINALIDADE 58
REMISSÃO DE DIvIDAS 77
REMUNERAÇÂO - OPÇÂO 99
RE O CIA FISCAL 77
RESOWÇOES DO TRIBU AL DE CO TAS DO ESTADO DO PARA Á
21/01 89
22/0 I 73
43/0 I 101
44/0 I 77
8210 I 70
105/0 I 110
106/01 60
415/0 I 64
474101 67
607/01 99
866/0 I 92
1.10610 I 82
1.219/0 I 58
1.264/0 I 56
1.265/0 I 53
1.499/0 I 96
1.54210 I 95
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RESTOS A PAGAR 82
RIO AZUL .. PR 70

S

SALÁRIOS· PAGAME TO 58
SA 'TA MARIANA· PR 53
SANTANA DO ITARARt· PR 99
SERViÇO
CORREIO 101
POSTAL \0\
SERVIÇOS DE TERCEIROS .. CONTRATAÇÃO 67
SERVIDOR PÚBLICO
APOSENTADORIA \05
SUBSTITUIÇÃO 60

OClEDADE DE ECONOM\A MISTA 99
UB rDIO \10

T

TABELA DAEBCT \0\
TARIFAS \0\
TERRA ROXA - PR 95
TOLEDO - PR 67
TRANSAÇÃO DE DfVIDAS 77
TUNAS DO PARANÁ - I'R 58

V

VEREADOR .. SUBSrDIO \10
V1GtNCIA DA LDO 89
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Normas editoriais

A Revista do Tribunal de Contas do Paraná divulga trabalhos originais e de

revisão bibliográfica na área de atuação das Corres de Contas e Ciências afins.

As opiniões e conceitos emitidos nos arrlgos são de exclusiva

responsabilidade de seus autores.

As colaborações devem set enviadas, de preferência, em disquete (3 Y.!"),

digi<adas no programa Word for Windows 6.0 e acompanhadas de uma cópia

em papel. Os originai deverão apresentar as seguintes informações sobre O

autor: nome complcrQ, minicurrículo (insriruiçáo 3 que está ligado. cargo que

ocupa, formação acadêmica), endereço, telefone, fax e e-mail.

O recebimento do artigo não implica na obrigatoriedade de ua publicação.

As teferências no texto devem ser indicadas através do sistema alfabético

(sobrenome do autor em maiúsculas, seguido da data de publicação da obra e

página c/ou página inicial·final, et1lre parênteses, após a citação) ou sistema

numérico (chamada feita em algarismo arábico cnLrc parênteses ou acima da

linha do textO - número alro - e nota de rodapé). A utilização de qualquer um

dos sistemas não dispensa a apresenração de lista de referências bibliográficas

ao final do trabalho. A exatidão e adequação das referência a trabalhos que

tenham sido consultados c mencionados no texro do artigo são de

tespon abilidade do autor.

A Comissão Editorial pode reapresenrar os originais ao autor para que se

adapte às normas editoriais ou esclareça dúvidas porvenrura CXIS[CIHCS e,

independente de consulta ao autor, se reserva ao direito de adaptar J

esrilisticamenre. os trabalhos às referidas normas.

Quaisquer dúvidas sobre normalização de documentos, inclusive documentos

on-linc, podem ser esclarecidas arravés de consuha às Normas para

apresentação de trabalhos da UFPR baseadas na Associação Brasileita de

ormas Técnicas - ABNT, disponíveis na Biblioteca deste Tribona!.
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